
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

TERÇA-FEIRA, 22 DE MAIO DE 1990 BRASILIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL-----. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, 

e eu, Nelson Carneiro, Presidente do SeriadoFederal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 7, DE 1990 

Aprova o texto do Acordo sobre Sanidade Animal em áreas de fronteira, celebra.tlo 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Colômbia, 
a 16 de julho de 1985. · 

Art. 1• É aprovado o texto do Acordo sobre Sanidade Animal em Áreas de Fronteira, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Colômbia, a 16 de 
julho de 1985. 

Parágrafo único. São sujeitos·r aprovação do C-ongresso Nacional quaisquer atos de que possam 
resultar revisão deste Acordo, bem como aqueles que se destinem a estabelecer Ajustes Complementares. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 21 de maio de 1990. -Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

E A REPÚBLICA DA COLÓMBIA 
SOBRE SANIDADE ANIMAL 
EM ÁREAS DE FRONTEIRA 

O Governo da República Federativa do 
Brasil 

e 

O Governo da República da Colômbia, 
Considerando o estabelecido no item 2 do 

Artigo 11 e no Artigo 111 do Convênio Intera-. 
m~ricano de Sanidade Animal, firmado na 
cidade do Rio de Janeiro em 18 de julho 
de I967; 

Considerando, ademais, as recomcridações 
emanadas da I V Reunião Ordinária da Co­
missão Sul-Americana de Luta contra a Febre 
Aftosa - COSALF A, realizada nos dias 10 
e 11 de fevereiro de 1977, na cidade do Rio 
de Janeiro, bem como as resol.l!çSJes da X 
Reunião lnteramericana. em nível ministe­
rial. sobre o controle da Febre Aftosa e outras 
zoonoses - RICAZ~lO, reàlizada em Wa­
shington, nosdi<b l4a 17 de março do mesmo 
ano; 

DeSejando chegar a um ã.cordo mútuo para 
um programa harmônico de sanidade animal 
em áreas de fronteira; 

Declarando que as obrigações recíprocas 
serão cumpridas dentro de um espírito de 
cordial cooperação, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes se comprometem 
a elaborar e executar um programa coorde­
nado de sanidade anima!, destinado às áreas 
adjacentes à fronteira entre ambos os países, 
com o objetivo de lograr um melhor controle 
das enfermidades de animais, cooperação es­
sa ·qUe se reaHZanfdentro -do oquaãro àas not-. 
mas_ legais e regulamentares de seus respec­
tivos ordenamenros jurídicos. 

ARTIGO li 

Para os fins da execução do programa coor­
denado a que se refere o Artigoi precedente, 
as Partes Contratantes comprometem-se a: 

1) coordenar as medidas que devam ser 
tomadas _em ambos os- países para combater 
e controlar as enfermidades nas regiões da 
frçnteira; 

2) prestar colaboração de caráter técnico 
nas atividades relacionadas com o controle 
de vacin~as e produtos zooterápicos, diagn6s· 
ticos, pesquisas e outras tarefas similares; 

3) cooperar no aprimoramento recíproco 
de pessoal técnü.:o, através dos serviços-de 
capacitação existentes- etri cada um dos dois 
países; 

4) realizar intercâmbio pcrmanent~ de in~ 
formações epizoóticas, na região da frontei­
ra, bem como de outras informaçõeS de inte· 
resse para o controle das enfermidades a que· 
se refere este Acordo; 

5) celebrar convênios especiais de ajuda 
recíproca, quando sejam indispensáveis, para · 
o controle da situação sanitária, convênios 
esses que serão ~studados e formulados no 
seio da Comissão Mista a q!,fe se refere o 
Artigo IV do presente instrumento; 

6) solicitar. de _comum acordo, a colabo~ 
ração de suas instituições naciOnais, bem co­
mo a: de organi:::.mos internacionais, para a-­
realização de atividades destinadas à iinplc· 
mentação do presente Acordo; 

7) examinar conjuntamente as nohnas que 
sejam ditadas em cada um dos dois países 
para a aplicação deste Acordo, com. a finali­
dade de que o ajUste e revisão das mesmas 
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Diretor-Geral do Senado F.ederal 
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Diretor Admi'nistrativo 
LUIZ CAALOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

contribuam ao melhor êxito dos objetivos as­
sinalados. 

ARTIGO III 

Para maior eficácia das medidas tendentes 
a resolver os problemas que se apresentem 
na região da fronteira. em matéria de enfer­
midades dos animais. a ação coordenada da~ 
autoridades competentes de amba~ as Partes 
Contratantes compreenderá o seguinte: 

J) estreita c permanente coordenação das 
medidas destinadas ao controle sanitário do 
trânsito de animais em pé e de produtos deri­
vados, através da fronteira comum; 

2) sincronização das datas de vacinações 
e de qualquer outra atividade que se julgue 
conveniente, de conformidade com os piopó­
s!t9l' ,d.este Acordo, e que sejam desenvol­
vidas nas áreas de fronteira a que este se 
refere. 

ARTIGO IV 

1. As Partes Contratantes Convêm -em 
constituir. em caráter permanente, uma Co­
missão Mista Brasíleiro-Colombiana de Sani­
dade Animal. 

2. A Comissão a que se refere o parágrafo 
primeiro será integrada, pela Parte bra'>ileira, 
pelo Secretário da Secretaria de Defesa Sani­
tária Animal e pelo Diretor da Divisão de 
Profilaxia e Combate às Doenças da Secre­
taria de Defesa Sanitária Anim<il~-do Minis· 
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tério da Agricultura; e, pcl~ _Párte Colam· 
biana, pelo Diretor Nacional de Criação de 
Gado do Ministério da Agricultura, pelo Di­
retor de Sanidade Animal do Instituto Co­
lombiano Agropecuário e pelo Diretor da 
Campanha Nacional Antiaftosa do Instituto 
Colombiano Agropecuário. 

ARTIGO V 

A Comissão Mista Brasileiro-Colombiana 
de Sanidade Animal reunir-se-á, ordinaria­
mente, uma vez por ano e, extraordinária­
mente, sempre que necessá!iO, preferivel· 
mente nas regiõeS de fronteir.a. 

ARTIGOVÍ 

A ComissãO Mista Brasileiro-Colombiana 
de Sanidªde Anitnal terá as seguintes fun­
ções: 

a) assessorar os respecti.,·os Governos no 
quadro das atividades do presente AcordQ; 

b) formular Plano de Ação destinado à im­
plementação do programa coordenado de sa­
nidade animal, a q_u~ se refere o Artigo I 
do Presente Acordo; 

c) designar comi~sões técnicas regionais e 
especificar suas áreas de ação; 

d) avaliar as atividades de execução do 
presente Acordo e atualizar, periodicamente, 
as dirctrizes--Tornluladas no Plano de Ação 
referido na alínea a db presente Artigo; 

e) elaborar !;eu Regimento Interno. 

ARTIGO VII 

Cada uma das Partes Contratantes nOtifi­
cará a outra do cumprimento das formali­
dades requerida:. por seu ordenamento juri· 
dico para a aprovação do presente Acordo, 
o qual entrará em vigor na data da segunda 
notificação. 

ARTIGO VIII 

1. O presente Acordo vigorará pelo prazo 
de três aóos e será prorrogado automatica: 
mente por iguais períodos. · 

2. O presente Acordo poderá ser denun­
ciado, a qualquer momento, median.te notifi­
cação de uma das Partes à outra, por via 
diplomática. A denúncia surtirá efeito seis 
meses após a data da respectiva notificação. 

3. O presente Acordo poderá ser modifi­
cado por mútuo consentimento das Partes. 
As modificações entrarão em vigor na forma 
prevtsta no Artigo VII. 

Feito em Bogotá, aos 16 dias do mês de 
julho de 1985, em dois exemplares, nos idio· 
mas português e espanhol, sendo â.mbos os 
te.xtos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil: Carlos Alberto Leite Barbosa, Einbai· 
xador Extraordinário e Plenipotenciário. 

Pelo Governo da República da Colômbia. 
- Augusto Ramirez Ocampo, Ministro das 
Relações Exteriores. 

Faço saber 'que o ~gresso-Nacionalaprovou, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, 
e eu, Nelson Carneiro, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVÕN• 8, DE 1990 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Científica, Técnica e Tecnológica entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de Cuba, celebrado 
em Havana, em 18 de março de 1987 _ 

Art. 1' É aprovado o texto do Acordo de Cooperação Científica, Técnica e TecnolÓgica entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de Cuba, celebrado em Havana, 
em 18 de março de 1987. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em .vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 21 de maio ele 1990. -Senador Nelson Carneiro, Presidente. 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO 
CIENTÍFICA, TÉCNICA 

E TECN!.ÓGICA ENTRE O 
GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA 
REPÚBLICA DE CUBA 

O Governo da República- Federativa do 
Brasil e 

O Governo da República de Cuba 
Motivados pelo desejo de promover e de· 

senvolver as relações existente!:i entre os dois 
países, 

Desejosos de fortalecer a cooperação entre 
ambos no campo da ciéncia e da tecnologia, 

Considerando o interesse comum em de­
senvolver a cooperação técnica, 

Com base nos princípios do respeito à sobe­
rania e ã não-ingerência nos assuntos inter­
nos, 

Convêm no seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes promoverão o de­
senvolvünento recíproco da cooperação cien­
tífica, técnica e tecnológica, com base no inte­
resse e benrifício mútuos, igualdade e recipro· 
cidade, em setores a serem estabelecidos por 
via diplomática, como apoio complementar 
a suas próprias iniciativas parã. atingir os ob je· 
tivos de desenvolvimento económico e _social 
nacionais. 

ARTIGO li 

A cooperação-científico-teCnológica, a que -
se refere o presente Acordo, será desenvol· 
vida através de: 

a) intercâmbio de cientistas, técnicos e es­
pecialistas para estudar os conhecimentos, as 
experiências e os resulrados obtidos nos cam­
pos da pesquisa científica e do desenvolvi­
mento tecnológico e para realizar estágios na­
queles campos nas Partes Contratantes; 

b) contratação mútua de especialistas e 
técnicos para fins de transmissão de expe­
riências científicas e tecnológicas; 

c) pesquisa conjunta de questões científi­
cas e tecnológicas com vistas à utilização prá· 

, tica ulterior dos .resultados obtidos; 
d) organização de seminários, simpósios e 

conferências; 
e) intercâmbio mútuo de documentação e, 

.informação científica e tecnológica, bem co· 
mo sementes, plantas, amostras,. etc. desti­
nadas à pesquisa e à experimentação cien· 
tífica; 
_ f) intercârilbio de resultados de pesquisas 
e experimentos, inclusive de licenças e pa-
tentes; . 

g) outras formâs de cooperação científica 
·e tecnológica a serem acordadas pelas Partes 
Contratantes~ 

ARTIGO III 

A coOperação técnica entre as Partes Con­
tratantes poderá assumir as seguintes moda­
liqades: 

a) permuta de informações, por corres­
pc>ndêp.cia e através de cessão de material 
técnico-informativo_e bibliográfíco; 

b) foi-mação e aperfeiçoamento profissio· 
riãl, mediante a realização de cursos e progra­
mas de visitas ou e_sfágios de especiatização; 

c) implementação de projetos conjuntos 
em áreas que sejam de interesse comum; 

d) intercâmbio de técnicos e consultores; 
e) orga-iiização de seminários, simpósios e 

conferências; 
f) envio de equipamentos e materiais ne­

cessários à realização de projetos específicos; 
g) qualquer outra forma de cooperaçãc 

que vier a ser acordada entre as Partes Con­
tratantes. 

ARTIGO IV 

Os programas e projetos de cooperação 
cientillca, técnica e tecnológica referidos no 
presente Acordo serão objeto de Ajustes 
Complem'entare::., entre as Partes Contratan­
tes, os quais serão celebrados em estrita ob· 
serváncia das disposições legais vigentes em 
cada ~;~aís sobre a matéria e conterão as espe­
cifiCaÇões relativas a objetivos e procedimen­
tos de execução de tais programas e projetos, 
bem como mencionarão a duração, as respec­
tivas entidades executoras e obrigações, in­
clusive financeiras. 

ARTIGO V 

A perrÕuta de informações, prevista no ar·t. 
II. alíneas e e f e no art. III, alínea a, d~te 
AcC?rdo._ S~Iá_efetuada entre os órgãos autori­
zados, em cada caso, por via diplomática. 

ARTIGO VI 

1. As Partes Contratantes concordam em 
estabelecer uma Comissão Mista Brasil -
Cuba de Cooperação Científica, Técnica e 
Tecnológica; que terá a incumbência de deli· 
berar sobre os assuntos relacionados com a 
execução do presente Acordo e dos AjUstes 
que lhe forem complementares, avaliar perio­
dicamente os resultados alcançados e formu­
lar recomendações para ambas as Partes. 

2. A Coffilss-ao Mista Brãsil - Cuba de 
CooperaÇão Científica, Técnica e Tecnoló­
gica será coordenada pelo Ministério das Re­
lações Exteriores Ga República Federativa do 
BrasH e pelo Comitê de Colaboração Econô­
mica da República de Cuba e se reunirá alter· 
nadamente no Brasil-e em Cuba sempre que 
julgado _conveniente por ambas as Partes. 

3. Nos intervalos entre as reuniões da Co­
missão Mista Brasil -Cuba de C~operaçãO 
Científica, Técnica e Tecnológica, os conta­
to$ entre os organismos executivos, no qua­
dro do presente Acordo, serão assegurados 
por via diplomática. 

ARTIGO VII 

l. O financiainento das modalidades de 
cooperação científica, técnica e tecnológica 
no presente Acordo, bem como os termos 
e condições de manutenção, despesas de via­
gem, alojamento, assistência médica e outras 
vantagens em benefício do pessoal meneio-. 
nado nos artigos Il e III supra, serão conven­
cionados pelas Partes Contr~tantesn~ âmbito 
.de cada projeto. 

2. As Partes Contratantes poderão, de 
comum acordo, solicitar o financiamento e 

a participação de organismos inuirnacionãü. 
para a execução de programas e projetos re­
sultantes da aplicação do presente Acordo. 

ARTIGOV!Il 

As Partes Contratantes facilitarão, em seus 
respectivos territórios, a entrada e estada de 
cientistas, técnicos e consultores. 

ARTIGO IX 

As partes Contratantes assegurarão aos 
cientistas e consultores, a serem enviados ao 
território da outra Parte, em função do pre­
sente ACordo, o apoio logístico e facilidades 
de transporte, informação e trabalho reque­
ridas para o cumprimento de suas funções 
específicas e outras facilidades a serem defini~ 
das nos Ajustes Complementares referidos 
no artigo IV. 

ARTIGO X 

Cada Parte Contratante concederá aos 
cientistas, técnicos e_consultores designados, 
para exercer suas funções no território da 

-Outra Parte, em decorrência dos Ajustes_ 

f
mplementares previstos no artigo IV, bem 
mo aos membros de sua familia imediata: 
a) visto oficial grátis, que assegurará resi· 
ncia pelo prazo previsto no Ajuste Com­

ementar respectivo; 
b) isenção do_:. impostos de demais grava­

mes incidentes sobre importação de objetos 
de uso doméstico e pessoal, destinados à pri­
meira- instal3.ção, desde que o prazo de per­
manência no país anfitrião seja superior a 
um ano. Tais bens deverão ser exportados 
ao final da missão a menos que os impostos 

F importação, -dos quais foram originalmen­
isentos, sejam pagos; :_ 
c) isenção idêntica àquela prevista na alí· 

Dea b, quando da exportação dos referidos. 
bens; 
· d) isenção de impostos sobre salários e 
vencimentos a ele~ pagos por instituição~ do 
paCs remetente; 

e) facilidades de repatriação, em época de 
crise. 

ARTIGO XI 

Ambas as Partes Contratantes isentarão, 
igualmente, -de todoS os impostos e demais 
gravames a importação e/ou exportação de 
bens, equipamentos e materiais enviados de_ 
um país a outro em decorrência de implemen­
tação do presente Acordo. Tais bens, equipa­
mentos e materiais somente poderão ser ven· 
didos ou transferidos no país receptor me· 
diante préVia autorização das autoridades 
aduaneiras e o pagamento dos impostos de 
importação dos qu.:>;_s foram originalmente 
isentos. 

ARTIGO XII 

Os cientistas. técnicos e consultores _a se­
rem enviados de um país a outro em função 
do presente Acordo guiar-se-ão pelas dispo­
sições dos Ajustes Complementares especí­
ficos e estarão sujeitos às leis e regulamentos 

--vigentes no território do país a-nfitrião, ressal­
vado o disposto no artigo X do presente Acor-
do. 
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ARTIGO X!IJ 

Cada uma das Partes Contratantes garan­
tirá a não~divulgação dos documentos, das 
informações e de outros conhecimentos obti­
dos durante a implementação e vigência deste 
Acordo, assim c..:omo a sua não-transmissão 
a terceiros sem o prévio consentíniento esái­
to da outra parte. 

ARTIGO XIV 

Os ajustes complementares disPorão, quaM 
do cabível, sobre o regime jurídico a ser apli­
cado às invenções realizadas a partir das ativi­
dades previstas nos referidos Ajustes, respei-. 
tadas as respectivas legislações nacionais e 

os acordos internacionais de que cada país 
seja parte. 

ARTIGO XV 

1. O_ pre~ente Acordo p_ermai_lecerá em 
vigor por um pe-ríodo de 5 (cinco) anos, reno­
vável automaticamente por períodos iguais 
e sucessivos, a menos que uma das partes· 
decida denunciá-lo. A denUncia surtirá efeito 
seis meses após a data de recebimento da 
notificação_ respectiva. 

2. A denúncia do presente acordo não 
afetará o desenvolvimento de programas e 
projetos em execução dele decorrentes, salvo 
se as Partes Contratantes convierem di versaM 
mente. 

3. O presente Acordo poderá ser modifi­
cado por mútuo_ Consentimen_to das Partes. 
As modificaçõe,s entrãrão em ·vigor na forma 
indic_ada no § 4 deste artigo. 

4. Cada Parte Contratante notificará a 
outra, por via diplomátiCa, da conclus~o dos 
requisitos constitucionais necessários à apro­
vação do presente Acordo, o qu-al entrará 
em vigor na data da segunda notificação. 

Feito em Havana, aos 18 dias do mês de 
março de 1987, em dois exemplares originais, 
rias línguas pOrtu-guesa e espanhola, sendo 
ambos os textos igUalmente àutênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil: Roberto de Abreu Sodré. 

Pelo Govérno da República de Cuba: lsi­
doro Malmierca. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do item 28 do art. 48 do Regimento Interno, promulgo o seguinte · · 

DECRETO LEGISLATIVO N' 9, DE 1990 

Ratifica o Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados, e dá outras providências. 

Art. 1' É ratificado, na forma do disposto no art. 36 do Ato das Disposições ConstitucionaiS 
Transitórias, o Fundo Rotatívo da Câmara dos Deputados, criado pela Resolução n' 18, de 1971, alterada 
pelas Resoluções n'' 68, de 1978, 70, de 1978, e 22, de 1979. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 21 de maio de 1990. -Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber_que o Congresso Nacional aprovqu, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, 
e eu, Nelson Carneiro, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 10, DE 1990 

Aprova o texto do Acordo Básico entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Programa de Alimentos da Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura 
- FAO, referente à ajuda do Programa Mundial de Alimentos, celebrado em Brasaia, a 
2 de fevereiro de 1987. 

Art. 1' É aprovado o texto do Acordo Básico entre o Góverno da República Federativa do 
Brasil e o Programa de Alimentos da Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura 
- FAO- Referente à Ajuda do Programa Mundial de Alimentos, celebrado em Brasília, a 2 de fevereiro 
de 1987. 

Parágrafo único. São sujeitos ·à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que sé "destinem 
a estabelecer ajustes complementares. 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 21 de maio de 1990. -Senador Nelson Carneiro, Presidente: 



DIÁRIQ DO CONGRESSCfNACIONAL (Seção II) Terça-feira 22 2225 

ACORDO BÁSICO . 
ENT]Uõ O GOVERNO . 

DA REPUBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E O PROGRAMA . 

MUNDIAL DE ALIMENTOS 
DA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇ~ES 

UNIDAS PARA ALIMENTAÇAO 
E AGRICULTURA- FAO 

REFERENTE A AJUDA J:lQ 
PROGRAMA MUNDIAL 

DE ALIMÉNTOS 

Considerando que o Governo da Repúbli~ 
ca Federativa do Brasil (doravante denomi· 
nado "Governo") reConhece que o Programa 
Mundial de Alimentos, vip.culado às Nações 
Unidas e à Organização das Nações Unidas 
para Alimentação e Agricultura (FAO), (do­
ravante denominada PMA), pode prestar va­
liosa ajuda a prOjetos de desenvolvimento 
econômico e sociã.I elaborados por ele e, por· 
tanto, deseja valer-se da oportunidade da 
ajuda do PMA; e 

Considerando que o PMA concorda em 
prestar tal ajuda mediante solicitação espe­
cífica do Governo; 

Por conseguinte, o Goverrio e_o PMA con .. 
vieram neste Acordo que incorpora as condi­
ções sob as quais tal ajuda pode ser prestada 
pelo PMA e utilizada pelo Governo de acor­
do com os Regulamen~o~ do PMA. 

ARTIGO f 
Solicitação e Acordos de Ajuda 

. 1. O Governo· poderá solicitar ajuda na 
fOrma de alimeritos do PMA para apoiat pro­
jetos de desenvolvimento econômico e &Ocial 
oll para atender a necessidades alimentares 
de emergência resultantes de calamidades na­
turais ou de outras_ situações de emergência. 

2. Qualquer solicitação· de ajuda deverá 
normalmente ser apresentada pelo Governo 
na forma indicada pelo PMA, através do Re­
presentante do PMA ~reditado junto ao Go­
verno. 

3. O GóvernO -r,Omecerá aO PMA tódaS-­
aS facilidades apropriadas e as informações 
relevantes necessárias à apreciação da solici­
tação. 

4. Quando for decidido que o PMA pres­
tará a_jud8. a um projeto de desenvolvimento, 
será acordado um: Plano de Operações entre 
o ,Governo e ó PMA. No caso de operações 
d~ emergência,- em Vez de tim instrumentO 
fçrmat s.erão ~e brados memorandos de en­
tendimento eritre as Partes. 

Cada Plan-o de OperaÇõe's deverá indicar 
os termos ,e as condições sob os quais um 
projeto será realizado e espeéificará as res­
pectivas respon-sabilidades do Governo e do 
PMA na implementação do projeto. As dis­
posiçõeS do presente Aco'rdo Básico -deverão 
reger qualquer Plano de Operações concluído 
entre as Parte!';. 

ARTIGO li 
'ExeCuç3.o de Projetos 

de nesenvolvimento 
e de Op~raçóes de.Eniei-gêncfa 

1. A responsabilidade primeira: pela exe­
cu~ão de projeto~.- ~.c de_s~nvolvimento e ope-

ra:ções-ae emergêncía será do Governo, que 
__ fQ_m_t<_q;r_:á todo o pessoal, instalações, supri­

nientos, equipamento, serviços e transporte, 
e cobrirá todas as despesas necessárias à int­
:Plementação de qualquer projeto de desen­
volvimento ou operação de emergênc~a. 

2. O PMA entregará produtos alimenií­
cios ao GOVerno, em caráter de doação, no 
porto de entrada ou posto fronteiriço e super· 
visionará e prestará assessoria na execução 
de quaíquer projeto de desenvolvimento ou 
operação de emergência. 

3. Com refaçãO à C8.da profeta, o Gover­
no designará, em comum acordo com o PMA, 
um órgão de contrapartida para implemen­
tá-lo. No caso de haver mais de um projeto 
Ce ajuda alimentar no país;o Governo desig­
nará um órgão central de coordenação para 
controlar os suprimentos alimentares entre 
o PMA e os projetos, bem como entre os 
próprios proje"tOs. 

4. O Governo proporcionará ao PMA to­
das as facilidades necessárias à observação 
de todos os estágios de implementação de 
projetos de desenvolvimento e operações de 
emergência. 

5. O Governo assegurará que os produtos 
alimentícios fornecidos pelo PMA sejam ma­
nuseados, transportados, armazenados e dis­
tribuídos com o cuidado e eficiência adequa­
dos e que os alimentos e- os lucros obtidos 
com sua venda, quando autorizada, sejam 
utilizados na forma estabelecida entre as Par· 
tes. _Se.não forem assim-utilizados, o PMA 
poderá solicitar a devolução dos gêneros ou 
dos lucros obtidos com sua venda, ou ambos, 
conforme o caso. 

6. Em caso do não cumprimento das Obri­
gações estabelecidas no presente Acordo ou 
em acordos dele decorrentes por uma das 
Partes a outra poderá suspender o cumpri· 
menta de suas obrigações notificando assim 
a Parte faltosa. 

ARTIGO lll 
Informações sobre os Projetos e as 

Operações de Emergência 

L 0-GoveinO fornecerá ao PMA doeu~ 
mentes relevantes, tais como cOntas, regis~ 
tros, declarações, relatórios e outras informa· 
ções solicitadas pelo PMA acerca da execu­
~o de qualquer projeto de desenvolvimento 
·ou operação de emergência, ou de sua viabili­
dade e. adequação, ou do cumprimento pelo 
Governo de quaisquer de suas responsabi· 
!idades no âmbito do presente Acordo ou 
de qualquer Acordo concluído sob sua égide. 

2. · O Governo manterá o PMA regular· 
mente inform~do -sobre o andamento da exe­
cução de cada projeto de desenvolvimento 
ou operação de emergência. 

3.- 0-Govetno aprese-ntará-ao PMA con­
tas auditoriadas da utilização dos aliinentos 
fornecidos pelo PMA e das receitas obtidas 
com sua venda ern cada projeto de desenvol­
vimento, em intervalos-preestabelecidos e ao 
final do projeto. _ _ 

4. O Governo assistirá ein toda avaiiação 
de- prO]eto que ó PMA possa empreender, 
conforme estabdecido no respectivo Plano 

de "Operações, mantendo e fornecendo ao 
PMA os registros e os dados necessários a 
esse propósito. Qualquer relatório final de 
avaliação que seja elaborado será submetido 
ao Governo para seus comeÕ.tárlos e, subse­
qüentemente, ao Comitê de Políticas e Pro­
gramas de Ajuda Alimen~r (CPPAA) da Or­
ganização das Nações Unidas para Alimen­
tação e Agricultura (FAO), acompanhado 
desses comentários. 

ARTIGO IV 
Ajuda Oriunda de outras Fontes 

No caso em que a ajuda para a execução 
de um projeto, para o qual a ajuda do PMA 
já tenha sido concedida, seja obtida pelo Go­
verno, de fonte!\ internacionais que não o 
PMA. as Partes cons.ultar;se-ão uma à outra 
com vistas a uma efetiva Coordenação da aju­
da do PMA com a de outras fontes. 

ARTIGO V 
Escritório do PMA 

1. O escritóriõ do PMA no B;asil é ligado 
ao escritório do Representante Residente do 
Programa das Nações Unidas para o De·sen­
volvimento (PNUD), o qual é também acre­
ditado junto ao "Governo Representante do 
Piograma Mundial de Alimentos, sendo este 
assistido por um Representante Adjunto, que 
at'lta como encarregado do escritório toman­
do o título funcional de Chefe das OperaÇQes · 
do PMA no Brasil. 

2. Se necessário, o PMA pode~~tet l#b 
ou mais escritórios de apoio no .PW_S;,. para 
o adequado acompanhamento das atiVidades 
dos projetos e para o asSeSsoramento às áuto­
ridades relacionadas com o projeto. 

3. O Governo concederá à pessoa do 
Chefe das Operações do PMA no Brasil ou 
ao funcionário do PMA de mais alto grau, 
e aos membros da sua faml1ia, o mesmo sta­
tus, privilégios e imunid:ides concC-didas ao -
Representante Residente Adjunto do 
PNUD. O Representante Adjunto/Chefe das 
Operações do PMA no Brasil atua como Re­
presentante ad interiD1 do PMA quando <>' 
Representante do ?MA/Representante Resi­
dente .c;l.t;t,PN.UD ei.ti.ver fora do país ou qU.an­
_do-.nenhum Representa;o:te @_ PMA tenha 
sido oficialmente acreditado j'~nto áo Õb\ler· 
no. -

ARTIGO VI 
F:flcilldades, Privilégios e Impunidades 

1.- O Governo proporcionará aos funclo­
.nários e aos consultores do PM.A:.hem como 
a outras pessoas· que realizem sC:rviços em 
favOr do PMA, facilidades idênticas às que 
se concedem aos das Agências Especializadas 
das Nações Unidas, leva·ndo em consideração 
o exposto no Acordo Básico de Assistência 
Técnica assinado entre o Governo e as Agên­
cias Especializadas das Nações Unidas e a -
Agência InternacíofláJ de Eflergia Atômica · 
(AIEA) em 29,.de dezembro de 1964 e qual­
quer COJ!vênio coníplementar àquele AC<4rdo 
subseqüentemente assinado entre o GovemQ 
e o PNUD ou qualquer outra ag~ncia das 
Nações Unidas. 
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2. O GoVerno aplicará as disposições 
contidas na Convenção sobre Privilégios e 
Imunidades das AgCnci-as Especializadas das 
Nações Unidas ao PMA, sua propriedade, 
fundos e haveres, e a seus funcionários e cori· 
sultores. 

3. O Governo será responsável pelo traR 
tamento de quaisquer reivindicações que pos· 
sam vir a ser feitas por terceiros contra o 
PMA ou contra seus funcionários, consulto· 
res ou outras pessoas que estejam realizando 
serviços em favor do PMA no ámbito deste 
Acordo, no sentido de que o Governo inter· 
virá em tais reivindicações de acordo com 
a lei brasileira e com os atos internacionais 
em vigor aplicáveis à matéria. 

4. O Governo manterá o PMA e as pes­
soas mencionadas no§ 3° do presente Acordo 
isentas no caso de quaisquer reivindicações 
ou obrigações resultantes das operações realiM 
zadas no âmbito deste Acordo, de confor­
midade com a lei brasileira, nos termos deste 
Acordo e dos atos internacionais em "'vigor 
aplicáveis na ocasião, salvo nos casos em que 
ficar estabelecido entre o Governo e o PMA 
que tais reivindicações ou obrigações decor­
ram da negligência ou dolo de tais pes.c;oas. 

ARTIGO VII 
Solução de Controvérsias 

Qualquer controvérsia entre o Governo e 
o PMA resultante ou relacionada a este Acor­
do ou a um Plano de Operações, que não 
possa ser solucionada por negociação ou por 
outra forma acordada, será submetida a arbi­
tragem a pedido de uma das Partes. A arbitra­
gem será realizada em localidade fora doBra­
sil, estabelecida entre as Partes. Cada Parte 
indicará e instruirá um árbitro, notificando 
a outra Parte o nome do árbitro indícado. 
Caso os árbitros não cheguem a um acordo 
sobre o laudo, deverão designar imediata­
mente um desempatado r. Caso, dentro de 
trinta dias após o pedido de arbitragem, cada 
Parte náo indicar um árbitro, ou se os árbitros 
indicados não chegarem a um acordo sobre 
o laudo ou sobre a designação de um desem­
patador, cada parte poderá solicitar ao Presi­
dente de Corte Internacional de Justiça a no· 
meação de um árbitro ou de um desempa­
tador, conforme o caso. As despesas com a 
arbitragem correrão a cargo das Partes, con­
forme estabelecido no laudo de arbitragem. 
O laudo de arbitragem será aceíto pelas Par­
tes como a adjudicação final da controvérsia. 

ARTIGO VIII 
DispoSições Gerais 

1. Este Acordo entrará em vigor na data 
em que o Governo brasileiro notificar o Pro­
grama Mundial de Alimentos do cumprimen­
to das formalidades constitucionais necessá­
rias a aprovação do presente Acordo e per­
manecerá em vigor por·perfodo ilimitado, a 
menos que seja denunciado nos termos do 
§ 3o deste artigo. 

2. Este Acordo poderá ser modificado 
por consentimento mútuo, por escrito, entre 
as Partes. Qualquer assunto relevante, para 
o qual não haja disposição expressa neste 

Acordo, será resolvido pelas Partes em con­
formidade com as resoluções e decisões do 
Comitê de: Políticas e Programas de Ajuda 
Alimentar (CPPAA) das Nações Unidas/ 
FAO. Cada Parte considerará com simpatia 
qualquer proposta efetuada pela outra Parte 
no âmbito deste parágrafo. 

3-. ESte Acordo poderá ser denunciado 
por qualquer das Partes através de notifica­
çãO por escrito à outra Parte, e deixará de 
vigorar sessenta dias após o recebimento des~ 
ta notificaçáo. Não obstante qualquer notifi~ 
caç_ão_de denúncia, este Acordo manter-se-á 
em vigor até a completa realização e cumpri­
mento.de_todos_o_s_Elanos de Operações acor­
dados com base no presente Acordo básico. 

4. As obrigaçõe1. assumidas pelo Gover­
no de acordo com o artigo VI deste Acordo 
manter-se-ão após seu término, conforme o 
§ 3" acima, na medida necessária para per~ 
mitir a remoção ordenada de propriedades, 
fundos e haveres do PMA e de funcionários 
e de outras pessoas que, em função deste 
Acordo, estejam a serviço do PMA. 

Em testemunho do que, os abaixo-assina­
dos, devidamente nomeados representantes 
do Governo da República Federativa doBra­
sil e do Programa Mundial de Alimentos, as­
sinam o presente Acordo. 

Feito em Brasília. aos 2 dias do mês de 
fevÚeiro de 1987, em dois exemplares.origi­
nais, nos diomas português e inglês. 

Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil, Roberto de Abreu Sodré- Pelo Pro­
grama Mundial.de Alimentos., Peter Koen:z. 

Basic Agreement Between the 
Go'Vernmenr of the Federative 

Republic of Brazil and i:he 
· Únited Nations- FAO 
_World Food Programme 

conceming Assistance 
From the World Food Programme 

Whereas the Govemment of the Federa­
tive Republic of Brazil (hereinafter referred 
to as the Government) recognizes tat he Uni­
ted Nations/FAO/World Food Programme 
(hereinafter referred to as the WFP) can give 
valuable assistance to economic and social 
development projects drawn up by it and the­
refore desires to avãil itself of the opportunity 
of assistance from the WFP, and 

Whereas de WFP is agreeable to affording 
such assistance at the specific request of the 
Government; -

Now therefore, the Government and the 
WFP have entered into this Agreement em­
boeyin_g the conditions under which such as­
sistance may given by the WFP and utilized 
by the Government in accordance with the 
regulations o f the WFP. 

ARTJCLE I 
Assistance Requests and Assistance 

I) The GoVemment may request assistan­
ce in the form of food from the WFP for 
supporting economic and social development 
projects o r for meeting emergency food needs 

arising from natural disasters or as the result 
of other emergency conditions. 

2) Any request for assistance shall norma· 
lly be presented by the Government in the 
form indicated by the WFP through the Re­
presentative of the WFP accredited to the 
Gove:rnment. . _ 

3) The Government shall provide the WFP 
with ali appropriate facilities and rdevant in­
formation needed for assessing the request. 

4) When it has been decided that the WFP 
will give assistance in respect of a develop­
ment project, a Plan of Operations shall be 
agreed to by the Govemment and the WFP. 
In the case of emergency relief operations, 
letters of understanding shall be exchanged 
in lieu of the conclusion of a formal instru­
ment between the Parties. 

5) Each Plan of Operations shall indicate 
the terms and conditions upon which a pro­
ject is to be carri~d out and shall specify the 
respective responsibi1ities o f the Government 
and the WFP in implementing the project. 
The provisions of the present Basic Agree­
ment shall govern any Plan of Operations 
concluded thereunder. 

ARTICLEII 
Execution of Development 

Projects and Emergency Operations 

1) The primary responsibility for execu­
tion of development projects and emergency 
operations shall rest with the Government, 
which shall provide ali personnel, premises, 
supplies, equipment, services and transpor­
tation and defray ali expenditures necessary 
for implementation of any development pro­
je-ct or emergency operation. 

2) The·WFP shall deliver commodities as 
a grant without payment at the port of entry 
or lhe frontier station and shall supervise and 
provide advisory assistance in the execution 
of any development project or emergency 
operation. 

3) In respect of each project the Govetn· 
ment s.hall designate, in agreement with the 
WFP, an appropriate agency to implement 
the project. Should there be more one food 
assistance project fi the country, the Govem­
ment shall designate a central coordinating 
agency for regulating supplies of food as bet· 
ween the WFP and the projects and between 
the projects themselves. 

4) The Govei'nment shall provide ali facili­
ties to the WFP for observing ali stages of 
implementation of development projects and 
emergency operations. 

5) The GoveniiD.eiit shaif ensure t.tiat tb.e 
commoditíes supplied by .the WFP are hand­
Jed, transported, stored and distributed with 
adequate care and efficiency and that the 
commodities and the proceeds of their sale, 
when auti:Jorized, are utilized in manner 
agreed upon between the Parties. In the event 
that they are not so utilized, the WFP may 
require the retum to it of the commodities 
or the sales proceeds, or both, as the case 
may be. 

6) In the event of failure by one Party to 
fulfill any of its obligations under this Agree-
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,ment or ,under any agreement entered into 
by virtue thereof, the other Party may sus­
pend the discharge of its obligations by so _ 
no1ifying the default~n~ Party. 

ARTICLE I1I 

lnformation concerning Prójects 
and Emergency Operations 

1) The GOvernment shall furnísh the WFP 
with such relevant documents as accounts, 
reêords, statements, reports and other infor­
mation as the WFP may request concerning 
the execution of any development project or 
emergency operation, or it~ continued feasi­
bility and soundne~s. or concerning the fulfil­
ment by the Goverriment.õf an)' óf íts reSpori­
sibilities under the present Agreement or any 
agreement concluded by virtue thereof. 

2) The Govern..ment shall keep the WFP 
informed regularly of the progress of execu­
tion of each development project or emer­
gency operation. · 

.;,.3) The Goverment shall present to the 
WFP audited accounts of the use of commo­
dities supplied by the WFP and of the pro­
ceeds of their sale in each development pro­
ject at agreed intervals and at the end of the 
project. 

4) The Government sh'all asS:ist in any ap­
praisal of a project that the WFP may under­
take, as stated in the relevant Ptan of Opera­
tions by maintaining and furnishing to the 
WFP records required for this purpose. Ãny 
final appraiSal report' prepared shall be sub­
mitted to the Government for its comments 
andsubsequently to the United NationsJFAO 
Committee on Food Aid PolicieS and Pro­
grammes, together v.rith any such comments. 

ARTICLE IV 
AssiStance from otber Sources 

In the event that assistance towards the 
éxecution of a project, for which WFP assiS­
tance has .been conceded, is obtained by the 
Govemment from fnternational sources 
other than the WFP, the Parties shall consult 
each other with a view to effective coordi­
nation of assistance from the WFP and these 
other sources. 

ARTICLEV 
The WFP Office 

1) The WFP office in Brazil is conneced 
to the office of the United Nations Develop­
ment Programme Resident Representative, 
who is also the Representative of the WFP 
accredited to the Government and who is as­
sisted by a Deputy Representa tive who is -in 
charge of the WFP office and holds the func­
tional title of WFP Chief of Operations in 
Brazil. 

2) If necessary, the WFP may bave one 
or more sub-offices in the country for the 
proper monitoring of project activities arid 
the advising of project authorities. 

_ 3_) The Government shall grant to the per­
son of the WFP Chief of Operations or to 
the senior WFP field officer, and the mem­
bers of bis family, the same statUs, privileges 
and immunities as those its has granted to 
the UNDP Deputy Resident Representative. 
The WFP Deputy Representative/Chief of 
Operations acts as WFP Representative a.i. 
when the WFP Representative/UNDP Resi­
dent Representative ís out of the country or 
when no WFP Representative has been offi­
cially accredited to the Government. 

ARTICLE VI 
Facilitfes, Privileges and lmmunities 

1) The Govemmet1t shall afford to officials 
and consultants of the WFP and to other per· 
sons performin& sirvicfis on behalf of ·the 
WFP such facilities as are afforded to those 
o f tbe United Nations and Specialized Agen­
cies and taking into consideration the Basic 
Agreement on Techilical Assistance signed 
between the Government and the United Na­
tions Specialized Agencies and the Interna­
tional Atomic Energy Agency (IAEA) on 29 
December 1964 and any additional covenant 
to that Agreement sobsequently signed bet­
ween the Govemment and the UNDP or any 
other UN agency. 

2) The GOvernm.ent shall apply the provi­
sions o f the Convention on the Privileges and 
Immunities of the Specialized Agencies of 
the Uriited Nations to the WFP, its propertY, 
funds and assets and to its officials and consul­
tants. 

3) the Government shall be responsible 
for dealing with any claims which may be 
brought by third parties against the WFP ar 
ag~aínst its officials, consultants or other per­
sons performing services on behalf of the 
WFP under this Agreement, in the !:iense that 
the Government will intervene in any such 
claims in accordanCe wHh Brazilian law and. 
the applicable treaties in force at that mo­
ment.' 

4) The Government shall hold the WFP 
and the persons mentioned in paragraph 3 
of this Article harmless in case of any claims 
or liabilitíes resultíng from operations under 
thi~fAgreement, in accord3nce with Brazilian 
Iaw, the terms of this Agreement and the 
applícable treaties in force at that moment, 
except in cases where it is agreed t?Y. the Go~ 
vemment and the WFP that such claims or 
liabiJities arise from the gross n.egligence or 
wilf!-.d misco.Q.duct of such persons. 

ARTICLE VII 
Settlement of Disputes 

Any dispUte betweerl the Govemment and 
the WFP arising out of or relatin~ to this 
Agrement or to a Plan o( Operations, which 
cannot _b~ settled b)- '.legotiation Qr other 
agreed mo de o f settlep; .. ::-nt shall be submitted 
to arbitration at the request o f either Party. 

The arbítration shall be held in a ptace outside 
of Brasil, agreed upon between the Parties. 
Each Party shall appoint and brief an arbitra­
ter, advising the other Party of the name of 
its arbitrator. Should the arbitrators fail to 
agree upon an award, they shall immedia_tely 
appoínt an unlpire. In the event that within 
thirty days of the request for arbitration eí­
ther Party has not appointed an arbitrator, 
or that the arbitrators appointed fail to agreed 
on an award and on the appointment of an 
umpire, either Party may request the Presi­
dent of the International Court of Justice to 
appoint an arbitrator or an umpire, as the 
case may be. The expenses of the arbitration 
~hall be bome by the Partíes as laid down 
in the arbitral award. The arbitral award shall 
be accepted by the ParüeS ãs the final adjudi­
cation of the dispute. 

ARTICLE Vlll 

1) This Agreement shall enter into force 
upon signature and shall continue in force 
unless terminated under paragraph 3 of this 
Article. 

2) This Agreement may be modified by. 
written mutual consent between the Paities 
hereto. Any xelevant matter for which no pro-_ 
vision is ·made in this Agreement shall be· 
setrled by the Parties in keeping wíth the rele­
vant resolutions and decisions of the United 
Nations/F AO Committee on Food Aid Poli· 
cíes and Programmes. Each Party shall give 
full and sympathetic consideration to any pro­
posai advanced by the other Party under this 
paragraph. 

3) This Agreement may be tc;rminated by 
either Party by written notice to the other 
and shatl terminate sixty days after receipt ·­
of such notice. Notwithstaitding any such no· 
tice of termination, this Agreement shall re· 
màin in force until complete fulfilment or ter­
m.ination of ali Plans of Operations entered 
into by virtue of this Basic Agreement. 

4) The obligations assumed by the Go· 
vemment under Articie VI hereof shall sur­
vive the termination of this Agreement under 
the foregoing paragraph 3 to the extent neces­
sary to permit orderly withdrawal oftfie pio-·­
perty, funds and assets of the WFP and the 
officials and other persons performing servi-­
ces on behalf of the WFP by virtUde of this -
Ag~ement. 

In witnesS whereof, the undersigned, duly 
appointed representatives of the Govern· 
ment of the Federative Republic of Brazil 
and of the WFP respectively, have on behalf 
of the Parties signed the present Agreement. 

Done in Brasília on February 200 , 1987 in 
two originais, in the English and Portuguese 
Ianguages. 

For the Government of the Federative Re· 
public of Brazil: Roberto de Abreu Sodré. 

For the World Food Programme: Peter 
Koenz 
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SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 57• SESSÃO, EM 21 DE 
MAIO DE 1990 

!.l-ABERTURA 

1.2- EXPED !ENTE 

1.2.1- P.ãreceres 

Referentes às seguintes matér1as: · 

-Projeto de Lei do DF n" 21!90, que 
altera o Anexo I da Lei n" 93, de 2 de 
abril de 1990. 

- Projeto de Lei do DF n" 23/90, que 
autoriza a desafetação de domínio de bem 
de uso comum do povo, situado no SGM/ 
Norte-RA I, e dá outra providência. 

-Mensagem n" 32/90-DF, do Gover­
nador do Distrito Federal, encaminhando 
o Plano do Governo para o e·xercício de 
1990. 

-Projeto de Lei do Senado n" 387i89, 
que dispõe sobre a merenda escolar e dá 
outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n" 353/89, 
que estabelece os feriados nacionais e dá 
outras providência~. 

-Projeto de Lei do Senado nd 262/89, 
que dispõe sobr~ o exercício_ dos diréitos: 
culturais, os incentivos à cultuía, a prote· 
ção à cultura brasileira e dá outras provi­
dências_. 

- Projeto de Lei do Senado nu 76/89, 
que dispõe sobre o ensino obrigatório, em 
todos os cursos jurídicos do Pais, da disci­
plina Direitos Humanos Fundamentais. 

-Projeto de Lei do Senado n" 368/89, 
que autoriza o Poder Exec~_tivo a _criar 
a Escola T Ccnica Federal de Pimenta Bue­
no, no Estado de Rondônia~ o 

-Projeto de Lei do Senado n" 274/89, 
que concede autorizaç~Ç~ para o Poder 
Executivo criãr a E~~.-o!a Técnica Federal 
de Cachoeira de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado no 312/89, 
que dispõe sobre a emissão de uma série 
especial de selos postais comemorativa do 
centenário de fundação do 'Instituto 
Grambery de Juiz de Fora. 

-Projeto de Lei do Senado n" 415/89, 
que autoriza o Poder Executivo a criar 
a Escola Agrotécnica Federal no muni­
cípio de Porto Nacional, no Estado de 
Tocantins, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n" 304/89, 
que institui o Dia Nacional de Formação 
Profissional e dá outras providências. 

1.2;2- Ofícios 

- N"~ 6 a 8/90. do Presidente da Comh;­
são de Educação, comunicando a aprova­
ção dos seguintei:. projetos; 

SUMÀRIO 
-Projeto de Lei do Senado n" 387/89, 

que dispõe sobrt! a merenda escolar e dá 
outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado nv 353189, 
que estabelece os feriados nacionais e dá 
outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n·• 262/89, 
que dispõe sobre o exercício dos direitos 
culturais, os incentivos à Cultufa, 3. prote­
ção à cultura brasileira e dá outras provi­
dências. 
-- - N" 9/90, do Presidente da Comissão 
de Educação, comunicando a rejeição do 
Projeto de Lei do Senado n" 76/89, que 
dispõe sobre o ensino obrigatório, em to­
dos os cursos jurídicos do Pais, da disci­
plina Direitos Humanos Fundamentais. 

- N"1 10 a 14/90, do Presidente da Co­
missáo de Educação, comunicando a 
aprovaçãtY dos seguintes projetos: 

-Projeto de Lei do Senado n~ 368/89, 
que autoiiza o Poder Executivo a criar 
a Escola Té't:nica Federal de Pimenta Bue-
110, no Estado de Rondônia. 

-Projeto de Lei do Senado n" 274/89, 
que autoriza o Poder Executivo a criar 
a Escola Técnica Federal de Cachoeira 
de Itapemirim, no Estado do Espíríto 
Santo. 

-Projeto de Lei do Senado n" 312/89, 
(Jue díS:põe sobre a emissão de uma série 
especial de selos postais comemorativa do 
centenário de fundação do Instituto Gran­
bery de Juiz de Fora. 

-Projeto de Lei do Senado n" 415/89, 
que autoriza o Poder Executivo a criar 
a Escola Agrotécnica Federal no Muni­
cípio de Porto Nacional. no Estado de 
Tõciintms, e dá outraS prÕvidCncias. 

- Projeto de Lei do Senado n" 304/89, 
que institui o Dia Nacional de Formação· 
Profissional e dá outras providências. 

1:2.3 - COJ?UD_icaç-ões da Presidência 

-Abertura de prazo para interposição 
de recurso, para que os Projetos de Lei 
do Senado n·• 76, 262, 274,304,312,353, 
368, 387 e 415189, sejam apreciados pelo 
Plenário. 

-Término do prazo para interposição 
de recurso, no sentido de inclusão em Or­
dem do Dia dos seguintes projetos de lei, 
apreciados conclusivamente pela Comis­
são de ConstituiÇão. Justiça e Cidadania: 

-Projeto de Lei do Senado n" 10/87, 
que altera a Lei n" 6.045, de 16 de maio 
de 1974. e dá outras providências. Ao Ar-
quivo. . 

- Projeto dt: _Lei <!9 Senado n" 54/88, 
que dispõe sobre o Ç>uvidor Geral e dá 
OLltras providência~. A Câmara dos Depu­
tados. 

- Projeto de Lei do Senado n" 32189, 
que autoriza o Poder Executivo a instituir 
a fundação Universidade Federal do To­
cantin·s e dá outras providé-ncias. À Câma­
ra dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n'' 235/89, 
que altera dispositivos da Lei n·• 5.108, 
de 21 de setembro de 1966, qúe institui 
o Código Nacional de Trânsito. À Câmara 
dos Deputados. . 

-Projeto de Lei do Senado n" 3CJ7/89, 
que altera a redação dos artigos 43, 44:. 
47, 54, 77, 81, 83, 87, 93 e acrescenta 
parágrafo ao art. 121 do Decreto-Lei n• 
2.848, de 7 de dezembro de 1940, com 
redação dada pela Lei n" 7.209, de 11 de 
julho de 1984 (Código Penal), os- quais 
dispõem sobre penaS restritivas de liber­
dade e interdição de direitos no homi­
cídio. À Câmara dos Deputados. 

Projetos de -Lei do Senado n" 35.2189, 
que dispGe sobre a gbrigatoriedade das 
empresas construtoras que contratarem 
com o serviço públi~ol a admitir~m es~a­
giários e dá outras providências. A Câma­
ra dos Deputados. 

-PrOJeto de "Lei do senado no 356/89, 
que dispõe sobre denúncias de irregula­
ridades ou Ílegalidade_s perante o Tribunal 
de Contas da União. A Câmara dos Depu· 
ta dos. 

1.2.4 ...:. Discursos do Expedfente 

SÉNADOR RONALDO ARAGÃO 
-Precariedade da Rodovia BR-364. 

SENADOR MEIRA FILHO·- Regu· 
lamentação da isenção· do pagam"érito de 
passagetLS.de ôflibus,.para maiores de 65 
anos. 

SENADOR CID SABÓIA DE C.AR· 
VALHO- Veto presidencial ao projeto 
de lei das iríelegibHii:lades. Projetos de re­
forma administrativ·a do Seriado. Reduti~ 
bilidade salarial de funcionários preten~ 
dida pelo Govemp. Críticos à atuação do 
Secretário de Administração, Sr. João 
Santana. 

1.3-ORDEM DO .DIA 

Projeto de Decreto Legislativo n·• 61, 
de 1989 (n"-161/86, na Câmara dos Depu­
tados), qu..e aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Mútua entre os Gove~os da 
República Federativa do Brasil e dos Es­
tados V nídos da América para a Redução 
da-Der:Qand.â, Prevenção do Uso Indevido 
e Combate à Produção e ao Trálico.de 
Drogas, assinado em Brasnta, em 3 de 
setembro de 1986. Discussão encerrada 
após parecer favorável da comissão- com­
petente·, 'tendo usado da palavra o Sr. 
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Chagas Rodrigues. ficando a votação 
adiada nos termo~ regimentais. 

Projeto de Decreto Lcgblativo n" 65, 
de 1989 (n~ 111189, na CJ.mara dos Depu­
tados), que aprova o texto do Convênio 
Básico de Cooperação Técnica, Científica 
e Tecnológica, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Bra::.il c o Go· 
vemo do' Reino da Espanha, em Madri, 
em 13 de abril Jc 1989. Discussão encer­
rada após parecer favorável da comissão 
competente, ficando a votação adiada nos 
termos regimentais. 

1.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR NEY MARANHÃO -
Pagamento de dívidas com terras. Reu­
nião do Ministro da Agricultura com re­
presentantes dos se.rn-terra. Dia_ lp_terna­
cional da Cruz Vermelha. 

SENADOR AFONSO SANCHO. co­
mo Líder - Acordo celebrado entre o 
Ministério da Agricultura e entidade nor~ 
te·americana, envolvendo agrucultura e 
meio ambiente na Amazônia brasileira. 

SENADOR FRANCISCO ROLLEM­
BERG - COnsiderações sobre parecer 

oferecido por S. Ex• como relator da Co­
missão Temporária do Código do Menor. 

SENADOR MALIRO BENEVIDES 
-Defesa da sede da TELENE em Forta­
leza, tendo em vista relatório técnico nes­
se sentido. 

SENADOR JOÃO CALMON- Pro­
posta de engajamento das Forças Arma­
das no processo de alfabetização. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA 
- Homenagem póstuma à Professora 
Gi.Jiomar Florençe. 

O SR. PRESIDENTE- Fala a"ocia­
tiva à homenagem prestada pelo Sr. Lou­
rival B~aptista. 

1.3.2-- Comunicação da Presidência 
Término dtt prazo com apresentação de 

emendas ao Projt!tu ele Lei do Senado 
n" 257/89-- Complementar. 

1.3.3- Design-ação da Ordem do Dia 
--da próxima sessão 

IA-ENCERRAMENTO 
2- DISCURSO PRONUNCIADO EM 

SESSÃiYANTE!UOR 
Do-sr-. Leite Chaves~ prÕferidO na ses­

são de !0-5-90. 

3- RETIFICAÇÃO 
Ata da 38" Se~~ão, realizada em 23-4-90 
4- MESA DIRETORA 
5- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE 

PARTIDO 
6- COMPOSIÇÃO DAS COMIS­

SÕES PERMANENTES 

.--- SUMÁRIO DA ATA DA -
38' SESSÃO, REALIZADA 

EM 23-4-90 

Retificação 

Na publicação Uu Su111ário, feita 
no DCN (Seção II), de 24-4-90 pá~ 
gina n" 1423, 3' coluna. no item 
1.2.2 - Mensagem do Sr. Gover­
nador do Distrito Federal, 

Onde se lê-: 
- N" 58!90-DF (n" !3190-GAG. 

na origem), ... 
Leia~se: 

- N" 58!90-DF (n" 3!190-GAG, 
na origem) ... 

Ata da 57~ Sessão. em 21 de maio de 1990 

4ª Sessão Legislativa Ordinária, da 48ª Legislatura 

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro e Pompeu de Sousa 

ÀSI4HORAS E30MINUTOS, ACHAM­
SE PRESENTES OS SRS .. SENADORES: 

Odacir Soares- Ronaldo Aragão- Cha­
gas Rodrigues -Afonso Sancho - Cid Sa­
bóia de Carvalho - José Agripino - Ney 
Maranhão - FranciscQ Rollemberg - Lou­
rival Baptista -José Ignácio Ferreira- Nel­
son Carneiro - lrapuan Costa Junior -
Pompeu de Sousa-Mªurício Corrêa- Mei­
ra Filho- Mendes Canale- Wilson Martins 
- Affonso Camargo ....:..... Alberto Hoffmann 
-José Paulo Bisol. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de SQusa) 
- A lista de presentes acusa o compareci­
mento de 20 Srs...Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, íniciamos nossos­
trabalhos. 

O Sr. 1" Secretário procederá à leitura do 
Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N• 143, DE 1990 

Da Comissão do Distrito Federal, sobre 
o Projeto de f.tei 4o DF n'" 21, de 1990, 
Mensagem n' 51-, de 1990-DF (n~ 
~6-@_G, dti 6-4-90, na origem) do Senhor 
Governador do Distrito Federal, que "al­
tera o Anexo I da Lei n~ 93, de 2 de abril 
de 1990". 

Relator: Senador Francisco Rollemberg. 
Através da_ Mensagem n~ 52, de 1990 (n"' 

026-GAG, de 6-4-90, na origem), o senhor 
Governador do Distrito FedeTal submete à 
apreciação desta Casa o Projeto de Lei do 
DF n~' 21, de 1990, que "altera o Anexo I 
da Lei n" 93, de 2 de abril de 1990", a qual 
di~õe sobre a transposição de servidores pa· 
ra a Caireira de que trata a Lei no 82, de 
19 de dezembro de 1989. 

u-Anexo I a que se refere o projeto em 
exame diz respeito a correspondência das 
atuais referências de salário com os padrões 
integrantes dos empregos da Carreira Admi~ 

nístração Pública da Fun.dação Zoobotânica 
do bistrito Federal, recentemente criada, pa­
ra fins de enquadramento dos serviçl_ores nos 
novos empregos. 

Justificando a proposição, o Governador 
diz em sua Mensagem que ''alteração ora pro­
posta se faz necessária a vista da reestrutu­
ração dos empregos na forma constante do 
projeto de lei encaminhado a essa Casa Legis­
lativa através da Mensagem rt' 11/90-GAG, 
de 18 de março de 1990. Como o projeto 
referente à Lei n" 93, de 2 de abril de 1990, 
foi enviadoi anteriormente ao que se refere 
a Mensagem n~ 11/90-GAG, a correspondên­
cia constante do mencionado Anexo I, da 
Lei n? 93, de 1990, encontra-se em desacordo 
com a atual estrutura dos respectivos empre· 
gos". 

O que se propõe, portanto, é apenas uma 
correspondência referência/padrão, nos ter­
mos do anexo que acompanha o projeto em 
exame, o que configura como uma necessi­
dade para evitar-se prejuízo a alguns servi~ 
dores da referida Fundação. 

Não vendo óbices constitucionais ou pro~ 
blemas quanto à juridicidade do projeto, e 
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por se tratar de uma justa correção no que 
diz respeito ao mérito, manifestamo-nos fa­
voravelmente e emitimos parecer pela apro­
vação. 

Sala das Comlssõe_s, 15 de maio de 1990. _ 
- Mauro Benevides, Presidente -Francisco 
Rollemberg, Relator -Meira Filho - Pom­
peu de Sousa - Mauricio Corrêa - Lourival 
Baptista - João Calmon -- Nabor Júnior 
- Irapuan Costa Júnior - Cid Sabóia de 
Carvalbo - Edison Lobão. 

PARECER N• 144, DE 1996 

Da Comissão do Distrito Federal sobre 
o PDF n' 23, de 1990, que autoriza a 
desafetação de domínio de bem de uso 
comum do povo, situado no SGM/Nor­
te-RA I, e dá outras providências. 

Relator: Senador Nabor Júnior 

O Governa<lo_r do Distrito Federal, através 
da Mensagem no 29/90, encaminha à conside-' 
ração do Senado Federal, obedecendo aos 
ditames da Constituição, projeto de lei que 
autoriza a desafetação de domíniõ de bem 
de uso comum do povo, situado no SOM/ 
Norte-RA I, dentro dos limites territoriais 
do Distrito Federal, e dá outras providências. 

A proposta tem por escopo regulamentar 
uma situação difícil que remonta ao ano de 
1971, quando o então Governador autorizou 
a Cooperativa do Congresso Ltda. a ocupar, 
a título precário, área p6blica onde de_sen­
volveria- como, efetivamente, veio a desen­
volver - suas atividades de provedora de 
alimentos e bens de consumo à coletiv~dade 
cooperativada. 

Essa precariedade legal vem causando, 
desde então, preocupações à administração 
e às entidades urbanísticas da cidade. Em 
1986, o órgão próprio do GDF propôs a ofi­
cialização do uso da área para aquelas finali­
dades, recebendo, posteriormente, o respal­
do expresso no Decreto nu 9.728, de 19 de 
setembro de 1986. Tratava-se, todavia, de 
um documento incoinpleto, pois nele o Go­
verno do Distrito Federal apena"i estabeleceu 
normas e gabaritos de construção, sem deci­
dir a competente desafetação do domínio de 
bem de uso comum do povo, ato privativo 
de lei. 

A atual administração local busca, agora, 
completar a regularização da ocupação e uso 
da área, nos termos do projeto sob exame, 
"onde se propõe seja. dada autorização legis­
lativa para que passe o bem citado, da condi­
ção de uso comum do povo à condição .de 
bem passível de privatização, para se destinar 
à instalação daquela Cooperativa". E pro­
põe, também, "que seja autorizada a venda 
do bem diretamente à Cooperativa do Con­
gresso Ltda. ( ... ) por ser a Cooperativa o 
legítimo ocupante do bem, sendo de todo 
razoável e prudente que lhe assista o direito 
de adquiri-lo, desde que resPeitado o preço 
de mercado, o que ainda se insere no projeto" 
(grifo do Relator). 

A Cooperativa de Consumo do Congresso 
Nacional remonta aos primórdios da instala­
ção e do funcionamento do Poder Legislativo 
no Planalto _Central •. _q_t!.~d~ ~ram imensas 
e quase intransponíveis as difiCUldades en­
frentadas por Congressistas e Servidores para 
seu abastecimento doméstico, mesmo dos gê­
neros mais elementares. Suas instalações físi­
cas foram removidas das dependências origi­
nais, de madeira, onde hoje se localiza o Ane­
xo das Comissões, para o prédio atual, cuja 
desafetação ora é proposta pelo Governo do 
Distrito Federal. 

A idéia de fornecer, a preço razoável e 
sob o sistema reembolsável, alimentos e pro­
dutos_ de primeira necessidade à coletividade 
congressual viu-se prejudicada por sucessivos 
erros e falhas na estrutura administrativO-fi­
nanceira da Cooperativa, até sua paralisação 
-estado em que se encontra hoje. 

É o Relatório. 

D- Parecer 

_Q projeto vem dar forma definitiva à situa­
ção precária que se arrasta há exatos 30 anos, 
desde a instalação do Congresso Nacional em 
Brasília. Em seu bojo estão as medidas neces~ 
sárias à implementação física da Cooperativa, 
desde que haja um mínimo de competência 
administrativa e financeira, indispensável à 
aquisíção daquela valiosa área. 

Inibe a proposta, também, ações especu­
lativas. ao vincular a alienação à Cooperativa 
juridicame!].te instala~~ e_ configurada como 
prestadora de serviços aos viziithos Servido­
res e Membros dQ. Poder Legislativo, seus 
legítimos componentes e usufrutuários. Isso, 
a nosso ver, é positivO e indispensável, por 
evitar especulações comerciais que desvirtua­
riam e abastardariam a alienação daquela 
área, de propriedade do povo. 

Outró ponto digno de aplausos, no projeto, 
é o eStabelecimento de "preço de mercado" 
para a alienação da área, banindo paterna­
lismos nocivos que, em grande parte, contri­
buíram para o atual estado caótico da CoopeM 
rativa, responsável por sua virtual falência. 

O projeto, portanto, atende às necessida­
. des e às exigência:; legais dos interesses coleti­

vos.-e particulares que busca regulamentar, 
esgotando a capacidade de ação do GDF no 
tocante à Cooperativa do Congresso Ltda, 
~ __ e!'f?~~~'!_tiva, agora, desloca-se para as 

futuras a:ções dos dirigentes desse órgão coo­
pefatiVado -o que, toõavia, está fora dos 
limites e da competência do Governo do Dis­
trito Federal nem poderia, por motivos ób­
vios, ser objeto do projeto sob exame, cuja 
aprovação recomendamos sem qualquer 
emenda. 

É o Parecer. 

Sala das Comissões, 15 de maio de 1990. 
-~ M-.ID"O Benevides, Presidente- Nabor Ju­
njor, Retator - Francisco Rollemberg -
Meira Filho - João Calmon -- Pompeu de 
Sousa - Maurício Corrêa - Lourival Bap· 
tlsta - Irapuan Costa Junior - Cid Sabóia 
de Carvalho - Edison Lobão. 

PARECER N· 145, DE 1990 

Da Comissão do Distrito Federal, sobre 
a Mensagem n~ 32, de 1990/DF (nQ 
006-90/GAG, na origem) do Senhor Go­
vernador do Distrito Federal, ••encami­
nhando ao Senado Federal um exemplar 
especial do Plano do Governo para o exer· 
cicio de 1990, em cumprimento ao que 
dispõe o art. s~ da Resolução n~ 157/88''. 

Relator: Senador Francisco Rollemberg 
Atendendo ao dbposto no art. 5" da Reso­

lução n·~ 157/88, do Senado Federal, e cum­
prindo disposições constitucionais, o Senhor 
Governador do Distrito Federal submete à 
apreciação do Senado Federal, através da 
Mensagem n" 32, de 1990-DF (n" 
006190-GAG na origem), o Plano de Governo 
do Distrito Federal para o exerdcio de 1990. 

Numa análise global do plano percebe-se_ 
claramente ser ele uma continuidade do Pla­
no de 1989 ou, como diz o próprio Gover­
nador do DF, na "Apresentação", "a evolu­
ção do cumprimento das diretrizes e metas 
definidas para o exercício de 1989, corrigindo 
distorções e dando maior ênfase aos progra­
mas e projetos de maior impacto positivo so­
hr~ as carências, preocupaÇões e anseios da 
comunidade a que serve". 

Além deste importante fator que é a conti­
nuidade, dois outros aspectos bastante positi­
vos podem ser identificados de imediato: 

1'') A consulta à comunidade sobre seus 
próprios interesse, ou seja, a discussão do 
Plano com a participação dos diversos seg· 
mentes do operariado e da intelectualidade 
acadêmica, para se identificar programas e 
projetos que realmente atendessem às de· 
mandas sócio-econômicas sem ferir o meio· 
ambiente; 

2'·') Na montagem do Plano, levou-se em 
consideração que "sua implantação será efe· 
tivada em ambientes de transformação no 
sentido de autonomia administrativa e legis­
lativa. não se propondo infcio de nenhum 
projeto novo, justamente por se considerar 
de transição o ano de 1990". 

Um fator aparentemente preocupante no 
Plano foi a não identificação das fontes de 
recursos e a não quantificação dos valores 
correspondentes a cada projeto ou programa, 
mas tal omissão foi justificada na "Introdu­
ção" por ter sido uma decisão baseada no 
fato de que, a par de completar a compati­
bilização e continuidade do atendimento âs 
demandas oriundas do Governo Itinerante, 
o Plano do Governo guarda estrita relação 

--com-a lei de meios para 1990, a qual instituiu 
processo- de indexação orçamentária que tor~ 
na a expressão dos valores monetários inó­
cua, por'defasagem no médio prazo". 

As metas apresentadas para cada programa 
são claras e sintéticas e identificam o órgão 
do GDF responsável pela implementação de 
cada uma delas. 

O conju.nto de programas propostos e o 
detalhamento das metas se coadunam perfei­
tamente com as "Diretrizes Básicas da Ação 
GoVernamental" com exceção de uma das 
principais diretrizes do Plano, cujo detalha-
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mente nos patec·eu insuficiente e que. no en­
tanto, se reveste da maior importância, prin­
éipalmentedo ponto de vista econômico. Tra­
ta-se da seguinte diretriz: 

"Fortalecer os setores produtivos e as­
segurar oportunidades de emprego e me­
lhoria de renda à classe trabalhadora do 
Distrito Federal e região de influêncJa 
de Brasília." 

Todavia, a insuficiência de metas a esse 
respeito e até mesmo a ausência de especifi­
cação de programas para a áfeã fridustrial 
não nos pareceu motivo sufiCiente para obsta­
cularizar a aprovação do Plano, visto que to­
dos os membros desta Comissão têm pleno 
conhecimento do Programa de lndu.striatiza­
ção do Histrito Federal, o Proín·DF que foi 
aprovado e que começoú a ser implantado 
com sucesso no ano passado. 

Sendo o atual Plano uma continuidade do 
anterior e estando o Proin-DF devidamente 
regulamentado, estamos ce~tos de que ele 
também terá continuidade e será tratado com, 
a prioridade que merece. As mli.tas de im~ 
plantação de novas indústrias e· de geração 
de novos empregos, se não estão expressas 
no Plano, temos certeza de que estão implí­
citas na citada diretriz e serão, indubítavel· 
mente, implementadas. 

Portanto, o Plano de Governo par~ 1990, 
em síntese, como está dito nas suas "COnside­
rações Finais", "respondendo a des~ios con· 
eretos e prementes do Distrito-Fe_deral, é po­
liticamente coerente e adequado à fase de 
transição instituciOnal, oPei-aéionalmente 
exeqüível e fundamentado solidamente na 
verdade orçamentária. É, portanto, indica­
dor seguro para uma administração equíli­
brada e produtiva neste per(odo de grandes 
transformações para o Distrito Federal". 

Assim, sendo, concluímos que o Governo 
do Distrito Federal cumpriu-o que estabele_~e 
a Resolução n~ 157 de 1988, no seu art. So. 

h o nosso parecer. _ -
Sala das Comissões, 1.5 de maio de 1990. 

-Mauro Benevides, Presidente. - Francis­
co Rollemberg, Relator - Mauricio Corrêa 
- Pompeu de Sousa - Lou.;:val Batista -
Meira Filho- João Calmon- Nabor JUnior 
- Jrapuan Costa Júnior - Cid Sabóia de 
Carvalho - Edison Lobão. 

VOTO EM SEPARADO 

Do Senador Mauricio Corrêa, na Co­
missão do Distrito Federlitl, sobre a Men­
sagem n•32, de 1990/DF (n•006190·GAG, 
na origem) do Senhor Governador do 
Distrito Federa. ~'encaminhando ao Se­
nado Federal um exemplar especial do 
Plano do Governo para o exercido de 
1990, em cumprimento ao que dispõe o 
art. 54~ da Resolução n• 157/88". 

Em Face do disposto no art. s~ da Reso­
luÇão n9 157/88, do Senado Federal, e cum· 
prindo disposições constituciona{s. o. Senhor 
Governador.,do Distrito Federal submete à. 
apreciação desta Casa, através da Mensagem 

n, 32, ci~-J~Ó~D_É (006/90-GAG, na origem), 
o Plano de Governo para o exe:rc;ício de.1990. 

Distríbufdo e examinado na Comissão do 
Distrito F6deral, o Plano mereceu parecer 
favorável do ilustre Senador Odacir Soares, 
cuJ'a conclusão foi no sentido de que o Go· 
vemo do Distrito Pecl:eral cumpriu o que esta­
belece a Resolução n9 157 de 1988, mas reco­
nheceu· que havia insuficiência de metas para 
atender a diretriz referente ao fortalecimento 
dos setores produtivos e criação de oportu­
nidades de emprego e melhoria de renda da 
class_e trabalhadora do Distrito Federal e da 
região de influência de Brasi1ia, bem como 
verificou ã ausência de especificação de pro­
gramas para a área industri~l. 

Trata-se, _como se vê, de documento que 
reputamos de elevada importância na regên· 
cia dos interesses da comunidade do Distrito 
Federal e no trato da coisa pública, não po­
dendo ser recebido sob a ótica do cumpri· 
menta de s.ímples formalidade legal, por isso 
qUe solicitamos vista para melhor analisá-lo. 

Desde fá antevemos que, tal como ocorreu 
em relação ao de 1989, o Plano do Governo 
para o exercício de 1990 também está fadado 
ao quase totãl descumprimento, por consti­
tuir-se em peça discursiva, de conotação aca­
dêmica ~ de índole publicitária voltada para 
propósitos eleitorais, divorciada, portanto, 
da realidade. 

Em sua apresentação, o Governador do 
Distrito Federal informa ·que "a montag~m 
do Plano de Governo do D.istrito Federal pa· 
ra o exerCício de 1990 tomou em consideração 
que sua implantação será efetivada em am­
biente de transformação no sentido de auto· 
nomia administrativa e legislativa, não se I?ro· 
pondo o início de nenhum projeto novo, JUS­

tamente por se considerar de transição o ano 
de 1990". 

Limita-se, portanto, a dar continuidade ao 
plano de 1989, "corrigindo distorções e dan­
do maiqr c$nü,ts_e_aos programas e proje!os 
de maior impacto positivo sobre as carências, 
preocupações e anseios àa comunidade a que 
serve", omitindo-se na crítica às distorções 
que pretende corrigir. 

Em sua introdução, o Governador do Dis· 
trito Federal diz que "este Plano apresenta 
um primeiro detalhamento de programas e 
prQjetos das diversas unidades da estrutura 
do Govetrio, não sendo especificados, por 
opção, os valores monetarios alocados a cada 
programa ou projeto", 

Ora, c'onvenhamos que-por mais tolerante 
que se pretenda ser~ não se pode, na aprecia· 
çáo do Plano desassociar os valores constan· 
tes da lei dos meios dos que serão utilizados, 
tornando-se necessário o conhecimento das 
cifras hoje- alocadas a cada um dos progra­
mas, funções, projetOs f! metas, para análise 
do custo/benefício, ainda que este venha a 
ser alterado em decorrência da indexação 
projetada. 

Em análise mais profunda das Diretrizes 
de açao Governamental (item 7.1), notamos 
as seg_uíntes disfunções, que poderão acarre­
tar seii.oS problemas ao Distrito Federal: 

1. apesar de o Governo do DF considerar 
como prioritária a "redução\ldo papel inter­
vencionista dó Estado nas atividades econô­
micas"~ nada con~ta a respeito do seu equa­
cionamento, quer como programa, quer co· 
mo meta; 

2. JJ Governo-do DF, ao definir como uma 
das diretrizes a capacitação e a valorização 
do servidor; não incluiu ·no seu programa ne· 
nhum projeto de treinamento do 1DR- Ins­
tituto de Desenvolvimento de Recursos Hu­
manos, embora este órgão seja o respO'tlsávei 
por essa atividade na administração direta 
do Distrito Federal; 

3. mesmo considerando como diretriz bá­
sico o fortalecimento dos setores produtivos 
e a geração de empregos1 o Governo do Dis­
trito Federal não incluiu neqhum projeto de 
incentivo e implementação do Proin -Pro­
grama de Industrialização do DF. Fica, as­
sim, muito difícil entender onde pretende o 
Governo do Distrito Federal promover a ge· 
ração de mepregos, já que se trata do maior 
problema na eco~omia local. 

Verifica-se. ainda; que a Secretaria de Ad­
ministração, que é o órgão de coordenação, 
não possui nenhllní programa ou meta na 
Função Administração. ' 

Quanto à Função Planejamento, obsenra­
se que apesar de constar como uma das Dire­
trizes Básicas de Ação Governamental, a Se­
plan não possui nenhum programa ou meta 
de descentralização e modernização da Ad­
ministrp.ção locaL Além disso, fica difícil en­
tender .no Plano de Governo qual é o setor 
responsável pelo sistema de desenvolviemnto 
de recursos humanos no Governo, se seria 
na·Secretaria de Administração ou na própria 
Secretaria de Planejamento. 

· Outro aspecto a salientar é que não se pode 
entender que o "desenvolviemnto do projeto 
bàsico do sistema de transporte de massa" 
seja, pelo Plano, feito pela TCB, que é um 
órgão ~e execução; quando se sa~e que existe 
un;t Departamento na Secretaiia de Trans­
portes, com á função especifica de desenvol­
ver estudos sobre o sistema de transporte. 

No que tange à programação do Desenvol­
vimento :Econômico, com exceção da meta 
da Fundação Zoobotânica de "implantar gal­
pão de produçaõ na Ceilândia", não foi pre­
vista nenhuma outra à geração de emprego 
no âmbito do desenvovlimento industrial. co­
mercial ou turístico do Distrito Federal. 

Além disso, o Plano de Governo do Dis­
trito Federal em nenhum momento aborda 
o Proin - Programa de Industrialização do 
Distrito Federal. Estarrece-nos verificar qúe 
desde 1988 vem o Governo do Distríto Fede­
ral tratando dos problemas ''emergenciais" 
de assentamento da populaçãO carente que, 
além de lotes, necessita basicamente de em" 
pregos e salários justos, e já no terceiro ano 
consecutivo não se nota nos Planos de Go­
verno o interesse em atingir metas voltadas 
pata. o desenvolviemnto econômico, objeti­
vao® a uma dinamização do processo-produ­
tivo privado do Distrito Federal. 

.O Problema do desemprego e da margina­
lização de parte cada vez mais expressiva de 
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nossa população deveria ser tratado com 
grande seriedade pelo Governo local. Faz~se 
necessário que, no Plano de Governo, sejam 
previstas condições para a iniciativa privada 
desenvolver projetos industriais ou agroin­
dustriais, ambos não poluentes, com o obje­
tivo de dar emprego aos que hoje se encon­
tram marginalizados do processo económ.ico, 

No que concerne à programa-ção relativa 
ao Desenvolvimento Social, especialmente 
com referência à Função Saúde, o Plano ora 
em exame peca pela precaricda~e. 

I:: fato _conhecido pelo pú61ico que os Hos­
pitais e os Centros de Saúde do Distrito Fede­
ral estão necessitando de reformas urgentes, 
sendo que alguns hospitais, como os de Ta­
guatinga e da L-2, e os Pronto-Socorros do 
Hospital de Base e do HRAN estão pratica­
mente paralisados pela falta de material e 
pessoaL Pois bem, no Plano de Governo do 
Distrito Federal para 1990, a proposição está 
limitada ã aquisiÇão de 10 ambulâncias e 
construção de 8 postos de saúde. A questão 
que fica no ar é se a rede hol>pitalar existente 
continuará func.\onando com as atuais e gra­
ves deficiências. 

Na Função Habitação, à única meta da 
"Habitação Urbana é executar 1.000 módu­
los sanitários para população de baixa ren­
da". 

Neste caso, fica a dúvida se com essa atitu· 
de o Governo tenha decidido não mais insta· 
Iara infra-estrutura sanitária em Samambaia, 
no Novo Paranoá (Mangue Seco) e demais 
assentamentos, tornando público o que deve· 
ria ser privativo da família, 

O que é certo é que esta medida dará um 
tratamento discriminatório a uma população 
carente que só nos merece respeito e que 
deve ser tratada com as mesmas oportuni· 
dades que foram oferecidas às outras cama­
das populacionais. 

No trato da Função Trabalho, há de se 
considerar que no DistritO Federal, a média 
de desemprego varia de 5 a 6% da população, 
em períodos normais. Com a implantação do 
plano econômico do Presidente recém em­
possado, Brasma terá um dos maiores índices 
dedesempregodo País. Assim sendo, o Plano 
de Governo, em anãlise, terá que ser adap­
tado às novas circunstâncias, Certamente as 
Secretarias do Trabalho e de Indústria, Co­
mércio e Turismo -terão que reformular suas 
ações, tendo em vista o contingente de de~ 
sempregados que se apresentará ao mercado 
de trabalho de Brasília. 

Da nossa parte, resta-nos lastimar que o· 
sintétíco Plano de Governo não haja preen­
chido os pressupostos do art. 5" da Resolução 
n" 157/88, posto que, perdendo-se em genera· 
!idades superficiais, é lacónico na parte expo­
sitiva dos programas e metas setoriais, com 
tendência a tornar-se documento inócuo pelo 
que_dista da realidade do Distrito Federal 
e suas necessidades. Tanto assim é que subs­
tancial parcela das atividades nela projetadas 
já está sehdo comprometida pelo recente Pro­
jeto de Lei do DF n" 22, de 1990 (Mensagem 
n" 53, de 1990-DF, do Governador do Distrito 
Federal), que autoriza o Poder ExecutiVO a 

abrir_ crédito suplementar até o limite de Cr$ 
1.369JJOO.OOO,OO, cujos recursos serão aten· 
didos peto cancelamento de dotações discrimi­
nadas nos se-us anexos 11 e 111, ou seja, pelo 
cancelamento de importantes projetos men· 
cioandos no Plano em exame. 

Assim sendo, nosso voto é pela aprovação 
do Parecer, com as restrições expostas. 

Sala das Comissões, 15 de maio de 1990. 
- Senador Maurício Corrêa. 

PARECER N• 146, DE 1990 

Da ComisSão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n~ 387, de 1989, 
que "dis()õe sobre a merenda escolar e 
dá outras providências". 

Relator: Senador Meira Filho 
O presente Projeto de Lei do Senado, n" 

387, de 1989, de autoria da Senadora Alaco· 
que Bezerra que se fundamenta no art. 208, 
VII, da ConstituiçãO Federal, visa, em última 
instância, nonnatizar a atuação da Campanha 
Nacional de Merenda Escolar (CNME), esta· 
belecendo a obrigatoriedade da implantação 
de hortas nas Unidades Escolares, cuja pro­
dução seria utilizada na complementação da 
Merenda Escolar 

A CNME, criada em 1985, tranformou·se 
em CNAE (Campanha Nacional de Alimen­
tação &colar), ficando responsável pelo pro­
grama de merenda escolar. Foi esse órgão 
que desenvolveu, a princípio, a iniciativa das 
hortas nas Unidades Escolares. Posterior­
mente, fundiu-se com o DAE (Departamen­
to de Assistência ao Educando), órgão res· 
ponsável pela concessão de bolsas de estudo 

·do Ministério da Educação e Cultura, consti­
tuindo o INAE (Instituto Nacional de Assis­
tência ao Estudante). Mais tarde, este último 
fundiu-se com a FENAME, órgão que se en· 
carregou de facilitar a aquisição de material 
escolar, vindo a constituir-se, por sua vez, 
na fltual FAE (Fundação de Assistência ao 
Estudante). As diretrizes propostas no Proje· 
to deverão, portanto, ser dirigidas ao Minis­
tério da Educação, que programará e execu­
tará as afíVIdades cabíveis, através de seus 
órgãos apropriados. 

A iniciativa de retomar o assunto e dar-lhe 
força de lei é bastante louvável, desde que 
o setor de_educação esteja preparado para 
assumir tal encargo, pois é medida pedagó· 
gica indiscutível, muito oportuna para uma 
geração que se vem mostrando preocupada 
com o meio ambiente e com a saúde, e tam· 
bém importante para um País cuja população 
enfrenta problemas crescentes com a alimen­
tação e a nutrição. 

- E, quando falamos gue o setor de educação 
deve ser preparado p3Ta ele, é porque os pro· 
fessol:es devem ser motivados positivamente 
para.desenvolvê-lo, através de cursos de curta 
duração, palestras, conferências, treinamen· 
to em-serviÇo. 

D'ever-se-á buscar uma atuação articulada 
com o Ministério ela Agricultura, especial­
mente órgãos como a Embrapa, a Embraer 
e, a nível estadual, as Emater. A propósito, 
a expe-riênciá ·dos Estados onde ainda subsiste ' 

o programa, como é o uso de São Paulo, 
deverá ser aproveitada, inclusive quando da 
elaboração- de documentos para orientação 
dos professores; para tanto, poderiam ser 
consultados, inicialmente, livretos disponf· 
veis na FAE, de linguagem acessível e farta· 
mente.ilustados, como: 

-Horta Doméstica- Emater-DF, Secre­
t;aria de Agricultura e Produção/GDF, Ema­
ter/MA; 

-Horta Comunitária- Governo do Esta­
do de São Paulo; 

-Horticultura, trabalhando, plantamos e 
colhemos melhor - Território Federal do 
Amapá, Fundação Brasileira de Educação, 
Centro Educacional de Niterói; 

-Instruções para a Cultura de Hortaliças 
- Secretaria de Agricultura de São Paulo. 

Como a FAE não dispõe de recursos adi· 
cionais para a implantação do programa, este 
poderia ser desenvolvido como o era inicial­
mente, de forma exitosa: com a colaboração 
do Miriistério da Agricultura, o qual fornecia 
equipamentos simples e insumos, tais como 
adubos e sementes. 

Como se trata de uma atividade pedagógica 
que não demanda muito espaço-, pois, mes· 
mo que cada aluno fique responSável por ape­
nas um pé de hortaliça, já se atíngiria o obje­
tivo em vista-, não deveria ela ficar linillã:cta 
ã área rural, estendendo-se também às cida· 
des e às zonas urbanas, a fim de alcançar 
as crianças que estão mais afastadas dos pro­
blemas agrícolas, os quais afetam a toda co· 
munidade. É importante motivar as crianças 
para a busca de soluções para esses mesmos 
problemas, pois esta é uma forma de lhes 
desenvolver o amor pela terra e o cuidado 
com a sua saúde, através de sua alimentação, 
e com o meio ambiente. Em razão dessas 
obse_rvações, entendemos que a expressão 
"terreno agricultável" deve ser substituída, 
pelas razões expostas, por "terreno aprovei· 
tável para horticultura''. 

Em face do exposto, somos pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nn 387, de 1989, 
no" âmbito da Comissão de Educação, com 
as seguintes emendas: 

F 

Emenda D 8 1 

Dê a seguinte redação ao caput do art. 

"Art. }? O Ministério da Educação 
observará, através de seus órgãos especí­
ficos; aS- seguintes díretrize_S pãra a pro· 
gramação e execuç:io de atividades rela­
cionadas à merenda escolar." 

Emenda n' 2 

Exclua-se d_o parágrafo único do art. lo a 
expressão "localizados na área rural", pas­
sando esse dispositivo a ter a seguinte reda­
ção: 

"Art. 1° ........................ , ......... . 
Parágrafo único. As hortas mencio­

nadas no inciso III deste artigo serão 
obrigatoriamente implantadas em esta-
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beleci~nentos de ensino· da rede pública 
que disponham de terreno aproveitável 
para horticultura." 

Sala da Comissão, 16 de maio de 1990. 
- João Calmon, Presidente - Meira Filho, 
Relator·- Francisco Rollemberg- José Fo· 
gaça - Márcio Lacerda - Cid Sabóia de 
Carvalho - Mauro Benevides - Irapauan 
Costa Júnior - Ap.tônio Luiz Maya - Jorge 
Bornliause.n - Edison Lobão - Ronan Tito. 

TEXTO FINAL APR(lVADO PELA 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI 
DO SENADO 

N•_387, DE 1989 

(Senadora Alacoque Bezerra.) 

Dispõe sobre a merenda escolar e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional d-ecreta: 
Art. 19 O Ministério da Educação obser­

yará, através de seus órgãos específicos as 
seguintes diretrizes para a programaç:ã~ e 
execução- de atividades relacionadas à me­
renda escolar:·, 

I-:- b~anceamento adequado dos alimen­
to~ íorne~dos aos estudante~. conforme pa­
droes·mínunos de valor protéico e vitamfnico 
fixados pelo .Ministério· da Satíde, de modo 
a propiciar melhores condições físicas e men­
tais para o educando; 

li -:- apioy~itamento da vocação agrícola 
de caiia regtao, como forma de diminuir o 
~sto de aquisjção e distrihuição dos insumos 
básitos que=- integram a Merenda Escolar e 
• UI -implantação de hortas nas Unidades. 

Escolares objetivando a complementação da 
Merenda Escolar, bem como o interesse pela 
atividade agrícola. 

Parágrafo único. As hortas menCionadas 
no inciso m deste artigo serão obrigci.toria­
mente ,implantadas em estabelecimentos de 
ensin~ da rede públicà que ~isponham de ter­
reno aproveitável para horticultura. 
. Art. 2"' Os excedentes de produção que 
resultarem das hortas· a que se refere o inciso 
III do -~rt.igo anterior _s7rão comercia1izados 
com pnondade de aquiSIÇão para os próprios 
alunos. 

Parágrafo único. A reC'eita apurada Com 
a venda dos produtos, que não deverá exce­
der a um lucro líquido de 10 (de~ por cento 
do montante investido, reverterá em bene­
fício da própria escola, ouvida a Associaç3.o 
de Pais e Mestres. 

Art. 3" A União, os Estados e Munki­
pi.:>s deverão facilitar. no âmbito de suas com­
peténcias. a implantação-das hortas referidas 
no parágrafo único do art. 1" 

Art. 4" O Poder Executivo regulamenta­
rá esta lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

An. sv Esta lei entra .em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 6~ Revogam-se ruj disposiçõe~ em 
contráriO __ _ 

PARECER N• 147, DE 1990 

Da Comissão de Educação, sobre 0 
Projeto de L_ei do Senado n' 353, de 1989, 
que "estabelece os feriados nacionais, e 
dá outras providências". 

Relator: Senador Antonio Luiz Maya 
U presente projeto de lei apresenta areia~ 

ç_ão. d~s feriados_ na~on,ais, com seu respec­
tivo dia cornem.oranvo, estabelecendo, no § 
1~> do art. 1~', a obrigatoriedade de soa come­
moração nas datas convencionadaS, interdi­
!andg todo e qualquer deslocamento para ou­
tro dia. 

De início, destaque-se a relevância da ma­
téria, que efetiva-mente, reclama regulamen­
tação. 

Abordar o tema dos feriados- sejam eles 
datas nacionais ou dias santos- é tratar do 
tema_:: fundamental da memória do País na 
n;t!dida em que constituem referências.histó­
ncas _e culturais 'de to.do cidadão, cuja altera­
ção afeta de maneira irreversível a identifi­
caç~o ~e um povo com a dinâmica social do 
seu contexto. 
,_- O. feriadO,. entre nós~ ocorre sob duas for­
mas: as datas nacionais e os dias santos. 

As datas nacionais se caracterizam pela sua 
·significação histórica, em que se celebram as 
verdadeiras conquistas do povo enquanto N:i­
ção.•Entre e~t_a~, há datas reconhecidas por 
seu caráter comunitário, como a que celebra 
a confratemizaçãp universal, congregando 
todos os povos em tOrno do Significado de 
~az e união cohtido nc:> primeiro dia de janeiro 
de cada ano. _De outro lado, situam-se· as da­
tas cuja referénêía histórica é_ específica da 
Nação, e süa preservação é fundamental no 
sentido d~ ~~t~r o vínculo do cidadão com 
a sua imagem de Pátria, vinculo esse caire­
gado de valores cristalizados pela tradição, 

Em relaçã? aos dias santos, o que ocorreu 
é que a IgreJa, exercendo a competéncia de 
definir o seu próprio calendário, acomodou 
a maioria dos dias santificados nos domingos, 
levando e:r;n conta, para tanto, a importância 
de. ~eter~;1d0s dados sociais, como a impe~ 
riosa necessidade do trabalho para a sobrevi­
vência dos estratos mais carentes da popula­
ção: Não contidos nessa norma de acomo­
dação nos dOiiiinios, estão a comemoração 
de Corpus_ Çhrlsti (data variável), a sexta­
feira da Paixão, a Padroeira do Brasil (12 
de outubro) e Finados (2 de novembro). Co­
mo naç-ão predominantemente católica, a an­
tecipação da reverência prestada, por exem­
plo, aos mortos só pode ser definida como 
uma impertinência lrijt.iStificiívii'!. O qu-e ocor­
:e em t~is SitUações, é que a popula.ção aCaba 
Ignorando essa antecipação artificial e p'ro­
move a co!Uemoração (la data tfãdíCiOTial, co· 
mo atestam exemplos recentes. 

A prática tem provado enfaticamente que 
não se deve ir contra aquilo que o povo consa­
gra e celebra, __ sejà através do sentimento de 
patriotismo, seja através de suas convicções 
religiosas. 

O argumento que suscita a possibilidade 
de o número de feriados afetar o quadro Pro­
dutivo nacional e de a antecipação minorar 

este efeito, fica invaliçlado tendo em vista 
tanto o peréentual mínimo dOs dias comemO­
rativos em ielação ao calendário -dos dias 
úteis, quanto- P.ela \rúdadeira: "duplicação" 
dos feriados que -a s-ociedade acaba informal­
mente promovendo, celebrando as datas em 
causa nos dias estabelecidospela a.ntecipação 
e, também, nos dias culturalmente reconhe­
cidos. 

Conclusivamente, nos manifestamos favo­
ravelmente ao mérito do Projeto de Lei do 
Senado n~> 353, de 1989,. pronunciando-noS 
pela sua aprovação e para cu i o aprimoramen­
to contribuímos, mediante a apresentação de 
emenda ao caput do art. 19, no s_entido de 
,incOrporar, nos termos justificados pelo pre­
_sente parecer, o~ dias santos (Corpus Christi 
e Nossa Senhora Aparecida) à relação dos 
feriados nacionais. -

EMENDA N•1-CE 

Ao Projeto de Lei dÓ Senado n~' 353, de 
1989, que estabel~!Ce os feriados nacionais e 
dá outras providências: 

Art. 19 Constituem feriados nacionais as 
datas abaixo discriminadas, comemorativas 
dos eventos que menciona: 

19 de janeiro- Dia da Confraternização 
Universel 

21 de' abril- Dia de Tiradente& 
19 de maio - Dia do Trabalho 
7 de setembro - Dia da Independência: 
12 de outubro- Dia da Padroeira doBra-

sil 
2 de novembro -Dia de Finados 
15 de novembro - Dia da Proclamação 

da R~púb1ica 
25 .de dezembro- Dia de Natal 
Sexta-feira Santa 
Corpus Cbristi 
Terça-feira de Carnaval 
Sala das Comissões, 16 de maío de.-1990. 

-João Calmon, Presidente - Antônio Luiz 
Maya, Relator - Meirao Filho - Francisco 
Rollemberg - Mauro BenevideS -· Irapuan 
Costa Júnior - Cid Sabóia de Carvalho -
Jorge Bornhausen- Edison Lobão- Márcio 
Lacerda - Ronan Tito - José Fogaça -
Maurício Corrêa. 

TEXTO FINAL APROVADO PELA 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 353, DE 1989 

(Se~~dor_ Jutahy Magalhães) 

Estabelece os feriados nacionais e dá 
outras providências. 

O Congresso NaciÕnal decreta: 
Art. 1" Constituem feríados nacionais as 

datas abaixo discriminadas, comem·ora'tivas 
dos eventoS: que menciol'la: 

1" de janeiro - 'Dia da Confraternização 
Universal 

21 de abril - Dia de Tiradentes 
1~ de.maio- Día do TrabalhO 
7 de setembro- Dia da Independência 
.12 de outubro- Dia da Padroeira doBra-

sil 
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2 de novembro -Dia de Finados 
15 de novembro - Dia da Proctamação 

da República 
25 de dezembro - Dia de Natal 
Sexta· feira Santa 
Corpus Cbristi 
Terça-feira de Carnaval 
§ 1 '? As datas mencionadas no caput des­

te artigo não poderão ser deslocadas para 
qualquer outro dia, sob qualquer pretexto. 

Art. 2P Esta lei entra em vigor na data 
de Sua publicação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em 
contrário. - -

PARECER N• 148, DE 1990 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n• 262, de 1989, 
que "dispõe sobre o exercício dos direitos 
culturais, os incentivos à Cultura, a pro­
teção à Cultura brasileira e dá outras pro­
vidências' •. 

Relator: Senador Carlos De'Carlf 
O presente projeto de lei regulamenta o 

disposto no caput e no § 1~ do art. 215 e 
no caput, parte do § V e no § 3~ do art. 
216 da ConstituiçãO Federal, que dizem resw 
peito aos direitos culturais, definidos no art. 
19, como aqueles que permitem ao indivíduo 
realizar plenamente a sua verdadeira dimen­
são humana, possibilitando a sua partlcipação 
integral no processo de criação e expressão 
dos valores humanos na sociedade, atrelan­
do-os, de maneira conseqüente, à ·questão 
do direito à Educação. 

O projeto estabelece, ainda, em seu art. 
29, toda uma série de princípios que deverão 
nortear o exercíciO dos direitos culturais, 
princípios que vão desde o estabelecimento 
fundaiÍlental da liberdade de criação, prática 
e divulgação de valores e bens culturais, até 
o reconhecimento de nossa identidade plural 
e o imperativo de sua preservação em suas 
manifestações materiais e -iriiatúíais. O am­
plo espectro de condições arroladas passa, 
também, muito oportunamente, pela clara 
atribuição de responsabilidade quanto à pre­
servação do patrimônio nacional, considera­
do em sua diversidade, tanto ao cidadão, 
quanto ao Poder Público. Este, por sua vez, 
se responsabilizará também pela recupera­
ção, registro e difusão da memória histôriéa 
esociat·doPaís. Cabe aindaa~derPúblico, 
conforme o art. 39 do projeto de lei, adequar 
sua política às normas estabelecidas no art. 
2'-

O presente projeto de lei trata, também, 
dos demais deveres do Poder Público relati­
vos à manutenção de fontes de acesso à cultu­
ra (como bibliotecas, museus, casas de cultu­
ra, etc.), consideradas as peculiaridades étni­
cas e regionais do País, preocupação igual­
mente presente na composição dos Conselhos 
de Cultura nos Estados, Municípios e Distrito 
Federal, estabelecendo o dever do Município 
de apoiar a sua produção cultural, seja ela 
erudita ou popular, como a dos artesãos. 

Ademais, o projeto em causa incorpora bew 
nefícios fiscais dirigidos aos investidores que 
destinam seus recursos â cultura, sustentando 

os incentivos já contemplados na Lei nG 7 .505, 
de 2 de julho de 1986, a chamada "Lei Sar­
ney". Agrega-se a esse ponto medida nova 
que isenta de impostos federais as instituições 
culturais sem fins lucrativos e os direitos auto­
rais das pessoas físicas produtoras da criação 
literária, científica e artística. 

Q_s artigos finais do projeto de lei em exame 
asseguram a efetiva divulgação da cultura 
Prª-sjl~jra, tanto pelos veículos de comuni­
cação, quanto pela programação, das institui­
ções educativas. 

Registre-se, outrossim, que não foram 
-apresentadas emendas no prazo regimental. 

É de todo oportuno comentar, preliminar­
mente, a propriedade da apresentação do 
pfesente projeto de _lei, tendo em vista a im­
portância da matéria por ele tratada. Assim, 
a partir de uma conceituação abrangente de 
cultura -entendida como o sistema interde­
pendente e ordenado das atividades humanas 
-não ape~as os bens tradicionalmente reco­
nhecidos como culturais, mas também toda 
uma gama de comportamentos, afazeres, vi­
sões do mundo, sempre presentes na dinâ­
mica do cotid!ano! se inserem na ordem de 
matérias merecedoras de proteção e conser­
vação, por parte tanto do Poder Público, 
quanto dos cidadãos. 

Considerada essa premissa, torna-se abso­
lutamente indispensável que stjam legalmen­
te definidos os direitos culturais e fixadas as 
condições para o seu pleno exercício. Com 
efeito, os tópicos referidos - objeto da for­
mulação do projeto de lei em exame- cons­
tituem um. fundamento, uma anterioiidade 
ao estabeleciniento das regras específicas de 
proteção ã cultura brasileira, cqnsubstancia­
das nas políticas públicas. Portanto, parece­
nos .extremamente apropriado que este posSa 
ser considerado como "Projeto de Lei das 
Bases e DiretriZes· da Cultura", como quer 
o autor em sua Justificação. 

Tendo como pano de fundo -a Declaração 
Universal dos Direitos_ Humanos, o projeto 
define os chamados Direitos Culturais, nor­
matizando um regime de princípios que deve~ 
rá reger o seu exercício, sem se alhear da 
questão da especificidade cultural das dife­
rentes regiões_ do País. Só se viabiliza o pleno 
exercício dos referidos Direitos Culturais, 
mediante o estabelecimento de pré-requisitos 
para sua prática; e é exatamente esse o funda­
mento do projeto de lei em exame. 

Por outro lado, com igual importância, são 
definidos os papéis do Poder Público e do 
cidadão no correto cumprimento do disposto 
pela lei. Dessa forma, ficam estabelecidas as 
responsabilidades do Estado- quanto ã ade­
quação das poUticas aos princípios fundamen­
tais, garantindo a sua execução - e da popu­
lação- quanto ã efetiva-prática desses prin­
cípios. Com semelhante postura de convivên­
cia democrática, os setores do Estado que 
tratam da matéria e as. comunidades têm re­
guladas suas responsabilidades e seus direi­
tos. 

Convêm salientar que o presente projetO, 
ao garantir os Direitos Culturais, abre espaço 
pâ.rà uma eficaz proteção ao patrimônio na-

cional, dando-se particular importância ao re­
lacionamento entre a criação e prodUção indi­
vidual e/ou coletiV-a e a emergência dos bens 
ct,dturais, favorecendo. uma piodução mais 

·ampla, mais confiante e mais livre, e ratifi­
cando a responsàb11idade.do Estado em favor 
de sua plena execução. 

Quanto aos incentivos fiscais, o- projeto·de 
lei amplia oportunamente as vantagens aos 
doadores, patrocinadores e investidores do 
setor cultural, tratando, de modo justo, a 
questão da isenção de impostos federais aos 
direitos autorais. 

Finalmente, louvamos a preocupação com 
a preservação da nossa identidade, ao garan­
tir, sem laivos de xenofobia, a precedência 
da produção genuinamente nacional, tanto 
nos veículos de comunicação; quanto na pro­
gramação das instituiçõés educativas. 

Pelo exposto. e considerandO a sua consti­
tucionalidade, pronunciamo-nos favoravel­
mente ao projeto de lei do Senado n~ 262, 
de 1989. 

Sala das Comissões, 16 de fu.aio de 1990. 
--:- João Calmon, Presidente - Cai'los de' 
C~P:Ii, Relator - Edison Lobão - Meira Fi­
lho - Francisco Rollemberg - Mauro Bene­
vides - Irapuan Costa JúniOr - Antônio 
Luiz Maya - Cid Sabóia de Carvalho - Jor­
ge Bornhausen - Márcio Lacerda - Ronan 
Tito - Maurício Corrêa - José Fogaça. 

PARECER N• 149, DE 1990 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Pr()jeto de Lei do Senado o• 76, de 1989, 
que "dispõe sobre o ensino obrigãtório, 
em todos os cursos jurídicos do Pais, da 
disciplina Direitos H11maoos Fundameo_­
tais". 

Relator: Senador Joié Fogaça-
O presente Projeto de Lei, de autoOa do 

eminente Senador Itaffiar Franco, propõe o 
ensino obrigatório, em todos os cursos jurídi­
cos do País, da ~isciplina Direitos Humanos 
Fundamentais, devendo as. in~tituições de en­
sino tomar por base os princípios insertos na 
Declaração Universal dos Direitos.Humanos, 
na Declaração Americana 'i:los Pireitos e De­
veres do Homem e no Direito Constitucional' 
Brasileiro. Além disso, o Projeto estabelece 
que a disciplina podaá, optativamente, · selõ 
ministrada em quaisquer outros curSos supe-
riores. · 

Do ponto de vista da constitucionalidade, 
o Projeto fere o art. 207 da Constituição Fe­
deral, que estabelece "au_tonomia didático­
cie-ntífica'' paia a Universidade. Entendido na 
plenitude, este dispositivo constitucional per­
mite que cada universidade estabeleça os seus 
currículos livremente, em cdn-sonância com 
o que possa haver de mais ·avançado em cada 
campo do conhecimento humano e com as 
necessidades nacionais. 

As univ.ersidades formam, contudo, o siste-· 
ma de ensino nacional de 39 grau, dentro do 
qual é desejável um mínimo de padronização 
na formação profissional, no interesse da rea­
lidade e das necessídcides nacionais e da for­
mação mínima obrigatória que devem ter os 
profissionais formados nessas escolas .. 
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Por esta razão, foi criado o conceito de 
currículo mínimo obrigatório, para designar 
o conjunto de disciplinas que devem compor 
obrigatoriamente os cursos de gr_g.duação do 
País, cabendo ao Conselho Federal de Educa­
ção estabelecê-lo, segundo o disposto no art. 
26, da Lei n~ 5.540, de 28 de novembro de 
1968: 

•·•o Conselho Federal de Educação fi­
xará o currículo mínimo e a duração mí­
nima dos cursos superiores correspon­
dentes a profissões reguladas em lei e 
de outros necessários cro desenvolvimen­
to nacional." 

Assim, embora do ponto de vista da hierar-­
quia das leis nada impeça que uma lei altere 
a outra, entendemos que a proposição fere 
um princípio importante, qual seja o da dele­
gação de competência a um órgão com ·carac­
terísticas adequadas ao estudo da conveniên­
cia da adoção das disciplinas que-devem com· 
por os cursos de 3'1 grau do País. Rompido 
esse princípio, poderíamos ter uma avalanche 
de projetos no Congresso Nacional, determi­
nando a introdução de tais ou quais di sei· 
p!inas em tais uu quais currículos das escolas 
do País, _o_que, definitivamente, não nos pare­
ce matéria de competência do Poder Legis­
lativo. 

Do ponto de vista do mérito, embora traga 
idéia altamente louvável, parece-nos que a 
proposição visa a leg-islar sobre algo já resol· 
vida. 

O currículo mínimo estabelecido pelo Con­
selho Federal de Educação, ·através da Reso­
lução n" 3/72, para os ·c-ursos- de Direito no 
Brasil inclui a disciplina Diú~íto Constitucio­
nal, que tem como conteúdo obrigatório o 
estudo do Sistema Constitucional Brasileiro. 

A Constituição Federal, votadl\,OO ano pas­
sado, tem o seu artigo 5°, que_ compõe o Capí­
tulo I, Dos DireitOs e Deveres Individuais 
e Coletivos, inteiramerite baseado na Decla­
ração Universal dos Direitos Humanos, niz.ão 
suficiente pata que as escolas de Direito tra­
tem exaustivamente do assunto, sem que, pa­
ra isso, haja a necessidade de criação de disci­
plina para o estudo exclusivo dessa matéria. 

Ãlém disso, o art. 4',.:9a Constítuiçáó Fede­
ral, em sua alínea 11, estabelece que o Brasil, 
nas suas relações internacionais, será regido 
pela "prevalência dos direitos humanos", en­
tre outros princípios ali estabelecidos. Direitp 
Internacional Púbfico é também matéria op­
tativa do ciclo profissional, segundo o currf· 
culo mínimo aprovado pelo Conselho Federal 
de Educação, surgindo aí 'ffiais um momento 
dedicado ao e!;tudo da questão dos direitos 
humanos nos cursos jurídicos do País. 

Por estas razões, somos pela rejeição do 
presente Projeto, 

Sala das Comissões, 16 de maio de 1990. 
-João Calmon, Presidente --José Fogaça, 
Relator- Francisco Rollemberg- Irapuan 
Costa Júnior - Antônio Luiz Maya - Cid 
Sabóia de Carvalho - Jorge Borhnausen -
Edison Lobão- Márcio Lacerda - Maurício 
Corrêa - Mauro Benevides - Ronan Tito. 

VOTO EM SEPARADO 

Vencido, do Senador Jamil Haddad, 
na Comissão de Educação, ao Projeto de 
Lei do-Senado n~ 76, de 1989, que ''dispõe 
sobre o ensino obrigatório, em todos os 
cursõs jurídicos do País, da disciplina Di­
reitos Humanos Fundamentais". 

Chega a es.ta Comissão Projeto de Lei de 
autoria do Senador Itamar Franco tornando 
obrigatório ensino da disciplina "Direitos 
Humanos Fundamentais" em todos os cursos 
jurídicos do País. 

Assim justifica o representante do Estado 
de Minas Gerais a necessidade da iniciativa: 

"Agora, com-·a abertura política e os 
esforços pela democratização das nossas 
instituiç_6eS, entendemos extremamente 
oportunõ- reaviver a idéia de inserir nos 
cursos jurídicos do País a disciplina dos 
"Direitos Humanos. 

A própria Carta das Nações Unidas 
-a que o Brasil t(.!mbém se associa como 
membro -da Orgap.ização dos Estados 
Americanos - depois de ressaltar em 
seu preâmbulo, "a fe rios direitos funda· 
-me-ntais -d-o homem, no valor e na digni­
dade do ser humano, na igualdade de 
direitos dos homens e das mulheres'' as· 
sinala, êOmo objetiV-o precípuo, o propó­
sito de ''promover e estimular o respeito 
aos direitos humanos e às liberdades fun~ 
damentais para todos, sem distinção de 
raça, sex"6, língua ou Feligião". Apro· 
vada a Declaração Universal dos Direi~ 
tó"S Humanos, recomenda a necessidade 
de que cada indivíduo "se esforce, atra­
vés do ensino e da educação, por promo­
ver o respeito a esses direitos e liber­
dades. 

A partir dessa recomendação, vários 
países tém, ultimamente, dado ênfase à 
divulgação do ensino dos direitos do ho­
mem, no âmbito universitário, alguns 
até,_ como a França, criando institutos 
internacionais vinculados precipuamen­
te a esse objetivo. De modo semelhante 
se comportou o congresso do Instituto 
Hispano-Americano de Direito Interna~ 
cional, que s.e realizou em Lima, de 2 
a 12 de outubro de 1970, ao reconhecer 
a necessidade de se intensificar o estudo 
dos direitos do homem. Já a Interna­
tional Law Associatio·n,-·por ocasião da 
ss~ Confeiência realizada em Nova Ior­
que,_ em outubro de 1972. proclamou a 
indeclinável necessidade de desenvolver 
o ensino dos direitos humanos. 

Em nosso País, constitui fundamento 
histórico dODireito ConstituciOnal Bra~ 
sileiro, o respeito aos princíp~os e garan­

-tias ligados· aos direitos do homem, o~ 
quais têm sido consagl"adOs em nossas 
Cartas Políticas como verdadeiros direi· 
tos fundamentais, marcados até pela in­
tocabilidade que lhes configura a marca 
de supraestabilidade. Esta afinidade tor­
nou-se mais concreta e evidente com a 
edição da Lei n!' 4.319, de 1964, que criou 

o Conselho de DCfesa dos Direitos da 
Pessoa Humana." 

Após examinar a proposição, conclui o 
eminente Relator: 

"Do ponto de vista da constituciona· 
tidade, o projeto fere o art. 207 da Cons­
tituição Federal que estabeleceu "auto­
nomia didático-científica" para a Uni­
versidade. Entendido na plenitude, este 
dispositivo constitucional permite que 
cada Universidade estabeleça os seus 
currículos livremente, em consonância 
com o_ que possa h a ver de mais avançado 
em cada campo do cop.):!edmento hmp.a­
nó e coni as· ne:'cessiâades nacionais." 

Imagina o nobre relator que a universidade 
encontra-se investida de um autêntico "sta· 
tus" corporativo, sendo vedado ao Poder Pú· 
blico o exercício de qualquer tutela, fiscali· 
zaçao ou controle. Parece-nos, ao contráriO, 
que a autonomia "didático-científica" deve 
ser entendida não só no contexto global do 
capítulo mas sobretudo em função do sistema 
constitucional como um todo._ 

-0 artigo 205 da Lei Maior, ao fixar compe· 
tências e definir os princípios reitores da edu· 
cação, enfaticamente declara ser um dever 
do Estado prové-la e um direito de todos 
o acesso à mesma. Qua:nto aos objetivos do 
processo educacional, dois são arrolados de 
forma expressa: -

-preparo para o exercício-de cidadania, 
e 
~ qualificação para o trabalho. 
Vê-se, desde logo, que a universidade en­

quanto ente responsável pelo ensino de ter­
ceiro grau tem _a sua autonomia condiciona· 
da. 

Ademais, compete ã União legislar, priva­
tivamente, sobre as "condições para o exer· 
cício de profissões" (art. 22, inciso XVI) e 
"diretrizes e bases da educação n.acional" 
(art. 22, inciso XXIV), competências estas 
que, interpretadas de forma sistemática com 
o preceituado para o sistema educacional, le­
vam-nos a admitir ser perfeitamente lícito o 
estabelecimento de _exigências curriculares 
mínimas, sobretudo nas áreas profissionali­
zantes. 

Aliás, o próprio parecer reconhece esta cir· 
cunstância ao admitir a perfeifa compatibi­
lídade das funções delegadas pela Lei n~ 
5.540, de 18 de novembro de 1968, ao Conse· 
lho Federal de Educação com os princípios 
constitucionais vigentes a partir de outubro 
de 1988. 

Se é lícito à lei ordinária transferir determi· 
nitda atribuição a um órgão executivo, obvia­
mente poderá, a qualquer momento, este 
mesmo tipo de norma jurídica, chamar de 
volta a si a competência ~ansferida. 

- Ficã, pois, desde logo afastada a eiva de 
inconstitucionalidade que s~e pretendeu atri­
buir ao projeto. 

Na verdade, o argumento que parece ter 
efetivamente influenciado o nobre Relator 
é o seguinte: 

'' ... entendemos que a proposição fere 
um princípio importante qual seja o da 
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delegação de competência a um órgão 
com características adequadas ao estudo_ 
da conveniência da adoção das discipli­
nas que devem compor os cursos de 3~ 
grau do País." 

Trata-se, pois, de um juízo de conveniên­
cia. Sería mais -Salutar e adequado manter 
íntegra e exclusiva a competênCia do Conse­
lho Federal de Educação. 

Acrescentã, ainda, o nobre congressista 
um argumento que revela sua preocupação 
eminentemente pragmática: 

''Rompido esse princípio, poderíamos 
ter uma avalancha de projetos no Con­
gresso Nacional, determinando a intro­
dução de tais ou quais disciplinas em tais 
ou, qu.~is currículos __ das escolas do 
Pru.s ... 

Finalmente, é lembrado que o " ... .currí­
culo mínimo estabelecido pelo conselho Fe· 
deral de Educação, através da Resolução n• 
3172, para os cursos de Direito no Brasil inclui 
a disciplina Direito Constitucional ... " e que 
esta, necessariamente, haverá de tratar dos 
direitos humanos fundamentais porquanto a 
Carta Magna dedica todo o título segundo 
ao assunto. 

Parece ter escapado à percepção do ilustre 
representante do Estado do Rio Grande do 
Sul o fato de que, pela primeira vez na hítória 
deste País, uma constituição inverte a ordem 
de prioridades. 

Até 1988, todos os textos tinham como títu· 
lo introdutório a "Organização Nacional", 
vale dizer as regras gerais relativas à organi­
zação do Estado. Por esta razão, as facul· 
dades de direito, tradicíóilalmente ,lecionam, 
antes de qualquer outra disciplina de direíto 
público, a cadeira denominada Teoria Geral 
de Esdado. 

Esta ordem seqüencial traduz uma concep­
ção de direito e de estado, hoje ultrapassada. 
A ordem jurídica era vista Como u:ni.a emana­
ção do poder constituído, cabendo às institui· 
ções específicas ditar, de forma exclusiva, re­
gras de conduta para a sociedade. 

Hoje, prevalece sobre qualquer outro valor 
os direitos e garantias fundamentais do ser 
humano. A preservação e a realização destes 
é que justifica e fundamenta o próprio estado, 

O professor José Carlos Vieira de Andra­
de, comentando o sentido _e alcance jurídico 
dos direitos fundamentais na constituição 
portuguesa, com precisão e acuidade afirma 
existir: 

" ... uma unidade de sentido jurídico· 
constitucionalmente fundada no domí· 
nio dos direitoS fundamentais, isto é, pe­
la possibilidade de uma construção nor­
mativa coere-rlte·,~apaz de integrar num 
quadro geral a interpretação e aplicação 
dos preceitos constitucionais respeCfi­
vos. Nesse sentido, pode afirmar~se que 
os direitos fundamentais constitUem um 
sistema ou uma ordem. Por outro lado, 
essa ordem ou sistema estrutura-se em 
referência -ã-u:rD-princípio de valor, que 
a fundamenta. Não representa, por isso, 
uma U!li~ade puramente lógica ou fun­
cional, mecânica ou sistêmica, mas s[m 

uma unidade axiológico_-nonnativa, uma 
unidade de sentido culturaL.." 

(in: os Direitos -Fundamentais na Coil.sti­
tuição Portuguesa de 1976, Ed. Almedina­
pág. 107). 

A exemplo do que ocorre hoje em nosso 
País, vislumbra o professor lusitano neste tip<l 
de sistema jurídico: _ _ _ 

~·_ ... _o conjunto dos direitos fundamen­
tais tem também uma ordem ou sentido, 
na medida em que se destina especifica· 
mente ·a definir e garantir a posição do 
homem concreto na sociedade política. 
Não deve ser visto, portanto, como um 
mero catálogo de direitos e garantias, 
mas como, para além disto, expressão 
da unidade de sentido que cada indiví­
duo representa enquanto ser autónomo, 
de uma certa idéia de homem jurídico­
constitucionalmente mediatizada. Cons­
titui, nesta medida, no seu conteúdo es­
sencial, uma dimensão básica da Constí· 
tuição material, com a qual é até muitas 
vezes confundida ou conscientemente 
identificada." (op. cit. pág. 108) 

Ora, se os cursos jurídicios são ministra­
dos, principalmente, para formar a legião de 
profiSsionais envolvidos nã rea1ização do di­
reito, da justiça e dos val6res básicos consa­
grados pela sociedade, e tendo em vista a 
radical mudança havida a partir de outubro 
de 1988, nada mais sensato e pertinente do 
que exigir-se o ensino, em caráter obriga­
tório, da disciplina ''Direitos Humanos Fun· 
daffientais". 

Pelas razões apontadas, discordamos do 
parec:er do Relator e opinamos pela aprova­
ção da matéria na forma do projeto apre­
sentado. 

Sala das Comissões, 16 de maio de 1990. 
-Senador Jamil Haddad. 

P ~RECER N• 150, DE 1990 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n~ 368, de ·198 
que "autoriza o Poder E"ecutivo a criar 
a Escola Técnica Federal de Pimenta Bue­
no, no Estado de Rondônia". 

Relator: Senador Áureo Mello 
A proposição ora em estudo, aPresentada 

pelo ~lustre Senador Odacir Soares, ojetiva 
autonzar o Poder Executivo a criar a Escola 
Técnica Federal de Pimenta Bueno, no Esta· 

_do de Rondônia. 
De inegável valor social, a matéria merece 

considerações necessárias ao esclarecimento 
das importantes conseqüências que decorre· 
rão da criação e instalação da Escola Técnica 
de Pimenta Bueno. 

A educação é, atUalmente,_ a prioridade 
_mais urgente da política social. De fato, os 
parlamentares constituintes, sensíveis a este 
grave problema brasileiro, inscreveram na 
Carta Magna promulgada em 1988: 

"Art. 205. A educação, direito de 
todos e dever do Estado e da família 
será promovida e incentivada com a cola­

- boração da So·cíedide_, -VisandO aõ pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo 

para o exercício da cidadania e sua quali­
ficação para o trabalho. 

Art. 206. O ensino será ministrado 
com base nos seguintes princípios: 
I- igualdade de condições para .o 

acesso e permanência na escola; 

IV- gratuidade do ensino público em 
estab!;!lecimentos oficiais; 

No dispositivo constitucional abaixo trans· 
crito se estabelecem os direitos dos cidadãos 
brasileiros à educação e à profissionalização: 

"Art. 227. É dever da família, da 
sociedade e do Estado assegurar à criao· 
ça e ao adolecente, com absoluta priori· 
dade_, o direito ã vida, à saúde, à alimen­
tação, à educação, ao lazer, à profissio­
nalização, à cultura, à dignidade, ao res· 
peito, à liberdade e ã convivência fami­
liar e comunitária, além de colocá-los 
a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, 

--- crueldade e opressão." -

A profissionalização é uma necessidade de 
valor incontestável. É ela que oferece condi­
ções ao jovem estudante de se inserir no mer­
cado formal de trabalho, abrindo-lhe as por­
tas para uma melhor remuneração do traba­
lho, Assim, os cursos técnicos, ao formar qua­
dros de mão-de~obra especializada e qualifi­
cada, contribuem decisivamente para dimi­
nuir os índices de trabalho marginal e aumen­
tar a qualidade de vida dos trabalhadores. 

Entendemos que a criação da Escola Téc· 
nica Federal de Pimenta Bueno significa im­
portante passo para estimular o proceso de 
desenvolvimento econômico-social não ape­
nas do municfpio, reconhecidamente pólo de 
grande desenvolvimento comercial de produ­
tos originários de localidades distantes, mas 
também da região e do novo Estad_o de Ron­
dônia. 

Pelo exposto e porque acreditamos que o 
verdadeiro investimento" é -ãqllele que esti­
mula e promove a educação ao mesmo tempo 
em que valoriza o trabalho com os olhos na 
construção de um futuro justo, somos pela 
aprovação do Projeto de Lei do _Senado ora 
efn exame. 

Sala das Comissões, 16 de maio de 1990. 
- João Calmon, Presidente - Áureo Mello, 
Relator - Meira Filho - Francisco Rollem­
berg - Mauro Benevides - Irapuan Costa 
Junior- Chie Sabóia de Carvalho - Jorge 
BOrnhausen - Márdo Lacerda - Maurício 
Corrêa- Edison Lobão- José Fogaça­
Ronan Tito. 

PARECER N'l51, DE 1989 
Da Comissão de Educação, sobre o 

uprojeto de Lei do Senado n• 274, de 
1989, que concede "autorizaÇão para- o 
Poder Executivo criar a Escola Técnica 
Federal de Cachoeira do Itapemirim, Es­
tado do Espírito Santo, e dá outras provi· 
dênciasn. 

Relator: Senador M_a-ºro Benevides 
A proposição em tela, apresentada pelo 

ilustre Senador Gerson-camata, objetíva au-
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torizar o Poder Executivo_ a criar a Escola 
Técnica Federal de Cachoeira do Itapemírim, 
no Estado do Espírito Santo. 

A 6-tatéria tratada no Projeto de Lei em 
estudo é da mais alta relevância. Reconhe­
cendo a importância da formação profissio­
nal, os constituintes inscreveram na Carta 
Magna, promulgada em 5 de outubro de 
1988, os princtpiCls que garantem a educação 
como condição formação para o trabalho. 
Dentre eles temos ·o ãrt. 205, que disPõe: 

''Art. 205~ - Á educação, direito de 
todos e dever do Estado e da familia, 
será promovida com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvoi­
vimento da pessoa, seu preparo pãra o­
exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho." 

São inúmeros os benefícios que as Escolas 
Técnicas trazem às crianças e·aos adolescen­
tes. A quatificação da mão-de-obra obtida 
por intermédio da escola Profissional possi­
bilita a participação no mercado de trabalho 
como trabalhador especializado. Ressalta­
mos aqui o fato de que, reconhecidamente, 
está é a única via possível para inúmeras 
crianças e jovens obterem uma profissão. E 
é, por isso, a única fOrma de vislumbrarem 
a possibilidade de, no futuro, melhorarem 
a sua qualidade de vida e a da família. 

Não temos dúvida de que a escola técnica 
cumpre hoje, em nossa sociedade, o impor­
tante papel de promover a educação integral, 
do aluno. Ao mesmo tempo em que lhe ofere­
ce os princípios básicos da formação huma­
nística, também o prepara·par~( o trabãlho 
através de cuidadosa orientação profissionaL 

De outro lado, é importante enfatizar que 
a mão-de-obra especializada utilizada pelas 
empresas industriais e conierciais repercute, 
positivamente, na ffielhoria da qualidade dos 
produtos e serviços oferecidos à sociedade 
e no aumento da produtividade, indicadores 
do estabelecimento e do desellvolvimento de 
uma economia moderna. 

Pelas razões expostas e por reconhecernlos 
que a escola técnica é, acima de tudo, uma 
necessidade social, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei em exame. 

Sala das Comissões, 16 de maio de 1990. 
-João Calmon, Presidente -Mauro Bene­
bides, Relator - Ronan Tito - Francisco 
Rollemberg - Meira Filbo - José Fogaça 
- - Mauricio Corrêa - Irapuan Costa Jú­
nior - Antônio Luiz Maya - Cid Saboia 
de Carvalho - Edison Lobãó - Jorge Bor­
nhausen - Márcio Lacerda 

PARECER N" 152, DE 1990 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n• 312, de 1989, 
que' 'dispõe sobre a emissão de uma série 
especial de selos postais comemorativa do 
centenário de fundação do Instituto 
Grambery de Juiz de Fora. 

Relator: Senador Lê'ite Chaves. 
1. Relatório. 

Chega a sesta Comissão, para parecer, o 
Projeto de Lei do Senado no 312, de 1989 

que "dispõe sobre a emissão de uma série 
especial de _selos postais comemorativa do 
centenário de fundaç-Jo do Instituto Gram­
bery de Juiz de Fora". 

Pretellde o ilustre Proponente, que a 
União, no curso do primeiro semestre do ano 
de 1990, providencie a emissão de uma série 
espeCi<ii de selos postais comemorativa do 
centenário d.e fl!ildação do l_nstituto Gram­
bery Jll! cidade de juiz de Fora, Minas Gerais. 

Prescreve ainda O -Projeto que a referida 
série de selos__contenhaaestampa do conjun­
to arquitetônico sede do Instituto, além de 
outras disposições complementares. 

Ao justificar sua Propositura, o ilustre Se­
nador 1t:).mar Franco resume a história da­
quele instituto, dizendo que: 

.. 0 idealismo Cfa Igreja Metodista 
Americana trouxe para- a "Manchester 
Mineira" já em 1889 eleita como a comu­
na de nosso País que viria a ser, por 
suas potencialidades, o domicilio do pro-

' - -gresso esse grànde Colégio-Giãmbery 
dotado de experiénda uni':"ersal nos 
campos da Ciência, da arte, da educa­
ção, do esporte e do relacionamento hu­
mano. 

Afirma o autor que a atual Constituição, 
em seu artigo 216, § 3~, remete à lei ordinária 
a responsabilidade pelo estabelecimento de 
"incentivos para a produção e conhecimento 
de bens e valores culturais". Diz ainda que 
"antes mesmo de tal preocupação ser erigida 
em preceito da Lei Maior, o Congresso Na­
cional já vinha aprovando diplomas legais ins­
tituindo o lançamento de séries de_selos pos­
tais como forma de comemorar e difundir 
os serviços preStãdos à Nação por-instituições 
de ensino que, a exemplo do Grambery, con­
tribuem para a elevação dos valores éticos 
e culturais da sociedade": 

Esteve o presente ProjetO à diSposiÇão dos 
senhores senadores ndta Comissão de Edu­
cação, para o recebiriteh.to de emendas, fato 
que não ocorreu, findo o prazo regimental." 

Este, o relatório. 

2- Voto do Relator 

Por compreender a relevância do porte do 
Instituto Grambery, de Juiz de Fora, enten­
der adequada a forma escolhida para a come­
moração do centenário de existência do refe­
rido Instituto, e diante dos precedentes exis­
tentes, voto pela aprovação do presente Pro­
jeto de Lei, pedindo aos nobres colegas que 
o acolham favoravelmente. 

Sala das Comissões, 16 de maio de 1990. 
- Leite Chaves, Relator. Joào Calmon, Pre­
sidente - Meira Filbo - Francisco Rollem­
berg - _M_~~ro Benevides - Irapuan Costa 
Júnior - Ronan Tito - Jorge Bornhausen 
- Cid Saboi de Carvalho - Edison Lobão 
---Márcio Lacerda - José Fogaça - Mau-
rício Corrêa - Antônio Luiz Maya 

PARECER N~ 153, DE 1990 

Da Comissão de Educação, sobre o Pro­
jeto de Lei do Senado n? 415, de 1989, 
que uautoriza o Poder Executivo a criar 
a Escola Agrotécnica Federal no Muni· 
cípio de Porto Nacional no Estado do To­
Cantins, e1 dá outraS providênciastt. 

Relator: Senador Mauro Benevides 
A proposição em tela, de autoria do nobre 

Senador António Luiz Maya, representante 
do Estado do Tocantins, objetiva autorizar 
o Poder Executivo a criar a Escola Agro~ 
técnica Federal no Município de Porto Nacio­
nal, naquela unidade da Federação. 

O novo Estado do Tocantins foi criado p-or 
decisão da Assembléia Nacional Constituinte 
instalada em 1987. Assim determinou o art. 
13, do Ato da Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal pro­
mulgada em outubro de 1988: 

"Art. 13. Ê criado o Estado do To­
cantins, pelo desmembramento da área 
descrita neste artigo, dando-se sua insta­
lação no quadragésimo sexto dia após 
a eleição prevista no § 3~, mas não ahtes 
de 1~ de janeirO de 1989." 

A matéria ora em estudo é da mais alta 
importância e 'urgência,, pois visa promoVer 
a profissionalização dos jovens do Estado do 
Tocantins.· 

Há décadas, antes, portanto, da sua sepa­
ração geográfiCa, a região nórte dp Estado 
de Goiás já era reconhbcida, nacionalmente 
como grande_ produtora no setor agropecuáM 
rio. Cumpria sua missão comO fonte di abas­
tecimento__ não apenas do mercado interno, 
como também do mercado externo. De longa 
data vem-se desenvolvendo significativameõ.­
te as atividades rurais naquela região. 

Da proposta contida no presente Projeto 
de Lei ressaltamos dois aspectos particular­
mente relevantes_para a Sociedade. 

O primeiro deles se refere ao conteúdo 
educacional, que se liga diretamente ao direi­
to intrínseco das pessoas a' terem acesso à 
educação, ao mesmo tempo em que obedece 
ao estabelecido no seguinte dispositívo cons­
titucional: 

"Art. -205. A ·educação, direito de 
todos e dever do Estado e da família, 
será promovida com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvol­
vimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificaçã&­
para o trabalho." 

O segurtdo aspecto a ser salientado diz res­
peito ao aspecto social. De fato, não podemos 
negar o valor da profisSionalização na promo­
ção da qualidade de vida dos trabalhadores. 
Se, de um lado a especialização possibilita, 
a nível individual, a oportunidade de melho­
res empregos e salários, de outro, vista a so­
ciedade_como um todo, abre-"se a oportuni­
dade 'do consumo de produtos de melhor qua­
lidade. Ressalte-se, ainda, que a utilização 
de técnicas avançadas e moderna na agricul­
tura e pecuária·, adquiridas em cursos profis-
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.si9nalizantes, proporciona tanibém a op-ortu­
nidade de oferta de produtos a preços mais 
acessíveis' aos consumidores, 

Assim, entendemos que a criação da Esco­
la Agrotécnica Federal de Porto N acionai tra­
rá benefícios não apenas aos jOvens estudan­
tes, mas também a toda sociedade. 

Pelas razões expostas e por reconhecermos 
que a Escola Agrotécnica muito contiibuirá 
para o desenvolvimento ec_onómico do novo 
Estad_o do Tocantins, somos pela aprovação_ 
do Projeto de Lei em exame. 

Sala das Comissões, em 16 de maio de 
1990. -João Calmon, Presidente- Mauro 
Benevides - Relator - Francisco Rollem­
berg - Meira Filho - Irapuan Costa Júnior 
- Edison Lobão - Jorge Bornhausen -
Márcio Lacerda - Ronan Tito - Maurício 
Corrêa- José Fogaça- Cid Sabóia de Cai:· 
valho --Antônio Luiz Maya ... 

PARECER N• 154, DE 1990 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n• 304, de 1989, 
que "institui o Dia Nacional de Formação 
Profissional e dá outras providências". 

Relator: Senador Mauro Benevides 
O Projeto de Lei do Senado n'·' 304, de 

1989, institui o Dia- Nacional de Formação 
Profissional, que será comemorado em todo 
o País no dia 22 de janeiro. 

Determina, ainda, o Projeto de Lei, que 
as instituições de ensino-ensino esse indus­
trial, comercial ou rural-comemorrtrão·a-data 
com eventos que promovam tanto a análise 
de seus programas de trabalho como a divul­
gação· de suas atividades. 

No prazo regimental, não foram apresen­
tadas emendas, perante a Comissão de Edu­
cação. 

Preliminarmente, convém salientar a opor­
tunidade do presente Projeto, uma vez que 
confere à fOrmação profissional a estatura 
que lhe é devida, atribuindo-lhe valor nem 
sempre presente nos juízos ·e ações da socie­
dade brasileira. 

É indiscutível o papel do trabalho na vida 
do cidadão. A própria justifiCação do Projeto 
de Lei cita, à guisa de introdução, trecho 
da Encíclica do Papa João Paulo II "Laborem 
Ex.ercens", onde o trabalho é considerado 
a própria "marca particular do homem e da 
humanidade", reconhecido como valor in­
trínseco à vida comunitária. 

A formação profíssional, promovida pelas 
escolas e entidades similares, prepara o cida­
dão para responder ao imperativo do desen­
volvimento social e tecnológico, a partir do 
princípio de que existe perfeita equivalência 
entre a intensidade do crescimento econó­
mico e a formação do capital humano das 
diferentes nações. 

O desenvolvimento de recursos humanos 
é, portanto, condição fundamental para a 
consolidação econélnúca da so_ciedade. 

A profissinalização pode ser bahlcamente 
entendida como o processo-pelo qual o cida­
dão adquire, exerce e aperfeiçoa uma ativi­
dade específiCa.- Nessa medida, enquanto 
processo, a formação profí..<>Siorial está, nor-

malmente, presente em todas as etapas da 
atividade desse cidadão junto à comunidade. 
Portanto, cabe à sociedade a grande tarefa 
de compatibilizar a questão do aperfeiçoa­
mento profissional às demandas do mercado 
de trabalho. 

É nesse contexto, e a partir dessa perspec­
tiva, que as entidades voltadas para a forma­
ção e o aprimoramento _profissional, como 
o Senai e o Senac, têm corisolidado o seu 
papel de decisiva importância, reconhecidas 
como legítimo instrumento de promoção so­
cial e profissional da população trabalhadora. 

Há que se considerar, ainda, que as entida­
des referidas e sua efieíl!rite POlítica de pro­
moção social, através da capacitação profis­
sional, têm colocado em prática um dos pre­
ceitos democráticos· mais benvindos no seio 
da-comunidade: aquele que permite a todos 
os cidadãos a busca do seu aprimoramento 
até o limite compatível com suas aptidões, 
experiências de trabalho e vontade de proM 
gredir. 

A importância de que se reveste tal missão, 
particularmente em relação às expectativas 
dos brasileiros de menor renda, passa a ser 
oficialmente reconhecida com a fixação do 
dia 22 de janeiro- data da criação do Senai 
-como o Dia Nacional de Formação Profis­
sional. 

É Indispensável, porém, ressalvar que mui~ 
to mais que uma homenagem à entidade pro­
motora dos benefícios aludidos, a data home­
nageia o trabalhador brasileiro na sua mais 
legítima conquista: a de obter formação pro­
fissional específica que o habilite para a con~ 
vivência, não apenas com o mercado de tra­
balho, mas _com a sociedade como um todo, 
impulsionando-a em direção a um desenvol­
vimento cada vez maior. 

Portanto, a partir da análise do mérito do 
Projeto de Lei do Senado n'·' 304, de 1989, 
e considerando sua constitucionalidade, pro­
nunciamo-nos favoravelmente pela sua apro~ 
vação. 

Sala das Comissões, 16 de maio de 1990. 
-João Calmon, Presidente -Mauro Bene­
vides - Relator - Irapuan Costa Júnior­
Meira Filho - Jorge Borhausen - Edison 
Lobão - Antônio Luiz Maya - Fráncisco 
Rollemberg - Cid Sabóia de Carvalho -
Márcio Lacerda- Ronan Tito- José Fogaça 
- Maurício Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O Expediente lido vai à puqlicação. 

O SJl. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo 
Sr. 1\' Secretário. -

São lidos os seguintes 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

OF/CESF/006(gQ 
Brasília, 17 de maio de 1990. 

Senhor Presidente, 
Nos termos do§ 3~ do art. 91 do Regimento 

Interno, comunico a V. Ex• que esta Comis­
são aProvou o PLS n~ 387/89, que "dispõe 
sobre a merenda escolar e dá outras providen­
cias", em reunião de 16-5-90. 

Na oportunidade renovo a V. Ex• meus 
protestos de elevada estima e consíderação. 
-Senador João Calmon, Presidente. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

OF/CESF/007/90 
Brasília, 17 de maio de 1990. 

Senhor Presidente, 
Nos termos do§ 3~ do art. 91 do Regimento 

Interno, comunico·a V. Ex• que esta Comis­
são aprovou o PLS n'! 353/89, que "estabelece­
os feriados nacionais e dá outras providên­
cias", em reunião de 16-5-90. 

Na oportunidade renovo a V. Ex• meus 
protestos de _e_levac!_a estima e consideração, 
-Senador João Calmon, Presidente. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

OF/CESF/008/90 
Brasflia, 17 de maio de 1990. 

Senhor Presidente, 
Nos termos do§ 3'! _do art. 91 do Regimento 

Interno, comunico a V, Ex~ que esta Comis­
são aprovou o PLS n" 262/89, que "dispõe 
sobre o exercício dos direitos culturais, os 
incentivos ã cultura, a proteção ã Cultura 
Brasileira e dá outras providências", em reu­
nião de 16-5-90. 

Na oportunidade renovo a V. Ex• meus 
protestos de elevada estima e consideração. 
-Senador João Calmon, Presidente. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

OF/CESF/009/90 
Brasília._l7 de maio de 1990. 

Senhor Presidente, 
Nos termos do§ 3" do art. 91 do Regimento 

Interno, comunico a V. Ex· que esta Comis­
são rejeitou o PLS n~76/89, qeu ''dispôe sobre 
o ensino obrigatório, em todos os cur­
sos jurídicos do País, da disciplina Direitos 
Humanos Fundamentais", em reunião de 
16-5-90. 

Na oportunidade renovo a V. Ex• meus 
protestos de elevada estima e consideração. 
-Senador João Calmon, Presidente. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

OF/CESF/0!0/90 
Brasília, 17 de maio de 1990. 

Senhor Presidente, 
Nos termos do §3~do art.-91 do Regimento 

Interno, comunico a V. Ex' que_ esta Comis­
são aprovou o PLS n~ 368/89, que ·•autoriza 
o Poder Executivo a _criar 3 Escola Técnica 
Federal de Pimenta Bueno, no .E!>tado de 
Rondônia", em reunião de 16-5-90. 

Na oportunidade renovo a V; Ex' meus 
protestos de elevada estima e consideração. 
--Senador João Calmon, Presidente. 

- COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

OF/CESF/011/90 
Brasília, 17 de maio de 1990. 

Senhor Presidente, 
Nos termos do§ 3° do art. 91 do Regimento 

Interno, comunico a V. Ex' que e_sta Comis­
são aprovou o PLS n~ 274/89, que "autori­
zação para o Poder ExeCutivo criar a Escola 
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Técnica Federal de C<iCiióeiro de Iiãpemirim, 
no Estado do Espírito Santo", em reunião 
de 16-5,90. 

Na oportunidade renovo a V. Ex' meus 
protestos de elevada estima e consideração. 
-Senador João Calmon, Presidente. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

OF/CESF/012/90 
Brasflia, I 7 de maio de 1990. 

Senhor Presidente, 
Nos termos do§ 3"do art. 91 do Regimento 

Interno, comunico·a-v. Ex• que esta Comis­
são aprOvou o PLS nP 312/89, que "dispõe 
sobre a emissão de uma série especial de selos 
postais comemorativa do centenário da fun­
dação do Instituto Granbery de Juiz de Fo­
ra", em reunião de 16-5-90. 

Na oportunidade renovo a V. Ex• meus 
protestos de elevada estima e consideração. 
-Senador Joio Calmon, Presidente. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

Brasília, 17 de maio.de 1990 
OF/CESF/013/9() 

Senhor Presidente: 
Nos termos do§ 3~> do art. 91 do Regimento 

Interno, comunico a V. Ex• que esta Coniis­
são aprovou o PLS 415/89, que "autoriza o 
Poder Executivo a criar a Escola Agrotécnica 
Federal no Município -de Poria Nacional no 
Estado de Tocantins, e dá outras providên­
cias", em reunião de 16--5-90. 

Na oportunidade renovo a V. Ex' meus 
protestos de elevada estima e consideração. 
- SenadorJoão Calmon, Presidente. 

COMISSÁO DE EDUCAÇÃO 

BrasiJia, 17 de maio de 1990 
OF/CESF/014/90 

Senhor Presidente: 
Nos termos do§ 3? do art. 91 do Regimento 

Interno, comUllÍCO a V. Ex' que esta Comis­
são aprovou o PLS 304/89, que "institui o 
Dia Nacional de Formação Profissional e dá 
outras providências'', em reunião de 16-5-90. 

Na oportunidade renovo a V. Er meus 
protestos de elevada estima e consideração. 
-Senador João Calmon, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Com referência aos ofícios que acãbam 
de ser lidos a presidência comuD.ica ao plená­
rio que, nos termos do art. 91, §§ 49 a 69, 
do Regimento Interno, abrir-se-á o prazo de 
5 dias para interposição de recurso, por um. 
décimo da composição da casa, para que os 
projetos de lei do Senado .a~' 76, 262, 274, 
304, 312. 353, 368; 387 e 415, de 1989, sejam 
apreciados pelo plenário. --

EsgotadO esse prazo sem a interposição de 
recurso, o projeto de lei do Senado n' 76, 
de 1989-, por te{ sido rejeitado, vai ao arqui­
vo. Os demais, aprovados, serão remetidos 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Esgotou-se, hoje, o prazo previsto no art. 
91, n' 4"', do Regimento Interno, sem que 
ten_ha .sido in~erposto recurso no sentido de· 

inclusão em ordem do dia, das seguintes ma­
térias: 

-Projeto de Lei do Senado n? -10, de 1987, 
de autoria do Senador Edison Lobão, que 
altera a Lei n" 6.045, de 16 de maíq de 1974, 
e dá Outras Providências; 

-Projeto de Lei do SenadC? n9 54, de 1988, 
de autoria do Senador Marco Maciel, que 
dispõe sobre o ouvidor-geral, e dá outras pro­
vidências; 

-Projeto de Lei do Senado n1'32, de 1989, 
de autoria do Senador Antonio Luiz Maya, 
que autoriza o Poder Executivo a instituir 
a Fundação Universidade Federal do Tocan·­
tins, e dá outras providências; 

-Projeto de Lei dõ Senado nP 235, de 
1989, de autoria do Senador Gomes Carva­
lho, que altera dispositivos da Lei n~ 5.108, 
de 21 de setembro de 1966, que institui o 
Código Nacional de Trânsito; 

-Projeto de Lei do Senado n9 307, d~ 
19_89, de autoria do Senador Mendes Canale, 
que altera a redação dos arts. 43, 44, 47, 
54, 77, 81, 83, 87, 93 e acrescenta parágrafo 
ao art. 121 do Decreto-Lei n9 2.848, de 7 
de dezembro de 1940, com redação dada pela 
Lei n9 7.209, de 11 de julho de 1984 (código 
penal), os quais dispõem sobre penas restri­
tivas de liberdade e interdição de direitos no 
homicídio; 

-Projeto de Lei do Senado n9 352, de 
1989, de autoria do Senador Louremberg Nu­
nes Rocha, que dispõe sobre a obrigatorieK 
dade das empresas construtoras que contra­
tarem com o serviço público, a admitirem 
estagiários, e dá outras providências; 

-Projeto de Lei do Senado n9 356, de 
1989, de autoria do_ Senador Pompeu de SouK 
sa, que dispõe sobre denúncias de irregula­
ridades ou ilegalidades perante o Tribunal 
de Contas da União. 

As matérias foram apreciadas conclusiva­
mente pela Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania. Tendo sido rejeitado, o Projeto 
de Lei do SenadO n9-l0, de 1987, vai ao arqui­
vo. Os demais, por terem sido aprovados, 
serão despachados à Câmara-dos Deputados. 

O SR • .PRESD>ENTE (Pompeu de Sousa) 
- Há oradores inscritos. 

CoilcC:dO -a palavra ao nobre Senador Ro­
naldO Aragão. 

. O SR. RONALóO ARAGÃO (PJ\4DB -
RO. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.) -Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, o Brasil, a partir do Governo Juscelino 
Kubitschek, quando consentiu com a instala­
ção no Pafs, das fábricas montadoras de auto­
móveis, optou pela penetração no interior 
do País, pelo desenvolvimento das regiões 
mais distantes, pela transferência da Capital 
da República, pelo sistema de estradas de 
rodagem. Com essa opção,' no mesmo Go­
verno de Sua Excélência o Presidente Jusce­
lino Kubitschek fpram abertas as cbamadas 
estradas de penetração do interior nacional. 
Nós tivemos a chamada cruz de penetração, 
de Norte a Sul e de Leste a Oeste. Quando 
se criou a Estrada Belém~Brasífiã, muito criti­
cada, quando se criou a antiga BR-29, qUe 

ligava o Acre à Capital Federal e a penetração· 
para o Nordeste, o objetivo maíor era fazer 
com que os homens que estavam no interior 
do Pafs pudessem, com maior facilidade, che­
gar ã Capital da República. 

Os tempos se passaram e aS estradas nacio­
nais se: foram multiplicando, novas estradas 
foram abertas, novos asfaltos, e sempre ou~ 
viu-se e presenciou-Se que o antigo Ministér(o 
dos Transportes reclamava que as verba'!i: 
eram insuficientes até para a conservação dà~ 
Rrincipais rodovias nacionais. Esse clamo} 
era dito em todo o Brasíl, através dos órgão~ 
de informação- dos Ministérios respOnsávei!' 
e pelos seus Departamentos, como o Depar-' 
tamento Nacional de Estradas de Rodagem, 
o DNER. E foi aqui no Senado Federal apr~ 
vado o chamado selo pedágio, p3ra dar mais 
um reforço às verbas ditas insuficientes, co:. 
bradas do contribuinte, para se tentar mino­
rar o angustiante problema da conservação-· 
das estradas nacionaís. 

O selo pedágio foi aprovado; foram arreca­
dados recursos do contribuinte; esses recur­
sos foram repassados ao Ministério da Fazen­
da, e, com o paSsar dos anos, já que se passa­
ram dois anos, o _que estamos verificando? 
No Governo·qae passou, a cada dia se dete­
riorava mais ·3""Situação das estradas brasí­
leiras, ceifando vidas preciosas com conse­
qüentes prejuízôs para o contn'buinte e tam­
bém para a NaÇ'Io. 

O Governo fot mudado; a sociedade brasi­
leira votou livtêrnente e escolheu um novo_ 
Governo. Fez'Uffi:a opção. Na campanha polí­
tica se dis~, nas· quatro cantos desta Nação, 

·que, imediat~nte, o candidato que che­
gasse à Presí~ia da República teria como 
meta princip~ .a conservação -·e até a re­
construção - dtts estradas brasileiras. 

Já são mais d"é sessenta dias da posse do 
novo Governo da República. Mu4ou-se o Mi­
nistério dos Tra:_nsportes, aglutinaram--se vá­
rios Ministérios !ÍUIJ1. só, para facilitar as ações 
do Governo, e g Ministério dos Transportes 
foi inclufdo no :MinistériO da Infra-Estrutura. 
Hoje, o problema continua. Não vemos a 
luz no fundo do túnel. O Governo ainda náo 
apresentou proposta para a reconstrução D~IXl 
pata a conservação das estradas brasileiras, 
que são da maior importância p~ra o desen~ 
volvimento da Nação, para facilitar a pene­
tração. para IevãT o desenvolvimento. Os pre­
jufzos dos usuários das estradas, ou seja, dos 
contribuintes, continuam. Estou, aqui e ago­
ra, apelando no lientido de que o Ministério. 
da Infra-Estrutura inicie, rapidamente, a con­
servação e a reqmstrução das estradas brasi­
leiras. 

Sr. Presidente, Srs. Sénadores, quero, nes­
te momento, ater-me principalmente a uma 
dessas estradas, que faz parte desse intrin­
cado das rodovias brasileiras e que para a 
região Norte· é a '·mais importante. Trata-se 
da BR-364. antiga BR-029. 

Essa eStrada foi construída no Gove-rno 
João Figueiredo, qUando eu ainda era Depu­
tado Estadual. Levantei críticas quanto ~a 
durabilidade. Obtive infoDDações da constru­
tora de que aquela estrada seria concloJda 
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em dois anos e acabaria em quatro. Fui à 
tribuna e denunciei. Apresentei documento 
a_Q então Presidente da República e ao Minisa 
tro dos Transportes Cloraldino Severo. A Co­
missão de Transportes da Câmara Federal 
percorreu toda a estrada. e, com as explica: 
ções técnicas dadas pelo Ministério dos 
Transportes, alegavam que a estrada duraria 
mais de dez anos, vinte anos. 

Para tristeza nossa, Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, a estrada d~rou somente quatro 
anos, quando da sua construção, no seu reca­
peamento asfáltico, não foi usado o material 
que estava incluído nas especificações. E hoje 
estamos vendo que a BR-364, que faz a pene­
tração, que é a espinha dorsal tanto do norte 
do Mato Grosso como dos Estado de Ron­
dônia até o Acre, encont_ra-se nuniã. situação 
lamentável, quase intransitáveL E, hoje, se 
o Governo não tomar providências imedia­
tas, os recusros destinados ao seu recapea­
mento serão insuficientes. -- -

Chamo a atenção das autoridades respon­
sáveis da Secretaria de Transportes do Go­
verno Federal para que destinem verbas, o 
mais urgente possível, para o recapeamento 
da BR-364, -que vai de Cuiabá a Porto Velho. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Nobre Senador 
Ronaldo Aragão, ·permite-me V. Ex~ um 
aparte? 

O SR. RONALDD AR/1.1:;-ÃO - OuÇo V. 
E~, nobre Senador Chagas Rodrigues. 

O Se. Chagas Rodrigues - V. Ex• reivin· 
dica o recapeamento dessa importante estra­
da do Plano Nacional de Viação. Esta, real­
mente, é a medida inicial. V. Ex• tem toda 
a nossa solidariedade, porque essa rodovia, 
nobre Senador Ronaldo Aragão, não tem ím­
portância apenas nacional. Ela está aberta 
e precisa ser pavimentada, porque é uma es­
trada desentido integracionista e continental. 
Essa rodovia precisa ir até o pacífico. Nos 
jstados Unidos há várias rodovias d~ costa 
a costa. De modo que essa será a primeira 
estrada de integração que há de unir a nossa 
costa leste do Continente sul-americano à:-­
costa oeste, principalmente numa hora em 
que a China, o Japão e outros países da Ásia 
estão dispostos a colaborar conosco nesta 
obra gigantesca de desenvolvimento econô­
mico-social a favor do nosso povo. Vamos 
imitar o que há de correto. Se a Europa leva 
a efeito uma polítici de integração, uma polí­
tica de comunidade européia, se os Estados 
Unidos estão realizando essa política, junta­
mente com o Canadá e o Méxic9, devemo­
nos apressar. Comecemos pela América do 
Sul. Vamos integrar o nosso contingente e 
levar a BR-364 até o Pacífico. V. Ex· tem 
o nosso_ a:poio e a nossa solidariedade. 

O SR. RONALDO ARAGÃO --Agradeço 
a V._ Ex~ o aparte substancioso, quando o 
nobre colega se reporta ao prolongamento 
da BR-364, que se liga com à estrada que 
vem.de Pucalpa, no Peru. 

Sr. PI;esidente e Srs. SenadOres, disse mui­
to .bem 6 Senador Chagas Rodrigues quando 
f~fou em estrada de integração. NQs que vive-

mos na Região Norte do país. nós que senti­
mos a necessidade da competição da nossa 
produção, entendemos que o prolongamento 

-da NBR-364 até o limite do Brasil com· o 
Peru é uma ftecessidade premente, é uma 
necessidade que precisa ser urgentemente 
concretizada. 

Sentimos ha:je que os organismos interna­
cionaís, os órgãos que estão boicotando a pe­
netração dessa estrada para o escoamento da 
produção da Região Norte e de Rondónia, 
têm interesses escusos, não são interesses vol­
tados para o desenvolvimento nacional. 

Com a xeriofobia existente no Brasil, hoje, 
da ecologia, entendemos que, quando se as­
severa que cortar grama é uma agressão à 
natureza e de igual modo podar capoeiras, 
é preciso qlie se diga que a estrada e o prolon­
gamento da BR-364 já bstão abertos. 

O Sr. Odacir Soares :-::::--Senador Ronaldo 
-Aragão, me permite V. Ex• um aparte? 

O SR. RONALDO ARAGÃO - Ouço V. 
Ex~, Senador Odacir Soares, homem daRe­
gião e que c_onhece o problema tanto quanto 
nós. 

O Sr. Odacir SOares- Em primeiro lugar, 
congrãtulo-me com V. Ex•, porque está abor-­
dando, nesta tarde. uma questão vital para 
a Região Amazônica e também para as ambi­
ções do Brasil de chegar ao Pacífico, que é 
a conserva~ão e a reconstrução da BR-364. 
Estive, há cerca de 10 dias com o Secretáriô 
Nacional de Transporte~, Dr. Marcelo Ribei­
ro, tratando exatamente desta questão. Saí 
da visita com S. s~ sem qualquer tipo de pers­
pectiva animadora. Na realidade, nem pude 
mesmo recolher do Secretário Nacional de 
Transportes as informações necessárias, per~ 
tinentes que nos autorizassem a nós, políticos 
do Estado de Rondônia, a ter uma perspec­
tiva favorável para o problema da BR-364. 
Inclusive, recebi algumas informações .com­
pletamente fora da realidade. Na BR-364, 
no trecho dentro do território de Rondônia, 
temos hoje cerca de_95% das obras que são 
as chamadas "obras de tapa-bur"acos", relati­
vas à conservação das estradas. Apenas, tal­
vez, 1 ou 2% dessa _estrada é que deve ser 
objeto de reconstrução. Eu disse ao SeCre­
tário Nacional de Transportes que, estiman­
do por cima o trecho a ser reconstruído, não 
teríamos 10 quilômetros de reconstrução ao 
longo de toda a estrada. Mas a perspectiva 
do Secretário Nacional dos Transportes é a 
de que a estrada toda precisa ser reconstruí­
da, porque, segundo ele, o ~ipo de asfalto 
ou de material utilizado na·construção da es­
trada ter sido mal empregado. Disse-lhe nes­
sa ocasião que a infonnação que ele tinha 
estava errada;- porqiie a BR-364 fora cons­
truída em 1982, portanto é uma estrada que 
já tem 8 anos de vida útil e está, pelo menos 
no trecho de Rondônia, com quase a totali­
dade do seu leito em perfeita condição. Te­
chos pequenos seriam objeto de reconstru­
ção; o grosso seria objeto da chamada opera­
ção ~•tapa-buraCo". Cumprimentando V. EX" 
pela oportundiade dos se discurso, da coloca-

ção que faz sobre a necessidade de o Governo 
voltar os seus olhos para o Estado de Rondô­
nia, para a-BR-364, trago ao seu discurso 
um assunto que me parece ser da maior im­
portância para Rondônia neste momento, a 
questão da assistência médico-hospitalar, que 
não vem sendo prestada pelo INAMPS. Que· 
ria sugerir ao MiniStro Alceni Guerra· que. 
cgncomitantemente com as batidas que veto 
efetuando em diversos postos de saúde, pos­
tos médicos do INAMPS em diversos Estados 
do Brasil, fosse a Rondônia, porque garanto 
que em Rondónia o Ministro Alceni Guerra 
não encontraria nenhum posto em situação 
irregular ex;;ttamente porque o INAMPS não 
tem nenhum posto médio-hospitalar, não tem 
nenhum posto de saúde instalado no Estado 
de Rondónia. Então, se o Ministro quer ter. 
uma visão atualizada, uma visão perfeita da 
estrutura médico-hospitalar da Previdência 
Social, S. Ex~ deve ir a Rondônia, onde verá 
que os previdenciários, oS segurados da Pre­
vidência Social só fazem recolher mensal­
mente as suas contribuições. quer emprega­
dos quer empregadores, não recebendo dessa 
Previdência nenhuma contrapartida. De mo­
do que estou, inclusive hoje, tenta9do marcar 
uma audiência com o Dr. Ricardo Ackel, o 
atual Secretário Naciona' de Serviços de Saú­
de ao qual está subordinado o antigo 
INAMPS. para que S. Ex• possa definir uma 
política de assistência médico-hos~italar da 
P~evidêÔcia So5=ial para o Estado de Rondô­
ilia. feita esta collsidei-ação. cOngratulo-me 
com V. E~ que aborda um tema ·da maior 
atualidade ~;~ara- o Estado. Acredito que, se 
medidas urgentes não forem tomadas em re­
lação à BR-364, o Governo, ao invés de ter 
que fazer.recapeaménto asfáltico de 5, 6 ou. 
10 quilômetros, vai ter que reconstruir uina 
estrada com t:nais de 1 mil e 500 quilômetros 
de comprimento. Parabéns a V. Exf-

0 SR. RONALDO ARAGÃO- AgradeÇo 
a V. El\:\ Senador Odacir Soares, hóniem 
conhecedor da problemática rodoviária çle 
Rondônia, principalmente da BR-364. É la­
mentável que V. EX'_, ao proClij'ar o Secre­
tário Nacional de Transportes, tenta H do essa 
impressão. LamentO também pela situaçãO 
e:m que está a BR-364. É urgente -que se tome 
uma providência, é urgente que se faÇil.._O 
recapeamento da BR-364, e que o trecho que, 
disse niuito bem V~ E~, é de 10 ou 20 quilô­
metrõs de reconstrução não se esten_da pâra 
os quase 1 mil e 700 quilômetros que tem 
a BR-364. 

Então, é preciso que se acabe no. Brasil, 
e que se acabe de uma vez, corri essa hi$t6ria 
de que para se reconstruir ou para se'recapear 
a estrada é preciso qtie-ela se acabe. É preciso 
que se conserte antes que el':l se.ai::abe, coino 
é o caso _da BR-364, em Rondônia, que é 
9- espinh.a dorsal do Estado, não Só de Ron­
dónia como do .Acre e. até do Amazonas, 
porque é uma via de escoamento. A BR!364 
está quase intrafegável. É precise;> que as au­
t<>ridÇLdes.lOmem p~ovidências, e urgentes.· 

O Sr. Odacir Soares - V. Ex~ está abor­
dando uma questão também muito impor· 
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tante, um ângulo da relevância da BR. 364. 
ou seja, o fato de ser a via de escoamentO 
do Estado. Veja V. Ex' a contradiç_âo que 
vivemos em Rondônia neste momento. O 
Governo Federal está alfandegando o porto 
de Porto Velho para-permitir que toda a pro­
dução de grãos do Centro-Oeste do Brasil 
possa sair pelo Rio Madeirã e em conseqüên­
cia, ter o seu custo de frete mais barato em 
cerca de 30 e 40 dólares por tonelada. De 
que maneira se vai utilizar esse porto alfande­
gado, o porto de Porto Velho, se a via de 
escoamento, a BR-364, está se acabando? É 
necessário que se promova legalmente o por­
to de Porto Velho a uma situação que permita 
o escoamento, a exportação de_grãos, mas 
é necessário, sObretudo, que -a estrada esteja. 
em condições de trazer esse grão de Cuiabá, 
de Campo Grande, das regiões produtoras 
do Centro-Oeste do País. Era este o aparte. 

O SR- RONALDO ARAGÃO- Agradeço 
mais uma vez, nobre_Senador Odacir Soares. 
V. Ext se reporta a assunto de'grande impor­
tância paTa 3 ;egião~ o porto de Porto Velho. 
Para chegar-se ao porto de Porto V e lho tem­
se que ter estrada e a situação da BR-364 
não tema o Estado _competitivo, porque os 
fretes são muito altos. 

Parece-me que não se dá a atenção devida 
à BR-364, ou se quer dar melhores condições 
ao Porto de Paranaguá, ao Porto de Santos 
etc. Essa estrada, repito mais uma vez, é vital 
para o Estado de Rondônia, para a Região 
Norte para a sobrevivência da sua economia. 

É preciso que o Secretário Nacional de 
Transportes tenha sensibilidade para que a 
correção, seja ela df: recapeamento ou para' 
reconstrução de alguns trechos d~ss~ BR-364~ 
seja feita com a maiOr brevidade. ~ 

Fica, aqui, um apelo à SeCfetaria Nacional 
de Transportes e ao Presidente da República, 
no sentido de qpe vejam a Região Norte de 
outra maneira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente._ 
(Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palavra, para uma Comunica­
ção, ao nobre Senador Meira Filho. 

O SR. MEIRA FILHO (PMDB- DF. Pa­
ra uma comunicação. Sem revisão do ora­
dor.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, é 
realmente brevíssima a comunicação que faço 
à Casa., 

O art. 230 de nossa ConstituiÇão em Vigor 
diz com absoluta clareza: -

"A famnia, a soCiiCf<i.de e o Estado' 
têm o dever de aparar as pessoas idosas, 
assegurando sua participação na comuni­
dade, defendendo sua dignidade e bem­
estar e garantirido-lhes o direito à vida". 

O § 29 do mencionado artigo determina: . 

"Aos maiores de sessenta e cinco anos 
é garantida a gratuidade dos transportes 
coletivos urbanos. 

No dia 17 de fevereiro do ano corrente 
a imprensa divulgou, até com certo destaque, 
que os idoSO$ terão carteira de identidade 

especial. Iº'd3gamos da Mesa se o decreto 
assinado pelo então_ presidente Sarney, em 
16-2-90, foi publicado pelo Diário Oficial e 
se- ó -6rgao oficial responsável pela emissão 
dessa identidade especial já estaria atenden­
do aos beneficiários em questão e mais ainda. 
Indagamos da presidêncía do Senado, se não 
apenas os motoristas de óJ?bus mas todos 
os funcionários responsáveis de examinar a 
tal identidade especial dos maiores de 65 anos 
de idade estão capacitados a~entendê-la e per­
mitir o seu uso em todo o território nacional. 

O que se vê, Sr. Presidente, é um descala­
bro; os idosos estão batendo de porta em 
porta à procura da tal carteira de identidade 
especial e não sabem como tirá-Ia. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, é preciso 
mais atenção e consideração com os idosost 
exigindo-se com rigor e respeito cumprimen­
to do que determina o art. 230, § 29, da Cons· 
tituição em vigor: 

''Ãris m___a_i_ores de 65 anos é garantida 
a gratuidade dos transportes coletivos 
ui-banos." 

O que estabelece a Constituição sobre essa 
matéria é auto-aplicável. Por que carteira de 
identidade especial? A carteira de identidade 
é uma Só e válida em todo o Território Nacio· 
nal. 

O que estabelece a Constituição sobre esta 
matéria é auto-aplicável, Sr. Presidente. Não 
é preciso se tirar uma tal iderrl"f9,a-de especial. 
Isso vem confundir, vem complicar. Eu disse 
a~ui, certa vez que isso não é burocracia; 
é 'burrocracia". 

Te.aho recebido no meu gabinete· telefo­
nemas de todos os Estados da Federação. 
Há uma dificuldade enorme no sentido de 
que se dê ao idoso esse direito que a Consti­
tuição lhe confere. Daí eu pedir ao Senado 
Federal ajude o idoso, senão ele morre e não 
vai andar de 6nibus. 

Era ó que tiriha a dizer, Sr: Presidente_, 

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
--A Presidência apurará o assunto e infor­
mará a V. Ex' oportunamente. (Pausa) 

Antes de passar a palavra ao próximo ora­
dor inscrito, a Presidência quer congratular­
se com o Plenário pelo re!omo aos trabalhos 
do. nosso companheiro Wilson Martins, que, 
felizmente, está restabelecido em sua saúde, 
para todos nós- muito preciosa. (Pausa) 

Concedo a palílvra _ao nobre S~l_)ador Oda­
cir Soares. (Pausa) · 

S. EX" desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Cid 

Sabóia de Carvalho. 

O SR- -ciO SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB ,_ CE. Pronuncia o seguinte discur­
so.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, alguns 
assuntos trazem-me à tribuna neste instante. 
É u.m discurso como se fora uma colcha de 
retalhos, daquelas que nossas avós faziam, 
principalmente as avôs da Família Pompeu 
do século passado, avoengas de V. Ex' 

Ç> primeiro tema, Srs. Senadores, diz res­
peito ao veto presidencial. Sua Excelência 
o Senhor Presidente da República, finalmen-

te, sancionou com ·um veJ;o'a -Lei daS Inelegí· 
bilidades, E venho à tribuna louvar o ato 
presidencial, porque acho que Sua Excelên­
cia teve a sensibilidade que, de certo modo, 
faltou ao Senajjo e à Câmara dos Deputados. 
É evidente~ Srs. Parlamentares, que afastar 
os radialistas dos seus microfones, afastar ar­
tistas do vídeo, é uma violência e um impe~ 
di ente para o exerdcio de uma ·profissão legi­
timamente conseguida e exercida também 
sob a proteção do Direito. 

Afastar radialistaS dos seus trabalhos, ho­
mens de televisão dos seus trabalhos, mas 
deixar os médicos nos consultórios públicos, · 
deixar os médicos_ da Previdência? Sabemos 
que muito mais que os radialistas os médicos 
são fortes eleitoralmente, principalmente os 
do interior do Estado. Eles estão em grande 
nUmero presentes nesta Casa, presentes'"lla 
Câmara Federal, presentes nas prefeituras 
municipais, onde assumem o cargo de pre­
feito com a mais alta facilidade; lotam as As· 
sembléias Legislativas. Nunca tivemos esse 
cuidado de afastar os médicos. E os advoga~ 
dos que atuam· em assistência judiciária, e 
as assistentes sociais que não são afastadas 
da sua labuta, da sua assistência social e assim 
mesmo disputam pleitos? 

Ora, Sr. Presidente, afastar somente radia· 
listas, somente homens de comunicação é 
realmente uma violéncia que não era de se 
esperar do Poder Legislativo brasileiro. 

O Sr. Meira Filho - Permite-me V. Er 
um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Ouço V. Er com todo prazer~ nobre Senador 
Meira Filho. 

O Sr. Meira Filho- Causa-me imensa sa­
tisfação ouvir V. Ex' dar-certo reãlce à sensi­
bilidade do Presidente da República. Quando 
aqui se discutia Lei das Inelegibilidades, 
aproximei~me do Senador Jarbas Passarinho, 
qUe âpresentava um projeto, e lembrava a 
ele a posição dos radialistas como eu e outros 
tantos aqui desta Casa. Dizia ã S. Er que 
o que elege o radialista não é ·o microfone 
da estação de rádio, senão, todos que se ápre­
sentam como candidatos já teriam sidO elei­
tos. Absolutamente, não é da sua p_ermanên­
cia no microfone! O ·que elege_ o_ homem _de 
comunicação é o trabalho que presta à sua 
comunidade, é quando esse trabalho chega 
a ser realmente considerado e reconhecido 
pela comunidade. De maneira que:· destaco, 
aqui, a oportunidade de V. Er considerar 
o assunto e reconhecer a sensibilidade' do Pre~ 
sidente _da República en1 conservar os comu· 
niCa.OOres nos seus postos, através doS progra­
mas, através do incentivo que levam aos seus 
ouvintes, atraVés da ajuda que prestam à ci­
dade, ao Estado e ap Pafs. Parabéns, Sena­
dor! 

0 SR. ÇID SABQIA DE CARVALHO -. 
E V. Ex~ se lembra das eleições municipais 
d~ 1988? Nós lutávamos, aqui no Senado, 
para que fosse evitada essa medida esdrú~ula, 
que seria transformada em lei. Aqui nestâ 
Casa, nós vencemos; vencemos com o voto 
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de V. Er:, com o voto do Senador Carlos 
Alberto, com o voto do Senador Gerson Ca­
mata, com a minha defesa das emendas então 
apresentadas, e a matéria saiu do Senado sem 
essa exigência esdrúxula e odienta. 

Mas, eis que, na Câmara dos Deputados, 
fizeram "ouvido de mercador" à posição do 
Senado e lá tudo foi reposto e os radialistas 
ficaram com um penado obrigatório de afas­
tamento. Mas as Justiças, em seus respectivos 
Estados, trataram de conceder mandados de 
segurança e, assim, muitos terminaram não 
se afastando de seus programas de rádio e 
televisão. 

Desta feita, o assunto novamente veio à 
lide, novamente veio a debate nesta Casa. 
Mas aquela força que tínhamos na eleição 
de 1988 se esvaiu e o substitutivo, aqui apro­
vado, ficou com a exigência do afastamento 
dos homens de comunicação. Mas a matéria, 
finalmente, foi à sanção presidencial. Não 
sei que "mosca" sáb1a zumbiu ao ouvidO- pre­
sidencial, mas o fato é que Sua Excelência, 
entre tantas e tantas coisas indiscutíveis, teve 
a coragem de entender que o radialista é um 
profissional, como o pedreiro é um profis­
sional, como o médico é um profissioi:Ial, co­
mo o dentista é um profissional, como todo 
e qualquer profissional e necessíta de seu tra­
balho e não pode ser impedido de trabalhar. 
Daí por que venho à tribuna louvar o veto 
presidencial. 

Soube que as Lideranças, na Câmara dos 
Deputados, apresentam-se a recusar o veto. 
Sei que vai ser uma tarefa mais difícil agora, 
mas estou rezando para que isso não acon­
teça, para que começemos a mudar o retrato 
do Legislativo e comecemos também a mos­
trar aos eleitores que os Deputados querem 
eleições democráticas, sem que temam a con­
corrência daqueles que tenham penetração 
popular. 

Como bem lembrou V, Ex', não basta ser 
radialista, não basta dispor da câmera de tele­
visão e de microfone, ou só de micrOfone; 
é preciso ter aquele serviço prestado, é pre­
ciso ser amigo do povo, é preciso ir ao sacri­
fício, é preciso ir, desmedidamente, à comu­
nicação social, com a alma inteiramente em 
sintonia com as necessidades da população. 

Os maus radialistas não são eleitos; são 
eleitos radialistas de escol, aqueles que têm 
um comportamento ilibado, aqueles que têm 
ética, aqueles que têm um cori.tinuado serviço 
ao povo. E assim como se elege, dos médicos, 
o bom médico; dos comerciantes, o bom co­
merciante ; dos empresários, os bons empre­
sários, põr que não eleger, dos radialistas, 
os bons comunicadores? 

É evidente que isso não tem a menor16gi­
ca. E o "diabo'' que ocorre agora, a coisa 
ruim que acontece é a lição que o Presidente 
da República, depois de ter adotado tantas 
medidas fortes, medidas antipátícas até, par­
te para uma medida que pode ser antipátic~ 
aqui dentro do Congresso Nacional, mas, na 
verdade, conta com a razão, .com a lógica, 
cOm o sentimento do_ povo; acostumado a 
acompanhar esses homens que trabalham 

sempre com sacrifício no setor de comUni­
cação. 

O Sr. Ney Maranhão- Permite-me V. 
EX" um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Com todo o prazer; Senador Ney Maranhão. 

O Sr. NeiMaiãõhãO-- Senador Cid Sa­
bóia de Carvalho, V. EX" toda vez que vem 
ã tribuna é para tratar de assuntos de impor­
tância nacional, de impOrtância do nosso 
Nordeste. E, hoje, V. Ex', como Senador 
de Oposição, veio ã tribuna se congratular 
com o Presidente da República, por esse ve~ 
to. Sei, perfeitamente, que V. EX" está inter­
pretando o pensamento da maioria do povo 
brasileiro, da maioria daqueles que fazem as 
comunicações com o nosso povo. E diz muito 
bem que a tribuna, a televisão, o rádio só 
beneficíará os bons comunicadores, aqueles 
que têm um compromisso sério com o povo 
e que, eleitos deputados, senadores, verea­
dores, governadores, vão cumprir, da mes~na 
maneira, o seu trabalho em benefício da co­
munidade. Parabéns a V. Ex' e meus cumpri~ 

-mentes pelo seu pronunciamento. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Obrigado a V, EX" 

Mas, ouvi dizer que, no Senado, estaria 
havendo um interesse muito grande em seguir 
as normas que estão sendo adotadas pela Pre~ 
sidência da República. E até fiz-uma questão 
de ordem, aqui, sobre matéria que seria vota­
da, para recobrar o cumprimento do nosso 
Regimento. E eis que o Presidente do Sena~ 
do, Senador Nelson Carneiro, deferiu a mi­
nha guestão'de ordem. Mas os jornais noti­
ciam, insistentemente, que o Senado vai fazer 
isSo, que o Senado vãi fazer a4tiilo, o Senado 
vai reduzir gastos, o Senado, vai, enfim, to­
mar eSse·"trem" das economias, dos cortes, 
das moderações administrativ1s. 

Não sei se é verdade; consta, no entanto, 
dos comentários feitos ãqui, que haveria o 
intuito - e quero começar a chamar a aten­
ção dos senhores para que meditem a respeito 
-,estaria havendo o interesse, Sr. Presiden­
te, em_ transformar a Gráfica- do Senado e 
o Prodasen em empresas públicas. Não sei 
como vamos arrumar o Poder Legislativo pa­
ra que ele passe a ingressar na iniciativa em­
presarial. Isso me parece muito esdrúxulo e 
estranho, porque esse não é o_ caminho para 
seguir o Presidente da República. E àqueles 
que gostam de muitas cores, pelos caminhos 
coloridos da vida, não é criando empresas 
públicas que vão achar os rastros do Presi­
dente. Não, os rastros do Presidente devem 
estar num outro rumo, já qu-e está extinguin­
do exatamente essas empresas, está dimi­
nuindo as sociedades de economia mista,. está 
encurtando o Estado. Se se trata de imitar 
o Presidente da República, Srs. Senadores, 
eu tenho a impressão de que o caminho não 
é esse, esdrúxulo, de fazer da Gráfica do Se­
n~do e do Prodasen órgãos comerciais. E logo 
mais diremos que essas empresas estarão so­
brando no Estado, porque, 3final de conta<;, 

se o -EstadO não é sô Poder Executivo, miiS 
Poder Executivo, Poder Legislativo e Poder 
Judiciário com suas bondades_ e maldades, 
com suasnuances boas e más, com os seus 
extremos alargados ou encolhidos, são os três 
poderes que formam o Estado. 

Imaginem o Poder Judiciário também en­
trando na iniciativa comercial! Uma empresa 
públiCa-para o Poder Judiciárió ..::..:.-tãlvez uma 
gráfica também para o Poder Judiciário, tal­
vez uma empresa de processamento de dados 
também para o Judiciário! Não sei nem quem 
iria julgar as causas comerciais ou os conflitos 
que existissem, envolvendo esses entes do 
próprio Poder Judiciário! 

O Sr. Mauro Benevides- Permite-me V. 
Ex~ um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -
Com muita honra, nobre Senador Mauro Be­
nevides. 

O SR: MAURO BENEVIDES- Nobre Se· 
nador Cid Saboia de Carvalho, há cerca de 
10 dias, essa versão tem sido comentada aqui 
no Senado Federal entre Senadores, entre 
funcionárioS, o pessOal da GráfiCa, do Proda­
sen, e eu me pertnitifiã, já neste instante em 
que V. Ex" inicia a apreciação, mesmo ainda 
com o caráter superficial da matéria, a parti­
lhar da mesma apreensão que domina o espf­
rito de V. EX" Há mesmo a informaçãO de 
que essa matéria estaria embutida num subs­
titutivo que, nOs pr6xinloS dias, seria apre­
ciado inicialmente no âmbito da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. Aguar­
do-me para essa oportunidade, o exame no 
colegiado que V. Ex~ preside e a que tenho 
o privilégio também de pertencer, represen­
tando o meu Partido, para que nós todos assu­
mamos uma posição que resguarde a atuação 
destes dois órgãos - Gráfica e o Prodasen, 
que têril prestado, dentro da estrutura legal 
de que se acham revestidos no mOinento, os 
mais relevantes serviços, não apenas ao Sena­
do, mas ao próprio contexto da administração 
legislativa e até do próprio Executivo, já que 
o Prodasen e a Gráfica atendem a inúmeras 
solicit3.ÇOes fora do âmbito do Podet Legis­
lativo. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO-~ 
A obs_ervac;.io de V. Er é muito importante. 
E gosto até de lembrar que também está na 
hora, e não é tarde para que o Senado amadu­
reça esta idéia muito séria: o trabalho do Se· 
nado é função legislativa e tudo que aqui 
acontecer será exatamente em torno da fun­
ção maior do Poder Legislativo. Se o Senado 
tem serviço médico é por via de conseqüên­
cia; se tem engenheiros, não há engenheiros 
pàíà a lei, nlas devem desempenhar sua fun­
ção de modo a facilitar a vida dos que vêem 
aqui labu~ar em prol das leis. 

Senado se faz com Senadores. Já está na 
hora de acabar com esta mística que, às vezes, 
perdura dentro do Poder Legislativo de que, 
"Senadores, não, estes não são importantes! 
Processo Legislativo? Ah, isso não é i:rD.por­
tante." Talvez pelos longos anos de revolu­
ção, talvez pelos longos anos de desgaste do 
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Poder Legisl•tivo, talvez pelos longos anos 
i:Je opressão, a desídia tenha pas~ado a ser 
instituição. Talvez a·-nossa missãO maior te: 
nha passado despercebida e muitos talvez es­
tejam desacostumados a conviver com a auto~ 
ridade do Senador. · 

Eu queria chamar a atenção dos Srs. que 
estão presentes a esta sessão, dos que estão 
n~ gabinetes e dos que lerão este discurso, 
numa outra oportunidade: no exame dessas 
matérias que virão aqui, não permitam, de 
modo algum, que elas venham diretamente 
para Plenário, sem o exame das Comissões; 
·para que não se perpetue aqui e nem venha 
a se consumar defeito que advenha exata­
mente da impossibilidade de exame, e que 
cada Senador parta para o seguinte sentido: 
importante é preservar a função legislativa 
do Senado; essa é que é a função importante. 
Não _6 importante levar o Senado para uma 
ativídade comercial através da comerdaliza· 
ção do Prodasen, não é íffipOriimte ao Senado 
fazer da Gráfica uma empresa comercial, isso 
iião 6 importante, não' va~ ajUdar_ o processo 
administrativo. A Gráfica tem que ser ágil, 
para nos atender, o Prodasen tem que ser 
ágil, como na verdadç o é, para que nos aten­
da. A nossa Gráfica é excelente, é muito bem 
dirigida. Há um cidadão que a dirige que, 
acima de tudo, é um cavalheiro e se desdobra 
para o atendimentO dos Senadores. Pois tem 
que se aperfeiçoar o mecanismo para que -isso 
aconteça com mais facilidade. A Gráfica é 
para os serviços do Senado, é para a divulga­
ção dos trabalhos do Legislativo, É para faci­
litar o trabalho dos Srs. Sena~ores. Por quê? 
Qual a razão que irá levar o Senado a· um 
caminho em que se distanciará d.os Senado· 

· res? Senado sem Senador? O que é que vai 
viràr isto aqui? • 

O Sr. Ney Maranhão- Permite-me V. 
EXf um apaite? 

O SR- CID SABÓIA DE CARVALHO - · 
Com todo o prazer, ouçO V. Ex' 

O Sr. Ney Maranhão- V. EX', Senador 
Cid Sabóia, neste instante, tenho certeza ab· 
soluta que tem a solidariedade do Senado 
da RePública, no que diz respeito ao Proda­
~n, essa entidade que serve a contento, ao 
Senado da República. Como 1~-Vice-Líder 
do Governo, solidarizo-me com: V. Ex' Te­
mos que defender as prerrogativas nossas e 
o Prodasen só poderá passar para empresa 
privada se os Senadores aotorizarem. E tenho 
a certeza absoluta, nobre Senador Cid Sa­
bóia, de-que isto não irá pássar peí3. cabeça 
da maioria dos Senadores. Portanto, congra­
tulo-me e solidariiQ-me tQm V. Ex• por essa 
defesa jUsta que está fazendo de um órgão 
tão importante para o trabalho do Senado 
Federal. 

O SR. CIDA SABÓIA DE CARVALHO 
-.Tenho a impressão, Srs. Senadores~ de 
que é preciso muito cuidado no exame de 
todas essas matérias de reforma administra­
tiva'do Senado, porque nenhuma medida será 
justa se visaroprimiroSenador, se visar dimi­
nuir as suas a'tribuições, se visar dificultar 
as. suas atividades. 

O S.-r. Máui-o BCncVides --Permite-me V. 
Ex• um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALH<:i-
Com prazer, ouço V. Ex• - - -

O Sr. Mauro Benevides - Nobre Senador, 
no instante em que V. Er. repassa, aqui, tan­
tos argumentos em favor da Gráfica·e do Pro· 
dasen, permita-me lembrar a V. E~ o que 
foi a particípaç·ão 1nestlmável e valiosa da 
Gráfica e do Prodasen nos trabalhos da elabo­
ração c_onstituciOil:al. V. E~ se recorda de 
que varávaiiiõS-a:s madrugadas, trabalhando 
infatigavelmente, e, no dia seguinte, tínha­
mos os debates publicados pela Gráfica e ali­
nhados pelo Prodasen todos aqueles itens, 
já revistos pelo próprio_ Relator, que é hoje 
o Ministro Bernardo Cãbfal, e a sua equipe 
de Relatores auxiliares. Tínhamos tudo isso 
à ~ã?!_gr!ças à competência, à qualificação, 
ao desvelo e à dedicação incomparáveis dos 
funcionários da Gráfica e do Prodasen, que, 
numa simbiose admirável, ofereceram aos 
trabalhos da Constituinte uma colaboração 
magnífica. Posso oferecer o meu testemunho 
como Membro que era da Mesa da Ass.em­
bléla Nacional Constituinte, exercendo ali a 
14-Vice-Presidência, e, portanto, por dever 
de offcio, tendo a obrigação de acompanhar 
todo~ os lap.ces que sinalizaram, Daquele pe­
rl'Odo, uma atuaç_áo _altamente proficiente e 
dinâmica, tanto· dã Gráfica quanto do Pro­
dasen. 

o-sR. CID SABÓIA DE CARVALHO -
Aproveito a palavra de V. Ex• para chamar 
a atenção dos Srs. Senadores para os próxi· 

· tnos dias, quando os jornais anunciam que 
essas matérias estarão aqui. 

A minha impressão é a de que a Presidência 
enviará um substitutivo da Mesa para a Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania 
porque há projeto do Sen-ador Juthahy Maga: 
lhães que, rigor~amente, está prejudicado, 
de vez que, com a mudança do Regimento 
desta Casa, a competência é da Mesa. A mi~ 
nha impressão, oüvindo, aqui, uma fala do 
Seriador Nelson ~arneiro, é a de que a Mesa 
trabalha em matéria a esse respeito, num pro· 
jeto de resolução para alcançar as soluções 
adeq~das para a modernidade do Senado 
Federal. Tudo isso é muito necessário, não 
se vai discutir, 

Mas se trata de uma matéria que, pela sua 
complexidade, por ser norma administrativa, 
precisa do conhecimento técnico das Comis­
sões. Por isso, acredito que será de lá que 
virá para o Plçnário. Em nenhum momento 
aceitemos essa urgência de se eXaminar maté· 
ria desse quilate, aquí, em Plenário, sem tem­
po para as emendas, quando o tempo para 
os pedidos de vista será de apenas uma hora. 
Não, não é possível. Vamos enfrentar tudo 
isso, mas com muito tempo para abarcarmos 
a atual administração pela modernização jus~ 
ta, perfeita que possa ser feita aqui, no Sena~ 
do Federal. 

O -sr: NeiSOo Carneirr- Permite-me V. 
Er' um aparte? 

~ ..... __ .,_ __ _ 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Ouço V. Ex• com todo o prazer nobre presi-
dente.- -

O Sr. Nelson Carneiro- Inicialmente, la­
mento não poder continuar ouvindo o discur­
so de V, Ex~ porque, daqui a poucos minutos, 
deverá chegar ao meu gabinete, o Chance ler 
do México, e o meu dever é estar presente_ 
para recebê-lo. Mas quero dizer a V. Ex• que, 
durante a minha ausência, quando me encon­
trava em missão do Congresso Nacional nos 
Estados Unidos, deu entrãda, com urgência, 
um projeto de modificação diestrutura admi­
nistrativa do Senado Federal, da lavra do Se~ 
nador Juthahy Magalhães. Logo, aprovada 
a urgência, -chegou-se a conc1usão de que me­
lhor fora, realmente, retirar essa_urgência pa~ 
ra que o assunto voltasse no próximo dia 24 
ao exame sereno, tranqüilo do Plenário. Ê 
o que vai correr, Sr. SenadOr. O problema 
hoje resume-se em se ajustarem as propostas 
que existem sobre a matéria. -Há vários me­
ses, uma comissão designada pela Presidência 
estuda esse projeto. Há necessidade de se 
reve a situação administrativa do Senado. No 
momento é pensamento meu dependendo da 
chagada no nobre Senador Fernando Hen­
rique Cardoso, que é um dos signatários de 
um substitutivo sobre a matéria designar a 
V. Ex• o Senador Juthahy Magalhães e o Se­
nador Fernando Henrique Cardoso para, 
juntos com a Comissão Diretora, estudannos 
amplamente esses projetos e oferecermos, 
·afinal, um texto que possa ser objeto de exa~ 
me posterior pela Comissão de Constituição 
e Justiça e Cídadania e pela mesa. Assim 
enviaremos, possivelmente até o dia 24, como 
prometido, um texto que seja a som'a das 
opiniões e das críticas que essas diversas pro­
posições podem suscitar. De qualquer forma, 
V. Ex~ focaliza esse assunto e revela o que 
sempre sustentamos: que essa é uma matéria 
importante para o Senado, para o fun-Ciona­
mento dos seus trabalhos e que deve ser obje­
to dos necessários debates no Plenário desta 
Casa. Era a informação que queria dar em 
face de V. Ex~ estar abordando, com o custu­
meiro brilho acuidade, um problema que in· 
teressa ao funcionamento da- Casa e a cons­
tante. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. CID SABÓIA DE CARVACHÕ C:. 
Vamos modernizar o Senado, porque real­
mente isso é muito importante. Vamos agili­

'zar a nossa máquina, p_orque a Ciência Admi­
nístrativa realmente evoluiu com muita rapi­
dez, mas sempre tendo em vista o pro'cesso 
legislativo como fulcro da qu~,;stão. Na v~rda-_ 
de, tudo se resume na importância do trabaw 
lho dos Srs. Senadores, tudo se resume exata­
mente nisto. 

Para finalizar a minha fala, Srs. Senadores, 
no sábado assim mui rapidamente, nós con­
testamos aqui uma colocação feíta por S. Er, 
o Ministro da Justiça. Não vou dizer que foi 
de S. Ex•, mas os jornais disseram que S. 
Ex• fe:;, isso- e custa a mim acreditar. Tra· 
ta-se do problema salário, vencimento, remu· 
neração etc. 
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Li, nos jornais, que o Ministro Bernardo 
\!Jabrali:erla'declará.do que irrellltível é o sa­
I'ário e que vencimento não; vencimento _é 
redutível, porque vencimento não é salário. 
Li, em outros jornais, uma mecânica do Sr. 
João Santana, tão ousada que mais parece 
coisa de Cervantes, no personagem Dom 
Quixote, do que propriamente o pensamento 
de um Secretário de Administração. Ele fala­
va na comparação de dispositivos constitu· 
cionais e procurava reduzir a disposição bási­
ca a conseqüéncias ·absolutamente desestabi­
lizadoras. Seria a mecânica mais ou menos 
assim: salário é irreduúvel -está certo-, 
mas quem está em dispenibilidade tem que 
ganhar de tal modo. A Constituição não diz 
isso, não diz aquilo; então, por essa porta, 
reduz-se o salário! 

Ora, isso, é ignorância, mas é ignorância 
mesmo. Não é ignorância naquele sentido em 
que se olha para alguém e se diz: "Ignoran­
te!". Não, não, não! Aqui, é ignorância no 
sentido de ignorar mesmo, de não saber. Co­
mo estão inventando muitas palavras, talvez 
fosse "insapiência", quer dizer, não saber, 
o excesso De não saber, a suprema glória do 
desconhecimento. Já houve alguém que dísse 
que a ignorância é ótima, que a ignorância 
é uma coisa formidável. Esses pensamentos 
são formulados sobre a ignorância e sob ela, 
a um só tempo: sobre, porque é o fundamento 
daquilo e, depois- sob -, se a coberta nessa 
ignorância. E diz-se isso em tom de sabedoria 
para o Brasil inteiro, e todos os jornais publi· 
cam, pondo em risco até a imagem que o 
Pafs tem de S. Er- o Ministro da Justiça, que 
é uma pessoa muito boa, muito honrada e 
um homem que deu mostras de sua compe· 
tência quando foi o -kelator na Assembléia 
Nacional Constituinte. S. Ex• não pode ter 
dito isso. 

Na verdade, vencimento é salário, salário 
é vencimento. E questão de linguagem, é uma 
questão apenas de termos técnicos. Na verda­
de, existe, como gênero, "remuneração", e 
várias espécies como salário, como vencimen· 
tp, como soldo, meio-soldo, tença, meia ten­
ça, e assim por diante; proventos, subsídios, 
honorários, o que for. 

ô conceito, -na -verdade, é este: quando 
a Constituição diz salário refere-se àquilo que 
se paga pelo trabalho; assim como provento 
é aquilo que se paga como prêmio por Quem 
trabalhou. Mil juristas dirão aos ouvidos do 
Ministério .. da Justiça que isso é uma asneira. 

Na verdade, nada que se ganhe em razão 
do trabalho permanente que, pela legislação 
trabalhisJa, permita conceituar a vinculação 
de emprego, ou nada que se ganhe, ã luz 
do Direito Administrativo, pelo qual se con­
suma a relação de emprego, o preenchimento 
de car$.0, nada é redutível! O prinéípiõ da 
irredutibilidade é uma das armas da demo­
cracia, é Uma das garantias humanas. Este 
é um princípio tão báSiCo que- Se situa em 
vários instantes do cidadão, em vários iiL."tan­
tes da cidadania. 

No momento em que formos ferir a -questáO­
salarial para que seja possível, entre um ar­
ro-ubo e outro, o Sr. João Santaria impor re· 

duções, estaremos pondo em risco a demo· 
cracia. Aquela que foi tomada aos generais, 
que foi toniada à força, que_é uma conquista 
popU.lir. E de repente, esSa-democracia pode 
ser subtraída facilmente por um ex-assessor 
de Deputado ... 

O Sr. Chagas Rodrigues- Nobre Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, me permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Ouço.,.com prazer, o nobre Colega. 

O Sr. ·chãgas Kõdrigues-=- V: Ex!- tem toda 
a ra:Z"ão. A ConstitUição é expressa, quando 
diz que os salários são irredutíveis. Mas, ela 
também. diz a mesma cois<i"com relação aos 
vencimentos. No art. 37, inciso XV eu leio: 

XV- os vencimentos dos servidores 
públicos, civis e militares, são irredutí­
veis e a remuneração observará o que 
dispõem os arts. 37, XI, XII, 150, li, 
153, III e 153, § 2•, !; 

Portanto, V. Ex• tem tõda razão, -irredu­
tíveis são os salários, irredutíveis são os venci­
mentos e õs funcionários públicos qUe, na 
forma da Constituição, forem postos ein dis· 
ponibilidade; eles também irão receber pro­
ventos irredutíveis, na inatividade. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
É v:rdade, nobreSenador, e V,: Ex• tem toda 
razao no seu complemento que, com tanto 
brilhantismo, faz ao meu discurso. 

(O Sr. ~residente faz soar a C~!Jlpainha.) 

Já vou enerrar, Sr. Presidente. Apenas 
quero-dizer que isto não é questão gr~atical, 
não é questão de sinônimo. Eu mudo o nome 
de vencimento, mudo o nome de salário, na 
nova lei e aí pronto, não tem mais problema. 
Tudo é redutível; o que se ganhar pelo traba­
lho realizado passa a ser redutível. Mas não 
é assinl, os direitoS não são relevados por 
interpretações gramaticais; não é por troca 
de substantivos que vamos alterar os direitos, 
absolutamente! Isto não é verdade! Essas ten­
tativas não são verdadeiras. O que está acon· 
tecendo no País é o ato quixotesco de lutar 
contra a administração pública como quem 
luta contra os moinhos; é enfrentar o funcio­
nário cortro·quem:~efifrenta uma casta maldita 
que nunca deveria ter existido. Há desconhe­
cimento do valor do funcionário. Pois tirem 
esses daqui, da mesa de taquigrafia, e vamos 
ver o que é que fica desta sessão! TireÍn os 
nossos humildes serviçais dos corredores, dos 
elevadores, e vamos ver como é fica isso aqui. 
E tirem os nossos datilógrafos, e tirem os 
nossos homens de comunicação, e mexam no 
Prodasen, e mexam na Gráfica e ·veremos 
como tudo é importante, como todo o serviço 
público é importante! 

Qs exageros que, porventura, tenham h~vi­
do não podem ser debitados aos servidores. 
Os exageros devem ser historicamente anali­
sados e o modo de comedir tudo isto é muito 
simples: não n.Jmear. E a morte cuidará da 
redução do quadro de servidores, velozmen­
te, porque somos mortais, frágeis; a vi~a é 

a própria inconstância. O direitO da aposen­
tadoria já·es·vaziará mUitO~ Um Governo sin­
cero que não nomeie, _este Governo não pre­
cisará demitir. Com toda certeza, não preci~ 
sará demitir! 

Daí por que aqui, desta tribuna, elogiei 
o gesto do Presidente da República quando 
revogou o decreto publicado- ninguém sabe _ 
por que razão - e quando cobrou dos seus 
auxiliares uma responsabilidade pelos textos 
qUe fossem publicados. E li uma entreviSta 
do Sr. Célio Silva negando a autoria daquele 
decreto, o que significa dizer, que apesar de 
tantos funcionários, apesar de tantas procura­
dorias, apesar de tantos homens sábios na 
Ciência do Direito, no Governo, os proble­
mas jurídicos estão sendo resolvidos pela im­
petuosidade do Sr. João _Santana. Esse cida­
dão é um perígO para a Nação; as declarações 
que S. Ex• faz são _típicas de um He Man. 
São coisas para um gibi, essas revistinhas, 
coisas assim extemporâneas; até dizem qüe 
S. Ex• tem criado muitos problemas para a 
Administração Pública, enquanto é o seu Se­
cretário. 

Maldita gerência essa! Matdita gerência 
quixotesca, com sabores que nós não sabe­
mos nem dizer quais. Mas tudo isso, esses 
tipo~. nós só vamos encontrar em Machado 
de Assi~ e, exemplarmente, em Eça de_ Quei­
roz. 

Ah! Conselheiro Acácio! Como, de repen­
te, aparecem conselheiros Acácias por todos 
os lados. Essas figuras esdrúxulas que hoje 
aparecem falarido niais forte que o Presiden­
te. 

Eu até fiCo-p-ensando: o Presidente que 
veta essa parte _da lei das inelegibilidades não 
pode ser o mesmo Presidente que determina 
algumas providências absolutamente extem­
porâneas. O Presidente que tem a _corage1_n 
de assumir erros, voltar atrás, não podé ser 
o mesmo que ataca inconseqüentemente. 
Não pode! Na verdade, está havendo uma 
distorção entre o Presidente e o povo. Sua 
Excelência, na sUa impetuosidade, já deve 
começar a dar uma de qetetix.e, como já deu 
de piloto, como já.-deu de corredor, como 
já deu de tudo, de homem que mergulha, 
que _flutua nas águas. Já está na hora de, 
numa performance de detetive, saber quem 
está querendo inviabilizar o seu Governo, tão 
simpático ao povo; quem tentar ser, de modo 
tão estranho, o veículo de deturpação que 
a toda hora_ assombra os funcionários públi­
cos. Não há ninguém tranqüilo nas repar· 
tições públicas. Olhem que uma noite mal 
dormida é um problema! As noites que não 
podem ser dormidas, a tranqüilidade que não 
se tem, isto nunca se recobra! E funcionário 
público não dorme mais neste País! Não dor­
me ninguém! Agora, a regra do Sr. João San­
tana é esta, um novo decr.eto: não dorme 
ninguém. Pron~o! :é s6 um artigo: 'não dorme 
ninguém. Igual à Constituição sugerida por 
Capistrano de Abreu: todos deviam ter ver­
gonhã. - - --

De qualquer maniira, a intranqüilida-de es­
tá generalizada neste País, as repartições pa­
gam caro por isto, e até os estáveis agora 
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. passaram a ser assombrados pela estória da 
disponibilidade, porque ninguém sabe mais, 
também, o que é disponibilidade no Brasil; 
·SÓ indo perguntar ao Sr. João Santana, que 
S. Ex' vai inventar uma teoria. E todos os 
juristas se devem dobrar a esse novo invento, 
a essa nova criação. 

Erà o que tinha a dizer, Sr. ~residente 
(Muito bem!) 

COMPAREÇEM MAIS OS SRS. SENA· · 
DORES: 

Áureo Mello -Jarbas Passarinho- Hugo 
N apole'ão ~Mauro Benevides - Raim1,1ndo 
Lira- João Calmon- J~mil Haddad. 

O.SR. PRESIDNETE (Pompeu de Sousa) 
-Findo o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N• 61, DE 1989 
, (Incluído em Ordem do Dia nos ter­

mos do art. 376, e, do Regimento Inter­
no) 

DisC\Sssão em turno único do Projeto 
de Deqeto Legislativo n"' 61, de 1989 
(n~ 161(86, na Câmar~ dos Deputados). 
que aprbva o texto do Acordo de Coôpe­
ração Mútua entre os Governos da Re­
pública Federativa do Brasil e dos Esta­
dos Unidos da América para a Redução 
da. Demanda, Prevenção do Uso Inde­
vido' e Combate à Produção e ao Tráfego 
de-Drogas. assinado em Brasília, em 3 
de setembro de 1986. (Dependendo de 
parecer.) 

Solicito ao nobre Senador Mauro Bene­
vides o_ parecer da CoiniSsão das Relaçóes 
Exteriores e Defesa Nacional. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB­
CE.. Para emi~ir parecer.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, com base no art. 49 inciso 
I, da S:onstituiçáo .Federal, é apresent~do pa; 
~a exame e parecer·desta Câmara Alta o pro­
Jeto de Decreto Legislativo n" 61, de 1989 
(n9 161-B, de 1986-CD), acima epigrafado, 
o qual passamos a relatar, 

2. Mais do que trágedia, tornou"'Se o tráfi­
co ilí~ito de drogas um verdadeiro flagelo 
QlUndml, não respeitando idade, sexo ou con­
dições econômica dos atingidos. Fronteiras 
já não são entraves para a propagação do 
maL E o Brasil, dentro do contexto sUl-ame­
ricano, já começa a ser febrilmente afetado 
pelo gfande mal. 

3. O quadro sombrio acima esboçado jus~ 
tifica, por si só e a nosso ver, a tomad'a de 
providências enérgicas, a nível internacional, 
para o bom combate à idra insidiosa. O 
.. Acordo ... ora sUbmetido ao nosso exame 
insere-!l.:e na panóplia de medidas rigores~ 
destinadas a maxim1nizar os instrumentos 
dessa incansável luta. 

4. Assim. a coopeTaçào entre os Estados 
Unidos e o Brasil. dentro. de "Acordo". tra-

duz-se pela regra geral e primeira de forneci­
mento recíproco de equipamentos, recursos 
humanos e financeiros, asistência técnico­
científica e interCâmbio de informações e de 
peritos. Também as legislações nacionais sa­
cramentarão-o controle, a produção, a impor-

·- tação, a exportação, o armazenamento, a dis­
tribuição e a venda da matéria prima que 
possa ser utilizada de forma ilícita na fabrica» 
ção de drogas. Através de memorandos de 
entendimento. os órgãos técnicos de cada 
país de"íinirão os órgãos responsáveis pela 
execução dos projetos e meta~ específicas 
mensuráveis. As Partes Contratantes reunir­
se-ão, pelo menos uma vez por ano, para 
a avaliação dos programas implementados, 
o exãnie de questões relativas à execução do 
"Acordo" e as recomendações para o seu 
contínuo aperfeiçoamento. Finalmente, a ga­
rantia consubstanciada no seu art. VII, de 
que "todas as atividades decorrentes do pre­
sente Acordo serão desenvolvidas de coffior­
midade com as leis e regulamentos êm vigor 
na'República Federativa do Brasil e nos Esta­
dos Unidos da América." 

5. · Por outro lado, é bom que fique cla~;o 
no texto do_ Decreto Legislativo ~m qu-estão 
a sujeição à aprovação pelo Congresso Nacio­
nal de quaisquer atos que possam resultar 
em revisão do preseii.te ''Acordo'~. Daí a 
apres~ntação da emenda aditiva ao final deste 
parecer. 

6_, No que concerne aos aspectos de cons­
titucionalidade, juridicidade e técnica Iegisla­
tiva,acham-se Os mesmos, a nosso ver, satis­
fatoriamente preenchidos. 

7. Face às considerações acima expostas, 
seimos pela aprovação do ''Acordo de Coope­
ração Mútua entre os GoverÍlos da República 
Federativa do Brasil e dos Estados Unidos 
da -Ã-ffiérica para a Redução de Derrianda, 
Prevenção do Uso Indevido e Comb_ate à Pro-_ 
dução e ao Tráfigo de Drogas, assinado em 
Brasflia, em 3 de setembro de 1986", na for­
ma do Projeto de Decretq Legislativo anexo, 
com a seguinte Emenda aditiva: 

EMENDA N" l·CRE 

Acrescente-se ao Projeto o seguinte 
dispositivo, renumerando-se para art. 3o 
o seu afUal art. 2?: 

"Art. zo Ficam sujei_tõs à aproVaçãO 
d<? Cpngresso Nacional quaisquer atos 
que possam resultar em revisão do pre· 
sente Acordo." 

É o nossd parecer. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O parecer conclui favoravelmente âo pro­
jeto· e,_ a uma emenda que apresenta. 

Em discussão o projeto _e a emenda, em 
turno úniCo. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Sr. Presidente, 
peço a-Palavra: 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Cha­
gas Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB -
Pl. Para discutir.) -;- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores:. está em discussão o Projeto de De­
creto Leg1slativo n? 61, de 1989. 

Este decreto aprova· o texto do Acordo de 
Cooperação Mútua entre os Governos daRe­
pública Federativa do Brasil e dos Estados 
Unidos da América para a Redução da De­
ma_nda, Prevenção do Uso Indevido e Com­
bate à Produção e ao Tráfico de Drogas, assi­
nado em Brasília, em 3 de setembro de 1986. 
""Sr. Presidente, este Projeto de Decreto Le­

gislativo aprova, portanto, acordo da maior 
inij:iortãncia. Hoje, que a ameaça das guer­
ras, sobretudo de lima terceira grande guerra, 
está afastada; hoje que há uma distensão dos 
diferentes continentes; hoje qu_e se_ leva a 
efeito uma política de integração tanto na 
Europa, como no Norte do nosso Continente; 
política essa que também chega à Ásia, im­
põem-se, entre outras providências, Sr. Presi­
dente, combater o tráfico de drogas, esse ter­
rível flagelo, .essa verdadeira desgrãça, esse 
mal que está corroendo as nacionalidades e, 
sobretudo, atingindo os jovens para isso, urge 
\llJla_ política eficiente, coordenada, real de 
combate ao narcotráfico. 

O Brasil não pode, Sr. Presidente, Srs. Se~ 
nadores, chegar à triste situação de alguns 
pa(ses, nossos irmãos, do continente Sul 
Americano. As medidas precisam ser toma­
das ifnediatamente. Assim, este acordo tem 
toçlo o meu apoio. 

Li todos os seus artigos e não vi nada que 
pudesse atentar contra a nossa soberania, 
porque a P{etexto do combate ao narcotráfiCO 
algumas medidas lamentáveis têm sido toma­
das ao arrepio da soberaniâ de outras nações. 
Nações soberanas podem e devem unir esfor» 
ços para combater esse mal, que talvez seja 
o mais nefasto nesta hora às Nações e, sobre­
tudo, aos jovens. 

Sr.- Presidente, leio na exposição de moti· 
vos dülgícla à Sua Excelência, o SenhOr Presi· 
dente da República, pelo Ministério das Re­
lações Exteriores, o s~uinte: 

"Diante dessa noVa dimensão da ques­
tão das drogas, o Acordo recentemente 
firmado-representa uma evolução em re­
lação ao instrumento que substitui, pois 
enfoca a questão de maneira mais atual 
e'equilibrada, procurando tratar não so· 
mente da ru.pressão ao ~áfico, mas tam­
bém das demais vertentes da qut;stão­
igualmente fundamentais --quais se~ 
j am, a prevenção do uso indevido e a 
r-ecuperação dos dependentes." 

A imprensa tem noticiado, Sr, Presiçiente 
e Srs.- Se"iladOres, Ctue às portas de estabelecP 
mentos de e_nsino, justamente dos bairros 
considerados nobres_das grandes cida_des, cs· 
tabele_cimentos de eQsino freqüentados por 
jovens d.a chamada classe média-alta e da 
das$e_ alta, lá, às portas d~sses es~beleci­
mentos. ficam oS traficantes. Comer;am for· 
necendo gratuitamente a drÇ>ga para que os 
futuros usuários se tornem viC-iados e. depois, 
os jovens incautos passam a ser dependentes 
e a praticar crimes hediondos, dos quais a 

I 
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nossa imprensa Se tem ocupadO: Mais, não 
são apenas os jovens, também pessoas da cha­
mada meia idade a cada dia se tornam ptesa 
mais fácil desse flagelo terrível. 

Conseqüentemente, este Acordo tem o 
meu apoio, Sr. Presidente, mas o combate 
à produção de drogas, o combate ao narco­
tráfico e a assistência aos viciados têm que 
ser uma luta nào apenas dos Governos, no 
nosso. caso, Federal, Estadual e Municipal; 
o combate ao uso indevido das drogaS tem 
que mobilízar toda a nacionalidade: Oove_rno 
e sociedade para atingir.qtos aqueles fins que 
precisam ser alcançados. __ 

Já demos ao mundo um extraordinário 
exemplo de quem realmente está interessado 
em combater o narcotráfico. Nossa Consti-_ 
tuição, no art. 200 diz: 

"Ao sistema único de saúde compete, 
além de outras atribuições, nos termos 
da lei: 

"participa'r do coiitiole de fiscalização 
da produção, transporte, guarda e utíJiw 
zaç~o de substâncias e produtos psicoa­
tivos, tóxicos e radioativos;'' 

Mas não ficOu nisto, Sr. Presidente, a nossa 
nova Constituição promulgada em 88. 

Temos a este respeito um dispositivo da 
maior importância, para o qual peço a. atenw 
çáo da Casa e das autoridades governamenw 
tais. Refiro-me ao art. 243, do Título IX, 
das Disposições Constitucionais· Gerais,_ que 
reza: -

"As glebas de qualquer região do País 
onde forem localizadas culturas ilegais 
de plantas psicotrópicas serão imediata­
mente expropriadas e especificamente 
destinadas ao assentamento de colonos, 
para o cultivo de produtos alimentícios 
e medicamentosos, sem qualquer indeni­
zação ao proprietário e sein prejuízo de 
outras sanções previstas em lei.'' 

Portanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
esta parte referente à expropriação, pela sua 
própria natureza, é auto-aplicável. 

E o parágrafo único deste ~o e5tabe­
lece: 

"Todo e qualquer bem de valor econô· 
mico apreendido em decorrência do trá~ 
fico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins será confiscado e reverterá em be~ 
nefício de instituiçóes e pessoal especia­
lizados no tratamento e re-cuperação de 
viciados e no aparelhamento e custeio 
de atividades de fiSCalí:ZãÇ-ão, controle, 
prevenção e repressão do crime de tráfi­
co dessa substâncias." 

Tenho lido nos jornais que as nossas autori­
dades policiais, Sr . .Presidente, têm apreen­
dido quantidades crescentes de mercadorias 
contrabandeadas e têm prendido sonegado­
res de tributos, mas ainda não li nada sobre 
a expropriação das referidas glebas. Sua Ex-

Célência, o Presidente da República, que tem 
sido tão pródigo em adotar medidas provisó­
rias, que se volte para o art. 243 e mande, 
de preferência, um projeto de lei tratando 
deste assunto, se julgar necessário. Entendo 
que essa expropriação é automática, quere­
sulta do próprio artigo, é medida policial e, 
em seguida, medida do próprio Executivo. 

Nós, aqui, votaremos todo e qualquer ato 
normativo de combate ao narcOtráfico e, 
quanto às gl'ebas, li em vários jornais que, 
em determinadas áreas do Nordeste, foram 
encontradas plantações de maconha e de ou­
ttás-plãntas psicotrópicas. mas nenhuma pro­
vidência do Governo no sentido de expro­
priar as terras e destináwlas à reforma agrária 
foi divulgada. Onde quer que existam cultu­
ras ilegais de plantas psicotrópicas, que sejam 
as respectivas glebas imediatamente expro­
priadas. Estou apelando para as autoridades 
governamentais. estou reçlamando delas es~ 
sas providências e, ao mesmo tempo, conci­
tando toda a sociedade braslleira a mobili­
zar-se no combate ao narcotráfico. 

Ainda .oniem, li que foram apn~·endidas no 
Norte do País, no Pará, substâncias que ile­
galmente se destinariam à Europa. Por conse­
guinte, é preciso· que haja uma mobilização 
nacional para que o nosso País não venha 
a: se transformar, ·mais cedo ou mais tarde, 
em uma dessas nações piaticamente domina­
das, onde o aparelho policial já não tem con­
dições de resolver o problema, onde as aJlto­
ridades são assasjõinadas, porque aqueles res­
Ponsáveis pelo narcotráfico já se organizaram 
e apresentam como que uma ameaça de do­
minação em determinadas área5. 

Fina:hnenie-, sr: Presidente, ao concluir es~ 
tas considerações, gostaria de apelar para o 
Governo brasileiro. pois esse Acordo de Co o~ 
peração" Mútua entre a República.Federativa 
do Brasil e os Estados_ Unidos da América 
foi celebr~do e. vai ser aprovado. Entretanto, 
eu--pediria ao Ministério das Relações Exte­
riores entrasse em contato com os vários go~ 
vemos-da América do Sul, para que firlnás­
semos um -ãcordo entre todas as nações sul-a­
mericanas, nos sentido de envidarmos tam» 
bém esforços práticos e racionais para comba­
termos, com a maior eficácia possível, o nar­
c.otráfico na América do Sul. 

Com estas palavras, espero que o Senado 
aprove também este projeto, e que-as mediw 
daS que solicitei venham a ser tomadas, com 
a brevidad_~ possível, pelo nosso Governo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito beml) 

O -SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A matéria continua em discussão. (Pausa) 

Não havendo mais quem queira fazer uso 
da palavra, encerro a lfiscf:issão_Em obed_iên­
cia ao dispostO no art. 168 do Regimento 
fnterno, que ettabelece que não haverá vota­
ção de proposição nas sessões das s~gundas 
e sextas-feiras, a matéria sairá da Ordem do 
Dia; retomando na sessão de amanhã, quan­
do poderá ser votada. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item2: 

PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N• 65, DE !989 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do ar[. 376, e. do Regimento Interno) 

Discussão, em ttlrno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n~ 65, de 1989 
(n9 111189, na Câmara dos Deputados), 
que aprova. o texto do Convênio Básico 
de Cooperaçáo Técnica, Científica e 
Tecnológica, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o 
Governo do Reino da· Espanha, em Ma­
dri, em 13 de abril de 1989. (Depen­
dendo de parecer.) 

Solicito do nobre Senador Meira Filho o 
parecer da Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional. 

O SR. MEIRA FILHO (PMDB -DF. Pa· 
~a proferir paiecer.)- Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, com fulcro no art. 49, inciso I, 
da Lei Magna, é trazido para exame e parecer 
desta Câmara Alta o Projeto de Decreto Le­
gislativo n" 65, de 1989 (n" 111-B, de 19ª9, 
na CD), acima epigrafado, o qual passamos 
a relatar. 

2. O "Convênio" em -iela,- objetivando o 
desenvolvimento económico e social entre o 
Brasil e a Espanha, estabelece todo um ins­
trumental de "cooperação e/ou de pesquisa 
conjunta em desenvolvimento de setores téc­
nícOS, científicos e tecD.oiógiCos específicos." 
Através de programas· e flrojetos previamen­
te acordados entre as Partes Contratantes, 
procura-se_ id.;p.tificar, para tal firri, as fontes 
de financiamento e os mecanismos operacio­
nais _que conduzam ao pleno Çxito do "Convê­
nio". Náo se descarta, na hipótese, até mes­
mo a participação de organismos internacio­
nais específicos, É de desta~ar~s_e, ainda, no 
"Convênio", a criação, no seu art. 7" de uma 
Coinissão de Planejamento, Acompanha­
mento e Avaliação, de çaráter misto, à qual 
incumbirá, dentre outras funçõeS, a identifi­
cação dos setores prioritários para a execução 
dos projetos de cooper_açáo, a proposição de 
progr 1ma de atividades e a avaliação dos re­
sultados obtidos. 

3. O art. 4" do "Convênio" indica, por Ó-u~ 
tro lado, o modus faciendi de cooperação 'en­
tre os dois países, dando realce à troca de 
peritos-, ã cortcessãõ~de bolsa,s·de-estudo, ao 
fornecimento de materiais e equipaméntos, 
à utlização comum das instalações e ao inter­
cámbio de informações cientr(ficas e técnicas. 
E os arts. 10 e 11 concedem aos técnicos·e 
às suas faml1ías, vinculadas ao programa, 
uma série de favore-s fiscais nas áreas dos 
impostos de importação ,e de renda. Tais fa­
vores constituem uma praxe internacional em 
convênios do mesmo jaez, a fem de. que tais 
funcionários possam exercer as suas fli.ttções 
de forma mais tranqiiila. 
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4. Julgamo~ pois, que o "Corivênio" ora 
em exame, nos termos do s_eu articulado, atin­
ge o seu primordial objetivo, que é o de esta­
belecer as bases de cooperação técnica, cien­
tífica e tecnológica entre o Brasil e a Espanha. 

5. No que conceme aos aspectos de consti­
tucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva, acham-se os mesmos, a nosso ver, satis­
fatoriamente preenchidos. 

6. Em face do exposto, somos pela aprova­
ção do "Convênio Básico de Cooperaçao 
Técnica, Científica e Tecnológica entre o Go­
verno da Rep6blica Federativa do Brasil e 
o Reino da Espanha, em Madrid em 13 de 
abril de 1989 .. , nos termos do Projeto de De-
creto Legislativo e·m anexo. -

É o nosso parecer, S.M.J., Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O parecer conclui favoravelmente à ma­
téria.-

Passa-se à discussão'do projeto, em turno 
único. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em obediência ao disposto no art. 168 do 

Regimento Interno, que estabelece que não 
haverá votações de proposição nas sessões 
das segundas e sextas-feiras, a matériâ Sair~ 
da Ordem do Dia, retomando na sessão de 
amanhã, quando poderá ser votada. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa)' 
- Está esgotada a matéria constante da Or­
dem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Ney 

Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN- PE. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, recebo, aqui', um comunicado do Minis­
tério da Agricultura, com o qual fico muito 
satisfeito, porque tramita no Senado Federal 
um projeto de minha autoria, dando condi­
ções a proprietários de terras a liquidar suas 
contas com o Banco do Brasil, com os Insti­
tuto da Previdência com terras. Significa que 
essas terras irão ser aproveitadas naquilo que 
a maio-ria da populaç~o brasileira exige: a 
reforma agrária. ... 

Há um exemplo t(pico no meu Estado, na 
cidade de que fui prefeito_. Lá um proprietário 
tem quase mil hectares de terra. A cidade 
está parada, não pode vender um hectaré, 
não pode desenvolver-se, nem indústrias po­
dem ser montadas nesse município, porque 
as terras estão hipotecada!i ao Governo, atra­
vés do Banco do Brasil e do lapas. 

Esse-projeto vai dar condições -em Per­
nambuco há milhares e milhares de hectares 
de terra nessa situação -, irá facilitar a vida, 
e não só desses empresários, porque, se têm 
um "X" de terra, liquida-se e ainda sobra 
alguma coisa, sendo essa área desenvolvida. 

Na noite de 10-5, S. Ex~ recebeu uma co­
missão de 15 representantes do Mov!mento 
dos Agricultores Sem Terra {MST), quando 
prometeu encaminhar, nos próximos dias, 

um representante do Ministério aos acampa­
mentos onde diversas famílias aguardam, em 
condições precárias, o momento de serem 
reãsSéntadas pelo Governo Federal. 

A decisão do Ministro foi anunciada duran­
te a reunião com os sem-terra, que apresen­
taram um longo documento, alinhando as rei­
vindicações tiradas no II Congresso Nacional 
que-se encerrou no dia 10 de maio, em Bra­
sília e reuniu cerca de 5 inil delegados de 
todos os Estados brasileiros. 

Ao longo de três dias, os agricultores deba­
teram os principais problemas que vêm en­
frentando, entre eles, o dos acampamentos 
onde encontram-se, atualmente, 10 mil famí­

- lias, algumas há mais de três anos, a espera 
de terras para serem assentadas. 

Segundo os sem-terra, há acampamentos 
em 10 Estados, alguns sob ameaça de despe­
jo. Os detêgados pediram ao Ministro uma 
definição urgente para esse problema, bem 
como para as regiões de conflito, alegando 
que só acreditam numa reforma agrária via 
desapropriação de latifúndios que, pela sua 
extensão, possibilitariam o assentamento de 
muitas fainilias. 

Eles se posicionaram Contra as desapro­
priações de áreas inferiores a 750 hectares, 
explicando que, nelas, poucos agricultores 
põdem ser assentados e seriam necessárias 

_ muitas dessas propriedades, ao passo que a 
desapropriação de latifúndios abriria oportu­
nidades para um número maior de produ­
tores, gerando m-enOs conflito. 

Eles sugeriram também que se utilizem as 
terras recebidas pelo Banco do Brasil, em 
pagamento de créditos rurais não saldados, 
-esse projeto, Sr. Presidente, se enquadra 
exatamente nessas sugestões dos sem-terra 
- para fazer a reforma agrária, bem como 
as fazendas _onde for constatada a cultura de 
drogas, citando casos já ocorridos no Nor­
deste, onde a Polícia Federal já interditou 
.algumas propriedades pelo cultivo de maco­
iiha.-- ---- -

Neste instante, defendendo o acordo dos 
governos americano e brasileiro, o Senador 
Chagas Rodrigues muito bem explicou o pro­
blema das terras do Nordeste, onde já foram 
ehcontradas plantações de maconha, e, até 
agora, essas terras não foram destinadas aos 
sem-terra. 

Cabrera reafirmou o compromisso do Go­
verno de assentar 500 mil famílias e pediu 
a colaboração dos sindicatos rurais e dos sem­
terra para a execu9ão da refOI'II,la agrária, 
adiantando ainda que o Ministério vai promo­
ver, em junho próximo, um fórum nacional 
para debater esse tema juntamente com as 
lideranças rurais. 

Cabrera explicou que nessa oportunidade 
será apresentado o plano do Governo para 
ser discutido com todos os segmentos interes­
sados, inclusive representan\es dos sem-ter-· 
ra. 

Outro assunto, Sr. Presidente. 
- No dia 8 de maio, foi celebrado o Dia Inter­

national da Cruz Vermelha. 
Nesse dia, etri 1863, nasceu a Cruz Verme­

lha, em Genebra, fundada e idealizada por 

Henry Dunant. Sua fin-alidade é_ assistir as 
vítimas de guerra e sugere que cada país orga­
nize e treine homens e mulheres par que, 
"em tempo de guerra, tratem dos feridos, 
mas feridos de ambos os lados, amigos e ini­
migos''. 

Logo foram constituídas as primeiras socie­
dades de socorro-. Em 1864, plenipotenciários 
de 12 nações assinam a "Convenção de Gene­
bra de 22 de agosto para melhorar e ajudar 
o destino dos militares do exército feridos". 

Hoje, a Cruz Vermelha reúne 150 -socie- · 
dades nacionais e mais de 350 milhões de 
part;icipantes em todOS oS continentes._ _ 

A Cruz Vermelha, cada ano que passa, 
amplia--se, cre-sce e se aperfeiçoa, adapta-se 
"âs crescentes necessidades de socorro", ten­
tando "alivíar-e minorar o--Soiririúmto do ser 
humano", contribuindo "para a preservação 
da paz e da harmonia entre os povos". 

Assim, Sr. Presidente, tendo recebido este 
telefax sobre o Dia Mundial da Cruz Verme­
lha, peço que o mesmo seja transcrito em 
nossos Anais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito be~!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SR. NEY MARANHÃO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO: 

TELEFAX 

De: Cruz Vermelha Brasileira 
Para: Senado Federal 
Data: 7-5-90 

Favor retransmitir para os seguintes Sena­
dores: -Senador Afonso Camargo- Sena­
dor Moisés Abrão Neto - Senador Jamil 
Haddad - Senador Fernando Henrique Car­
doso- Senador Marcondes Gadelha- Se na.:. 
dor Jarbas Passarinho - Senador Maurício 
Corrêa-- Senador Ney Maranhão- Senador 
Ronan Tito- Senador José Ignácio Ferreira. 

Assunto: 8 de maio - Dia Mundial da 
Cruz Vermelha. 

N9 de páginas: 5 páginas 

Anualmente nesta data 8 de maio, ceie~ 
bra-se o Dia Mundial da Cruz Vermelha em 
150 países onde existem Sociedades Nacio­
nais de Cruz Vermelha, e do Crescente Ver­
melho. 
. A data tem o seu significado por repre­
sentar o dia em que nasceu, em Genebra; 
Henry Dunant, idealizador e fundador da 
Cruz Vermelha. 

A idéÍa de sua criação, nasceU: quarid-Õ em 
1859 Henry Dunant, ao ·presenciar a batalha 
de Solferino, entre os exércitos da França 
e da Itália, de um lado, e os da Áustria, de 
outro, observou que cerca de 40 mil homens 
ficaram no campo, mortos ou moribundoS, 
sem que contassem com a assistência médica 
adequada, Dunant organizOU então um-corpo 
de voluntários para socorrê-los, acomodarido 
os feridos em igrejas, escolas e casas particu~ 
lares, e descreveu sua experiência, em 1862, 
no livro "Urna Recordação de SolferinO". 
Lançou-se a seguir em uma campanha com 
o objetivo de melhorar a assistência às vítimas 
de guerra e de formar em cada país sacie-
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dades que nos anos de paz, organizassem e 
treinassem homens e mulheres para que ''em 
tempo de guerra tratassern dos feridos, mas 
dos feridos de ambos os lados, amigos e inimi~ 
gos". 

Esta idéia prosperou, e em 1863 quatro 
cidadãos de Genebra fundam com: Dunant, 
um Comitê, o futuro Comitê Internacional 
da Cruz Vermelha que convoca logo_a seguir 
uma Conferência Internacional em Genebra. 

Agrupando feridos vindos de 16 países, es~ 
ta conferência lança as bases da Cruz Verme­
lha. Pouco depois, constituem-se as primeiras 
Sociedades de socorro. No ano seguinte, por 
iniciativa do Comitê de Genebra, os pleniPo­
tenciários de 12 nações assinam a "Conven­
ção de Genebra de 22 de agosto de 1864 para 
melhorar e ajudar o destino dos militares do 
exército, feridos"~ 

O signo da imunidade- a Cruz Vermelha 
sobre fundo branco - é instituído. Assim, 
nasceu o movimento universal da Cruz Ver­
melha que reúne hoje 150 Socied~des Nacio­
nais e mais de 350. milhões de participantes 
em todos os continentes. 

Desde sua fundação até nossos dias, opa~ 
pel desempenhado pelo Movimento de Cruz 
Vermelha se_ amplia a cada momento, cres­
cendo e aperfeiçoando-se constantemente 
para acompanhar o progresso e a apelação 
da Humanidade, adaptando-se às crescentes 
necessidades de socorro, assistência e ajuda 
humanitáría. sempre fiel aos seus princípios 
fundamentais que podem ser sintetizados na 
missão de aliviar e minorar o sofrimento do 
ser humano, protegendo-o em qualquer cir­
cunstância e contribuindo para a preservação 
da paz e da harmonia entre os povos. 

A Cruz Vermelha Internacional é formada 
pelos seguintes organismos~ __ 

I. Conferência Internacional da Cruz 
Vermelha. 

2. COmitê-lnternacional da Cruz Verme­
lha. 

3. A Liga de Sociedades de CruZ Verme­
lha e do Crescente Vermelho. 

4. As Sociedades Nacionais de Cruz Ver­
melha e do Crescente Vermelho. 

O Comitê Internacional e a Liga de Socie­
dades da Cruz Vermelha e do Crescente Ver­
melho têm sede em Genebra. 

A Conferência Internacional da CrUz Ver­
melha 

A mais alta autoridade deliberante reúne­
se, em princípio, a cada quatro anos. Agrupa 
os membros da Cruz Vermelha Internacional 
e os Governos aderentes âs Convenções de 
Genebra. Examina os problemas de ordem 
geral e adota resoluções e recomendações. 
Nomeia uma Comissão permanente que se 
reúne entre as suas sessões, sempre que ne­
cessário. 

O Comitê JnternacionaJ da Cruz Vermelha 

Criado em 1863, é o organismo fundador 
do Movimento de Cruz Vermelha. Trata-se 
de uma instituição privada e independente 
cujos membros são cidadãos suíços. Suas fi. 
nalidades são, entre outras: promover a ratifi-

cação ou adesão dos governos nacionaiS às 
Convenções de Genebra; empenhar-se em 
tempo de guerra, para socorrer prisioneiros 
e feridos, providenciar os meios de comuni­
cação entre os prisioneiros e suas fami1ias, 
sua proteção e as melhores condições-de vida. 

Papel importante exerce sobretudO o Co­
mitê Internacional em casos de conflitos ar­
mados. Assim é que nos conflitos armados 
e nos_ distú_rbios internos, o Comitê Interna­
cional atua como instituição neutra, entre os 
beligerantes ou adversários~ c;:mpenhando-se 
na proteção e assistência às vítimas civis e 
militares. A missão do Comitê Internacional 
está definida nas Conve~;~ções de Oenebra, 
que são reconhecidas pelos 165 Estados que 
firmaram as Convenções e outros protocolos 
adicionais. A ação do Comitê visa a atender 
à proteção jurídica e assisténcia material aos 
prisioneiros de guerra e detentos civis. Os 
delegado_s do Comité visitam as prisões e os 
campós de prisioneiros para inspecionar as 
condições em que vivem e comprovar se os 
direitos do prisioneiro sãõ respeitados pelos 
seus adversários; recomendam melhoria no 
tratamento e distribuem aos detidos material 
de asseio e de utilidades gerais. 

Outras re-Sp~nS.ãbiHda-des·-sao assumidas 
pelo Comitê em tempo de guerra, tais como: 
proteção e assistência aos civis em território 
ocupado pelo inimigo, em respeito ãs Con­
venções de Genebra; ajuda ~qs_necessitad_ps 
e aos enfermos que- participarem de conflitos 
armados. Esta assistência alcança, muitas ve­
zes, proporções de uma ampla ação interna­
cional de socorro. 

A Liga de Sociedades de Cruz Vermelha 

Fundada em -191~,· é à tede"ração interna­
cional das Sociedã.desN acionais da Cruz Ver­
melha. e_ do Cresçente Vermelho. A par de 
sua função de órgão permanente e de ajuda 
mútua entre as_ Sociedades Nacionais, coor­
dena os socorros em c~sos de catástrofes na­
turais, calamidades, conflitos armados e pro­
move programas educacionais de saúde e as­
sistência social. 

Sua principal função é atuar como centro 
de operações·internacionais de socorro da 
Cruz Vermelha em favor das vítimas de cala­
midades naturais e de refugiados. Quando 
ocorre uma catástrofe, a Liga informa-se ime-­
diatamente do maior número de dados possí­
veis sobre â sii:uãção e procura avaliar o so­
corro imediato e a assistência necessária. Se 
a Sociedade N acionai do país em situação 
de catástrofe o solicita, efetua-se um apelo 
de ajuda às Sociedades membros da Cruz 
Vermelha. 

A Liga logo providencia o mais rapidamen­
te possível a aquisição e entrega de socorros 
com os_ fundos doados pelas Sociedades de 
Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho e 
do transporte das vítimas, para o local seguro, 
A Liga também poderá enviar equipes de 
socorro e recrutar profissionais para parti· 
cipar do trabalho de socorro e assistência no 
local da calamidade. 

Às Sociedades Nacionais da Cruz Vermelha 
e do Crescente Vermelho que formam a Lis~ 
têm por finalidade atenuar os sofrimentos hu­
manos com toda a imparcialldade, sem distin­
ção de raça, nacionalidade, nível social, reli­
gião, e opinião pública, podendo sua atuação, 
em determinados, locais estender-se além do 
território nacional. 

Sua missão compreende: 
_ - A,.gir, em caso _de guerra, e preparar-se 

para atuar em todos os setores abrangidos 
pelas Convenções de Genebra e em favor 
de todas as vítimas de guerra, tanto civis co­
mo militares; 

-Contribuir para a melhoria da saúde, 
a prevenção de doenças e o alívio do sofri­
mento~ através de programas de treinamento 
e de serviços que beneficiem à comunidade, 
adaptados ãs necessidades de peculiaridades 
nacionais; 

-Organizar, dentro do plano nacional, 
serviços de socorro de emergência ãs vítimas 
de calamidade, seja qual for sua causa; 

-Recrutar, treinar e aplicar o pessoal ne­
cessário às finalidades_da instituição; 

-Incentivar a participação de crianças e 
jovens nos trabalhos da_ Cruz Vermelha; 

-Divulgar os princípios humanitários_ da 
Cruz Vermelha a fim de desenvolver na popu­
lação e, particularmente, nas crianças e nos 
jovens os ideais de paz, respeito mútuo e 
compreensão entre ~odos os povos. 

No Brasil, a Cruz Vermelha Brasileira, há 
81 anos, atua nos setores de educação, saúde 
e assistência social. Mas é nas ocasiões de 
emergência, como as secas que assolaram o 
Nordeste e as inundações do Sul do país que 
o trabalho da Cruz Vermelha Brasileira. de 
comum acordo com a Defesa Civil, sobressai. 

A "Operação Nordeste", desenvolvida en­
tre 1984 e 1986, talvez seja a maior operação 
de socorros já e;xecutadas por entidade parti­
cular neste país, beneficiando só em sua IH 
Fase 300 mil nutrizes, gestantes e crianças 

·de O a 6 anos e escolares de 7 a 14 anos. 
_Também nas últimas chuvas de abril deste 

ano,· no Estado do Rio de Janeiro, a Cruz 
Vermeiha Brasileira prestou assistência aos 
desabrigados, em perfeita obediência aos 
seus princípios fundamentais. Mais uriia vez. 
o corpo de voluntários foi acionado e áreas 
como a Rocinha, no Rio de Janeiro e bairros 
de Nova Iguaçu, Belford Roxo e Duque de 
Caxias, receberam donativos, como roupas, 
alimentos e material de li111pe_za. _ 
nentrO-dO"PfOir-~nla de Profissionalização 

do Menor Carente, a Cruz Vermelha Brasi­
leira já profissionalizou 10 mil nienores, entre 
10 e 14 anos, nos mais diferentes tipos de 
especialização de mão-de-obra. Além disso, 
a entidade conta também com um progra­
mação de cursos abertos ao público que inclui 
Monitoria em Primeiros Socorros, Monitoria 
em Doenças Sexualmente Transmissíveis, 
Verificação de Pressão Arterial, entre outros. 

A Cruz Vermelha Brasileira parte agora 
para um projeto que envolverá cerca de 500 
universitários e voluntários para atuar junto 
ãs comunidades carentes de 64 cidades no 
interior dos Estados da Bahia, Minas Gerais, 
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Espírito Santo, Goiás, Tocantins e Rio de 
Janeiro. O "Projeto Ararajuba" tem o obje­
tivade desenvolver trabalhos de Atenção Pri­
mária de Saúde, Saneamento Básico, Recrea­
ção, Primeiros Socorros, Profissionalização 
do Menor Carente, além de formação de so­
corristas locais, que continuarão a atuar em 
cada uma das regiões visitadas. 

A Cruz Vermelha Brasileira não participa 
só_ dos problemas brasileiros. Coordena inter­
namente campanhas de ajuda às sociedades 
irmãs de países atingidos por terremotos, co­
mo México, erupção vulcânica, como na Co· 
lômbia, e muitas outras calamidades graças 
ao espírito generoso dos brasileiros. 

A nível internacional, a Cruz Vermelha 
Brasileira é membro do Conselho Executivo 
da Liga, e sua Presidente, ProP Mavy d'Aché 
Assumpção Harmon, a título pessoal, é um 
dos cinco membros eleitos para Comissão 
permanente, pelas 150 Sociedades Nacionais 
de Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho 
e 165 governos signatários da Convenção de 
Genebra. Esta Comis,sã_o, única na Cruz Ver­
melha Internacional, tem por finalidade coor­
denar e harmonizar o trabalho dos integran­
tes do Movimento de Cruz Vermelha no mun­
do inteiro. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Afonso Sancho, como Líder .. 

O SR. AFONSO SANCHO (PFL- CE. 
Pronuncia o segJJ.inte discurso.)_- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, merece registro o 
acordo recentemente assinado entre o Minis­
tro da Agricultura Antonio Cabrera e o re-­
presentante de um pool de universidades nor­
te-americanas. 

Por este acordo se converterá 1 milhão de 
dólares da dívida externa brasileira em proje­
to envolvendo agricultura e meio ambiente 
na Amazônia brasileira. 

O objetivo é avaliar o sistema de produção 
das populações ribeirinhas naquela região e 
o potencial de expansão da produção, sendo 
que em tais áreas vivem 1 milhão de habi­
tantes. 

Trata-se de conjugar o saber tradicional 
com o conhecimento alcançado através de 
pesquis~s realizadas pela Empresa Brasileira 
de Pesquisa Agropecuária- Embrapa. 

É a primeira autorização para conversão 
da dívida em projeto de desenvolvimento e 
meio ambiente e dele resultará a execução 
de importantes estudos a serém conduzidos 
pelo Ministério da Agricultura e pela Em­
brapa. 

Ressalte-se a rapidez do encaminhamento 
favorável conferido ao assunto pelo Ministro 
Antonio Cabrera, mas, também, anota-se -o 
valor reconhecido aos trabalhos de,pesquisas 
que vêm sendo realizados em âmbito gover­
namental no Brasil. A expansão da oferta 
de alimentos no passado recente vincula-se 
sem dúvida ao_ continuado esforço de pes­
quisa agropecuária que vem sendo realizado 
pela Embrapa. 

Este fato relevante çleve ser apontado cla­
ramepte, sobretudo no momento em que se 

questiona amplamente no Pafs a ação doEs-
tado. __ _ 

É necessário ter cautela em avaliações de 
caráter generalizante, particularmente quan­
do a sociedade espera da ação deste mesmo 
Estado a adoção de medidas que possam cor­
rigir os deSc<IJllinhos da ecOnomia e, também, 
que favQreçam a retomada do processo de 
desenvolvimento econômico e social. 

A assinatura pelo Ministro da Agricultura 
do presente acordo resulta de persistente es- · 
forço de captação e diversificação de fontes 
de financiamento da ação governamental, 
conquanto não se disponha de diretrizes glo­
balmente definidas para o equacionamento 
da questão. 

Parece claro que a captação da poupança 
internt'lcional representa uma alternativa à re­
dução da participação do Estado na econo­
D:tia. Com o aprofundamento da crise fiscal 
nos últimos anos, evidencia-se a importância 
se ult(apassar uma postUra negativa em face 
do capital estrangeiro, se desejamos, como 
é neCessário", alcançar novos_patamares de 
produção e produtividade. 

Acordos como o recentemente firmado pe­
lo Ministro Antonio Cabrera serão úteis não 
apenas n:a redução do montante da dfvida 
externa brasileira, mas também para o desen­
volvimento do pafs. 

Esta a comunicação que desejava fazer no 
mo·meilfo, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Fran­
cisco Rollemberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(PMD_B -SE. Pronuncia o seguinte discur­
so:S~riifevis-ão do_orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a Comissão Temporária do 
Código do Menor houve por bem eleger-nos 
o seu Relator-Geral. Concluídos os nossos 
trabalhos, recebeffios a crítiCa de que o nosso 
parecer e o nosso relatório eram, de certa 
forma, utópicos, que deveriam ter sido feitos 
para um país como a Suíça e como a Suécia, 
e não para um país do Terceiro Mundo como 
o Brasil. 

t evidente. Sr. Presidente, que não con­
cordamos com essa opinião, porque, sé con­
cordássemos, o parecer seria bem diverso. 
É interessante notar a reação muito grande 
que sofremos no Brasil quando pretendemos 
inovar, modificar e viver ncis novos tempos. 

Assim, Sr. Presidente, considerando a 
grande responsabilidade que nos coube no 
desempenho desse encargo, achamos por 
bem registrar os trabalhos realizados a partir 
de .sua consti_tu_ição, movido pelo desejo de 
esclarecer os nossos eminentes Pares e a so­
ciedade, de modo geral, sobre os motivos 
que nos levaram 'a apoiar o Projeto de Lei 
do Senado nu 193, de 1989, de autoria do 
Senador Ronan Tito, com as modificações 
nele introduzidas através de emendas. 

Acompanhamos os trabalhos dessa Comis-­
são e delas participamos ativ.amente desde 
que foi criada por determinação do Sr. Presi­
dente do Senado Fedefal, Senador Nelson 
Carneiro, em sessão plenária do dia 1~' de 

setembro de 1989, de conformidade com o 
art. 314 do Regimeittõ Interno. 

Presidida pero-senador N.8.bõr JUnior, -ten­
do como Vice-Presidente o Senador Antonio 
Luiz Maya, a mim como Relator-Geral, e, 
como Relatores Parciais, os Senadores Wil~ 
son Martins e Louremberg Nunes Rocha, a 
ComiSsão comp_gnha-se, ainda, dos seguintes 
membros: Senad.or João Calmon, Senador 
Mansueto de Lavor, Senador Alexandre Cos­
ta, Senador Lourival Baptistã, Senador José 
Ignácio Ferreira e Senador Jarbas Passari­
nho. Figuravam como suplentes os Senadores 
Leopoldo Peres, Ronaldo Aragão, Meira Fi­
lho, Odacir Soares, Carlos de'Carli, Ney Ma­
ranhão e Pompeu de Sousa~ _ _ _ _ 

Tínhamos como principal objetivo apreciar 
os projetos de lei, em tramitação na Casa, 
que procuravam atualizar a legislação relativa 
ao menor, adaptando-a às novas diretrizes 
da Constituição Federal. Havia três propo­
siçõeS em andamento: o Projeto de Lei do 
Senado n9 255, de 1989, de autoria do Sena~ 
dor Nelson Carneiro, que apresenta uma re­
visão atualizada do Cóçligo_ de Menores vi­
gente (Lei n9 6.697. de 10 de outubro de 1979) 
em face da Constituição Federal, focalizando 
a matéria SOb o aspecto essencialmente jurídi­
co; o Projeto de Lei n9 193, de 1989, de auto­
ria do Senador Ronan Tito, já citado, que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e doAdo­
lescente,. e focaliza a matéria., não apenas sob 
o aspecto jurídico, mas também' sob o aspecto 
sócio-educativo, mais consentâneo com o tex­
to constitucional; e o Projeto de Lei do Sena­
do n~' 279, de 1989, de autoria do Senador 
Márcio Lacerda, que se propõe a modificar 
o C_ódigo de Menores apenas no que concerne 
ao instituto _da adoção. 

Houvemos por bem Sr. Presidente, auscul­
tar a sociedade brasileira, por intermédio de 
seus elementos mais representativos dentre 
os voltados para a problemática do menor. 
Assim é qUe-, nas reuniões da Comissão, reali~ 
zadas no decorrer do segu.ndo semestre de 
1989, pudemos ouvir eminentes juízes de me~ 
nores, sociólogos, pedagogos e diretores de· 
institUiÇõeS ·assiStenciais, entre outras pCrSO­
nalida"des, que se mostraram atuantes na de­
fesa de seus pontos de vista e desejosos de 
contribuir para o aperfeiçoamento da legisM 
!ação. 

Desde as primeiras palestras, os Projetos 
de Lei do Senado o\"' 255/89 e 193/89 concen­
traram as atenções gerais e sobre eles tra"a ... 
ram-se os debates. Criou-se, mesnio, uma po­
lêmica em tomo deles, evidenciando-se; des­
de logo, àUas correntes antagônicas: uma, 
a que defendia a revisão do Código, consubs­
tanciada no PLS n~ 255/89; outra, a que,defen­
dia o Estatuto da Criapça ~ lilo Adolescente, 
consubstanciado no PLSat~ 193/89. 

Estabeleceu-se a divergência entre os pró­
prios juízes de-menores na primeira reunião, 
realíiada no dia 3 de outubro de 1989: en­
quanto o Dr. Liborni Siqueira, Juiz de Meno­
res dÓ Rio de Janeiro, e o Dr. Nfveo Geraldo 
GonÇalves, Jui~ de Menores do Distrito Fe­
deral, defendiãm o projeto do Código, o _D~~ 
Antônio Fernando do Amaral e Silva, ex-Juiz 
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de Menores de Blumenau e titular da cadeira 
de Direito do Menor da Universidade de Blu­
menau, defendia o Estatuto. E os entrecho­
ques de opiniãO ProSsegUiram no decorrer 
das reun\ões s~guintes. · 

Ouvimos atentamente os argumentos de 
ambas as correntes, expostos naquela e em 
outras reuniões que se seguiram, e debruça­
mo-nos sobre as proposições; estudando:as 
à luz da Constituição Federal, a fim de que 
pudéssemos deliberar sobre tão importante 
matéria. , 

Em princípio, inclinávamos a-apoiar o PLS 
n~255, de 1989, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, com as alterações que se fizessem 
necessárias, porque nos pareceu riiãiS sucinto 
e objetivo. Compõe-se de 144 artigos, distri­
buídos em dois livros: o Livro I, que cuida 
da parte geral, e reúne os arts. 19 a 100; e 
o Livro 11, que cuida da parte especial, reu­
nindo os demais artigos. A nosso ver, esse 
projeto esgotava o assunto sob. o ponto de 
vista jurídico, nos títulos que tratam da ~pli­
cação da lei, da autoridade judiciária, das 
entidades de assistência e proteção a<5 menor, 
das medidas de assistência e proteção, das 
infrações, do registro civil do menor, do tra­
balho do menor, dos procedimentos espedais 
e dos recursos. 

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Permita-me o nobre Senador Francisco 
Rollemberg que esta Presidência o interrom­
pa para uma breve comunicação, de acordo 
com o art. 18, inciso I, letra c, do Regimento 
Interno. 

Cumprimos o dever de assinalar a honrosa 
presença, na Tribuna de Honra deste Plená­
rio, de S. Ex~ o Ministro das Relações Exte­
riores do México, Fernando Solano, a quem 
saudamos com muita efusão. 

V. Ex~ continua com a palavra. 

O SR- FRANCISCO ROLLEMBERG -
Quanto à parte sóciO-educativa, pensávaptos, 
então, que bastaria fosse ela contemplada na 
lei que prevê os planos de custeio e benefícios 
da previdência social e naquela que estabe­
lece as diretrizes e bases da educação nacio­
nal. 

Já o PLS n• !93, de 1989, de autoria do 
Senador Ronan Tito, comPõe-se de 282 arti­
gos, divididos, igualmente, em dois livros: 
o primeiro compreende a parte geral e está 
distribuído em 82 artigos, agrupados em três 
títulos, que tratam das disposiçóes prelimi­
nares, dos direitos fundamentais e da preven­
ção especial; e o segundo compreende a parte 
especial e está distribuído em 200 arti&õs,­
agrupados em sete tíiulos, que tratam da polí­
tica de atendimento, da Situação de risco e 
das medidas de proteção, da prática de ato 
infracional, das medidas pertinentes aos pais 
ou responsável, dos conselhos tutelares, do 
acesso à Justiça e dos crimes e dàs ínfràções 
administrativas. 

Vimo-nos, pois, diante de duas correntes 
de pensamento, que mostravam o mesmo in­
teresse em relação à matéria, mas defendiam 
pontos de vista dívergentes quanto ao trata­
mento jurídico que se lhe devesse dar. 

Os juízes de menores q-Ue se poSicionaram 
a favor da_ revisão do Código tinham anos 
de trabalho e de dedicação à causa do menor 
e não escOndiam o seu desencanto não apenas 
diante da falta crônica de re.c.ursos para que 
pudessem assegurar melhores condições de 
atendimento ao menor-infrator, mas também 
diante da omissão dos poderes públicos na 
prestação de serviços como a!:;slstência rnédi­
ca, educação e atendimento propriamente diM 
to a _c_:fianÇaS e adolescentes carentes e aban­
donados, serviços esses que lhes dariam a 
proteção necessária, evitando as causas prinM 
cipais da marginalização e do descaminho. 
Eram eles a voz da experiência, meio revol­
tada, talvez, em face da própria impotência 
ante o gigantismo do problema, cuja solução 
lhes fugia, pois dependia maís de decisão polí­
tica que assegurasse o ~nvolvimento de vários 
outros órgãos do _Poder Público, em todos 
os níveiS-éfa ã"dffiiilistração. 

Em suma, o juiz não tinha o comando e 
o poder de decisão para equacionar adequa­
damente o prOblema- do menor. 

Conhecem eles, profundamente, a realiM 
dade nacion~i. De acordo com depoimento 
do Dr. Líborni Siqueira, Juiz de Menores 
do Rio de Janeiro, efetuado peran~e a Comis­
são_, no dia 3 de outubro de 1989, calcula-se 
em 37 milhões o número de menores caren­
tes, aos quais faltam- as condições elemen­
tares para o seu desenvolvimento físico e 
mental, e em 8 milhões o número de menores 
abandonados, que sobrevivem nas ruas dos 
centros urbanos, à custa de expedientes os 
mais diversos_. São, pois, milhares de crianças 
e adolescentes de zero a 18 anos_de_ idade 
que- hãO recebem Os cuidados necessários 
quer ao seu crescimento físico normal, quer 
à sua formação moral e intelectual. 

Sem dúvida, urna das causas principais de 
todos esses males é a falta de investimento 
no ensino fundamental e no médio, que vem 
de longa data e está no cerne dos problemas 
nacionais. 

O Dr. Liborni Siqueira lembra que as 
Constituições brasileiras de 1934, 1937, 1946, 
1967 e 1969 prevêem claramente "a obrigação 
do Estado no_ atendimento à criança, ao ado­
lescente e à família" e cita textualmente D 
Decreto-Lei n? 2.024, de 17 de fevereiro de 
1940, que prescreve esse atendimento. Afir­
ma S. Ex' que, se há leis, de_ longa data, 
que prescrevem o atendimento das necessi­
dades básicas e prioritárias da criança, do 
adolecente e da da família, "o de que precisa­
mos-não é de novos estatutos, de novas leis, 
mas sim de uma atuação efetiva nas áreas 
do Ministério da Educaçáo, do Ministério da 
Saúde e dos órgãos govertlamentais correia­
tos". Diz S. Ex! que "não estamos voltando 
as nossas atenções para a parte estrutural e 
conjuntural do nosso País", que "estamos in· 
vestindo nos doutorados, nos mestrados e es­
quecendo, realmente, a base, que é o curso 
primário". E acrescente que, ao ti-atar da fa­
nu1ia, da criança, do adolescente e do idoso, 
a Constituição ae 1988 "desdobra analitica­
mente aquilo de que as demais Constituições 

falaram sinteticamente, e que era matéria de 
lei ordinária ... 

Impossível contraditar S. Ex~ 
Por outro lado, os juízes de menores e deM 

mais conferencistas que optaram pelo Esta­
tuto demonstraram, igualmente, grande sen­
sibilidade e Conhecimento da problemática 
do menor em nosso País, manifestando o seu 
inconformismo Com a situação de abandoÕo 
em que se encontram milhares de crianças 
e adolescentes, vítimas, não raro, das mais 
variadas formas de violência no lar, nas ruas, 
muitas vezes praticadas nas próprias institui­
ções incumbidas de protegê-los, por agentes 
do Poder Público e, inclusive, por policiais. 
Aliás, o livro do jornalista Gilberto DimensM 
tein, intitulado "'A Guerra dos Meninos -
assassin.atos de crianças no Brasil", recente­
mente publicado, é um anátema contra o Es­
tado e a S!Jciedade que abandonam a sua ju­
ventude e' depois pennítem a eliminação su­
mária de deliqüentes juvenis, produzidos pe­
lo pr6prio sistema. 

O Dr. AntOnio Fernando do Amaral e Sil­
va, e1t-Juiz de Menores e professor-titular de 
Direito na Universidade de Blumenau, SC, 
ao fazer uso da palavra, mostrou-se favorável 
ao Estatuto, porque este representa a adoção 
de linha doutrinária da proteção integral do 
menor. Segundo S. Ex•, essa doutrina "asse­
gura- às crianças o atendimento de todas as 
necessidades e regulamenta todos os seus di­
reitos fundamentais, independentemente da 
situação em que se encontrem". 

Coexistem com essa a doutrina do Direito 
Penal do Menor, que,_ conforme o nome deixa 
claro, identifica interesse do Direito pelo me­
nOJ somente quando este comete delito tipifi· 
cado na legislação própria, e a doutrina da 
situâção irregular, que é a do Código de Me­
nores. 

O desenvolvimento do pensamento doutri­
nário, como se sabe, decorre do interesse das 
pessoas direta ou indiretamente envolvidas 
e, dentre essas, notadamente, dos juízes de 
menores, no que tange ao caso presente. As­
sim, os doutrimidores_perscru~am a realidade 
e nela identificam causas e efeitos, de forma 
precursora, pois a Qoutrina é que primeiro 
afere sent_im.entos e condições sociais, podenM 
do, a partir de então, ensejar as leis e a 
jurisprudência. 

No presente caso, a doutrina do Direito 
Penal do Menor não conseguiu agasalhar-se 
na sociedade que, embora tema a prática de 
ilícitos penais por menores, sabe que esses 
mesmos menores são vítimas da desassistên­
cia estatal que, teoriCamente, lhes assegura 
vida, saúde, educação e dignidade. Apená­
los, simplesmente, é dispensar-lhes tratamen­
to desigual, porquanto não têm o desenvol­
vimento e o discernimento do adulto. 

A doutrii:ta do C6d(go de Menores identi­
fica; igualmente, uma conduta estatal inade­
quada, pois a manifestação de interesse do 
Estado pelo menor não deve existir somente 
quando da punição. · · 

Não causa surpresa, portanto, a qualifica­
ção de "doutrina sedutora" dada pelo emi­
nente Juiz de Menores de Blumenau, ao refeM 
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rirMSe à da p-roteção integral do menor. 'De 
tato, ante a falha do Poder Público no trato 
do assunto, há que se conceder à sociedade 
a postulada chance de mostrar o que pode 
fazer. Aliás, essa transferência de competên­
cià nada mais é- que o exato cumj>rimentó 
do art. 204, 11, da ConstituiÇão Federal. 

As duas outras doutrinas, que não a da 
proteção integral, já tiverani aplicação práti­
ca, e não se mostraram benéficas aos meno­
res. As legislações que nelas se inspiraram 
contêm o ranço do autoritarismo e da supre­
macia do Estado, em perfeito desequilibriO 
entre as partes: de um lado, o todo-poderoso 
Estado aplicador da lei;-do outro, o menor, 
quase sempre faminto, sabidamente carente 
e habitualmente injustiçado. 

Como não dar uma oportunidade à nova 
doutrina? Ela preconiza o refluxo das polf~ 
ticas men-oristas do Estado para a sociedade. 
Com issQ, atendo ao nlaridamento constitu­
cional do art. 204, 11. Ela inova no trato da 
matéria, aliviando o pesado fardo estatal de 
promover política adequada ao menor, quan­
do, todos sabemos, esse mesmo Estado se­
quer consegue equacionar o problema educa­
cional. 

Talvez, sob a competêncía-da comunidade, 
os menores carentes e abandonados voltem 
a ter tratamento compatível com a condição 
humana. Atualmente, na periferia das gran­
des cidades, não são considerados mais_ que 
pessoas indesejáveis: São subcidadâos que de 
tudo necessitam e que, em troca, só oferecem 
perigo às pessoas. 

Talvez a doutrina da proteção integral te­
nha o condão de reconduzir à sociedade esse 
subproduto Ç.o êxodo rural. 

Essa doutrina está aw:parada, sobretudo, 
no art. '227 da Constituição Federal, segundo 
o qual "é dever da família, da sociedade e 
do Estado assegurar à criança e ao adoles­
cente, com absoluta prioridade, o direito â 
vida, à saúáe, à alimentação, à educação, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência fami­
liar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, 
exploraçáo, violência, crueldade e opres­
são". 

São princípios que se pretende fazer re..o:;pei­
tar mediante a descentralização político-ad­
ministrativa e a participação da sociedade, 
através de organizações representativas, na 
formulação das polfticas e no cOntrole das 
ações governamentais, na área de assistência 
social, conforme prescreve o art. 204, I e II, 
da Constituição. 

Aí está" previsto, pois, repito, o- envolvi­
mento da comunidade na solução de seUs pró­
prios problemas. E esta é uma caràCtei(Stica­
especial da Carta Política de 1988, que consa­
gra uma democracia não apenas represen­
tativa; mas também participativa, conforme 
estabelece o parágrafo UiiiCo do art. 1 ~. segun­
do o qual "todo o poder emana do povo, 
que o exerce por meio de representantes elei­
tos ou diretamente, nos termos da Consti­
tu~o". 

Assim, os deJensores do Estatuto baseiam· 
se fiO texto constitucional para alterar profun­
damente a legislação concernente ao menor, 
a fim de garantir a participação da sociedade 
nas ações governamentais de proteção à 
Criãnça e ao adOlescente. - --

Propõe-se que essa participação Se efeti\.'tb 
mediante a criação dos seguintes órgãos: 

a) " ... ·conselhos municipais, estaduais e 
nacional de defesa da criança e do adoles­
cente, órgãos deliberativos e controladores 
das ações ~m todos os níveis, assegurada a 
participaçãO popular _parítáriã por me_iq de 
organizações representativas" (art. 85, r. do 
PLS n•193/89); 

b) e de conselhos tutelares, órgãos admi­
nistrativos, permanentes e autônomos, a se­
reto instituídos em cada comarca, foro regio­
nal 0~-díStrital~-aOs quais-se delegam atribui­
-çOes de atendimento ao menor em situação 
de risco, hoje exercidas pelos juizados de me­
n-ores (arts. 130 a 151 dci PLS o~ 193}89). 

Talvez_ porque apresente propostas idea­
listas e inovadoras, ao enfatizar as ncirnias 
de proteção e ao propor a criação de conse­
lhos de defesa da criança e do adolescente 
e de _conselhos tutelares, revolucionando a 
legislação vigente, o PLS no 193/89 merecec, 
desde o início dos nossos trabalhos, a prefe· 
rência da maioria dos conferencistas e deba­
tedores e, a julgar pela repercussão da maté­
ria na imprensa, também da sociedade. 

De fato, soinente esse projeto recebeu 
emendas, em número de 35, o que atesta 
a atenção que despertou também entre os 
S.rs. Senadores. 

Apreciando os argumentos de uns e outros, 
procuramos, sobretudo, de_cidir com isenção 
e discernimento. 

Não há como ignorar, de .um lado, a inope­
rância das instituições governamentais diante 
da problemática" do menor em ri Osso _País, 
assiM -como- a··rragilidade e inexeqüibilidade 
de uma legislação que vem desde o Código 
Melo Matos, de !927, que tem sido de grande 
valia, mas se esgota ante a realidade atual; 
e, de outro lado, o desejo, eXpress_o inequivo­
camente por ponderáveis setores da s_ocie· 
dade, de participaT da solução desse proble­
ma; ·o- que dos pareceu bastante positivo. 

De fato, a sociedade mostrou, então, ~um 
gnm de conscientizaÇao-e de polítização_cjue 
a credencia a participar das decisões sObre 
assuntos de seu interesse. E essa participa­
ção, como vimos, prevista no texto cOristitU· 
cional, está assegurada no projeto do Esta­
tuto, que adota, inclusive, a doutrina de pro­
teção integral à criança e ao adolescente, pre-
conizada também pela CoEstituição. -

Estes, aliás, foram os motivoS que nos leva­
ram a evoluir de nossa posição inicial para 
ãj)oíãf o Projeto di~.ei do Senado ri~ 193/89, 
que dispõe sobre o Estatuto da Cdança e 
do Adolescente. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não tínha­
mos propósito de cassá-los, mas recebendo 
umamissão, entendemos por bem prestar 
contas, e este nosso pronunciamento fOi so· 
mentê uma prestação de contas, dizer da nos­
sa preocuj)aç<lo~ dÓs nosSos estudos. em ho-

menagem aos nossos Companheiros que par­
ticiparam dessa comissão. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Mesa regis,.tra, coin satisfação, a comuni­
cação de V. Ex~ 

Com a palavra, para breve Coffiunitação;-
o nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. _para comunicação. Sem revisão do ora­
dor.) -Sr. Presidente, Srs_. Seii3.dores, a Me­
dida Provisória n~ 151, já -transformada na 
Lei n9 8.029; de 12 de abril de 1990, trouxe 
profundas alterações na estrutura do Gover· 
no Federal, alcançando a administração dire­
ta e a indireta, !testa _compreendida as sacie· 
dades de economia mista, autarqUias, ·empre­
sas públicas e fundações. 

O longo debate travado no Congresso en­
sejou a que se conhecessem as reais intenções 
da União, na gestão Collor de Mello, dentro 
das dir~tri:Zes rel~cionadas com o "enxuga· 
menta da máquina oficial", representado pe­
la extinção e dissolução de entidades federais. 

Na área de Telecomunicação, amplas modi­
ficações foram procedidas, de conformidade, 
aliás, com. estçdos levados a efeito pela, e,qui­
pe gover~amental, na fase que a~tec_edeu à 
posse_do_atual Primeiro Mandatário do País. 
~Q que tange ao Nordeste, duas Regionais 

englobariam _as_ empresas que atuam naque1à 
faixa geográfica do território nacional, em 
decorrência do que prevê o art. 16 da citada 
lei, in Vl!_rbis: 

"Art. 16. É o Poder Executivo au­
torizado a promover: 
I-por intermédio da Telecomunica­

ções Brasileiras S.A-Telebiás, a fusão 
ou a incorporação das empresas de tele­
comunicações, exceto a Embratel, inte­
grantes dO respectivo Sisteina, de modo 
a Í'eduzir para oito empresas_ de âmbito 
regional, as atualmente existentes, ob­
servado o que dispõe o parágrafo-úniCO­
do art. 14destalei, quanto ao referencial 
paTa a delimitação das regiões." 

Diante da relevância da matéria, fÔi criado, 
pela Portaria D0 001, de 22-3-90, um Grupo 
de Trabalho, que elaborou circttfistanciado 
Relatório de Recomendações, acompanhado 
de um Adendo, detalhando os posicionamen­
tos admissíveis em face da decisão do Con­
gresso em torno da magna questão. 

Aliás, o aludido Relatório recomenda o 
processo de lnoorporaç8.o e que eSte se faça 
pela's Empresas que apresentam o maior limi­
te de ressarcimento pelo direífO de retirada/ 
recesso, de que resultou a seguinte e impor­
tante listagem: 

Região Incorporada 

Telenorte .....................•.. ~··~- Telepará 
Teleno-rdeste ......................... Teleceará 
Teleoeste. ·········~·····u··--·- Telebrasilia 
Teleste ........•......••.............•••.•. Telerj 
Telesul.. ...............•......•..... ~··· Telepar 
Telesp ... _ .•. _ ................ _._ ____ -Telesp 

I 
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No Adendo, em face das definições de uma 
nova configuração para o Nordeste, o Grupo 
defme que a Teteceará seja a incorporadora 
da Telenne e que a Telebahia seja a da Te· 
lesne. 

Quanto à locaiizaÇáO das sedes das regio­
nais, o Relatório expressa a idéia de que a 
decisão "não se vincula, absolutamente à lo­
calização da Empresa incorporadora, poden­
do perfeitamente, se justificável~ direcionar­
se para Estado distinto daquele onde se situa 
a Empresa incorporadora" (grifo nosso). Fi­
ca, poís, af subentendido. que ao indicar a 
melhor Empresa do ponto de vista da incor­
poração está também indicando a Empresa 
sede da regional que, somente se justificável, 
pode ser localizada em outro Estado que não 
o da inc-or-poradora. o 

No caso da região Nordeste-Norte (Tele­
n.àe), para a qual a Teleceará foi novamente 
indicada corno incorporadora, uma vez que 
já tinha recebido essa indicação na configu­
ração original da MP. -n~ 151, não existem 
justificativas plausíveis sob qUaisquer aspec­
tos que ofiéntem a localização da sede para 
outro Estado que não o Ceará_ A Telpe e 
a Telebahia, que pelo seu porte poderiam 
sediar a Regional, tiveram. suas reais situa-­
ções reconhecidas no Adendo do Relatório 
de Recomendações, quando iia p. 22, referin­
do-se ao Q'üe chamou de "opção 1" (Tele!lJlc, 
Teima, Telepisa, Teleceará, Tetern e Telpa; 
Telesne: Telebahia, Telergipe, Telasa e Tel­
pe), expressa que " ... esta opção é a que 
coloca sob a mesma gerência as duas maiores 
e mais problemáticas Empresas da Região isto 
é, a Empres.a mais deficitária e a Empresa 
que apresenta os mais baixos índices de quali­
dade operacional nos mais importantes indi­
cadores" (grifo nosso).-

A análise dos indicadores ressalta a boa 
performance geral da Teleceará, decorrente 
de uma cultura gerencial enxuta e voltada 
para resultados, tal como inspira o modelo 
de administração que o Governo Collor põe 
em implantação. · 

Já não bastassem esses argumentos, encon­
tramos na p. 12 do Relatório a seguinte reco· 
mendaçáo: ''Na definição de local de sede 
de cada Empresa deve-se privilegiar os aspec­
tos de ordem têcnlCO-O"(X:tacional e_ de _cQnve­
niência para a Organização". O Ceará, pela 
sua localização, e a Teleceará, pela sua estru­
tura, atendem plenamente aos aspectos indi-
cados: · 

1. o Ceará tem localização geográfica pri­
.vilegiada (vide mapa), no centro da Região, 
facilitando os acessos às demais áreas e troca 
de informações via tele processamento; 

2. o Estado do Ceará é o único da Região 
servido por rotas alternativas da Embratel 
para escoamento do tráfego nacional (Farta-· 
leza - Recife, Fortaleza -Salvador e Fortaw 
leza- São Luís); · 

3. a Telece<Irá já funcionou cotno Centro 
Regional de P.rocessamento de Dados 
(CRPD), atendendo à Telepisa, Teima e Tew 
lem e às suas necessidades próprias no que 
se refere a Folha de Pagamento, Faturamen­
to, Controles de Estoques, Controle Rinan-

ceiro e cOritabilídade. o seu parque de infor· 
mática tem pleQa capacidade para reabsorver 
tais serviços; 

4. os sistemas de processamento desenvol­
vidos pelas equipes da Teleceará nas áreas 
de Faturamento (local e interurbano), Conta­
bilidade, Títulos Mobiliários e Controle Fi­
nanceiro tem sido modelo para diversas Em­
presas do Sistema Telebrás, (Teima, Telems, 
Telemat, Telpe_, Telamazon e Telepará). 

5. As instalações prediais da Teleceará 
atendem plenamente às recomendações do 
Relatório, quando sugere que a Administra­
ção Regional e a Sub-Regional ocupem préw 
dias distintos, podendo, para tanto, serem 
utilizados, sem custos adicionais, os Edifícios 
d~ Av: Borges de Melo (sede) e da R. Sena 
Madureira (Sub-Regional). Além do mais 
sáo instalações projetadas para atender ao 
cre_scímento da Empresa. 

Diante desses fatos. se há de se tomar uma 
decisão com base em aspectos técnicos, de 
menores custos, de maior racionalização, de 
mais fácil e melhor operacionalidade, o Ceará 
é o Estado indicado para sediar a Telenne, 
atenderido, com vantagens, os oQjetivos pre­
conizados para reestruturação das Empresas 
do Sistema Telebrás." 

Sr. Presidente, ve-se, assim, que Fortaleza 
possui tOdas as condições de, com a Tele· 
ceará, sediar a Regional da Telenne. 

Se todos os indicadores técnicos recomen­
dam tal localização, subvertê-los, ao arrepio 
de tal avaliação, é tarefa inglória, de dif(cil 
justificação. 

A Ban~~da cearense confia em que o Mi­
nistro Ozires Silva, da Infra-Estrutura, não 
permitirá que se destorçam. rumos tão eviden­
tes, que privilegiam o nosso Estado para se­
diar a nova Empresa. 

É o que senadores e deputados esperam, 
com _convícÇão,- inadffiitindo que se frustre 
a expectativa da opinião J?ública ceate·Dse, 
sempre atenta às deliberações que'' envolvam 
os Seus mais legíti?tos interesses. 

O Sr. Afonso Sancho - Permite_-me V. Er 
p.Ill aparte, nobre Senador. 

. O SR. MAURO BENEVIDES - Com 
penSo prazer, eminente Senador Afonso 
1fncho. 

i O Sr. Afonso &ancho - S~nador Mauro 
lknevides, congratulo-me com V. EX" por 
estar levantando este assunto, ora, se real· 
mente isso já fOr detern:iinado, é difícil recon­
siderar. Mas não entendo, não posso.enten­
der por que essa classifícação da Telenpe não 
é em Fortaleza,_ pois, segundo relatório, e 
V. Ex~ leu e ficou bem circunstanciado, tudo 
indica v~ que não précisaria ·que nos esforçás­
semo.s, porque se dizia que seria escolhido 
o local tecnicamente. Sei que um dos nosssos 
Deputados, conversando com o Presidente, 
disse que Sua Excelência estaria recebendo 
pressões. O Presidente chegou a dizer que 
não e, que se houvesse pressão, ele levaria 
para Alagoas, para acabar com a história. 
Mas o que aconteceu foi que Pernambuco 
ganhou_ essa parada, sem o mérito que deve­
ria ter. De modo que também me associo 

-:..,...--"==~-- .-.~~·-----------------
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ao pretesto de V. Ex• Não acreditq numa 
reconsideração. Soumuito_prático, muito _ob­
jetivo, mas fica a minha tristeza por se ferir, 
completamente, um relatório que tinha sido 
feito no sentido de a classificação ser no Esta­
do onde predominasse realmente mais orga­
nização, como era a Teleceàiá. Era isso que 
eu gostaria de dizer. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Muito gra· 
to a V. Ex~, nobre Senador Afonso Sancho, 
que, conhecendo o relatório de recomenda­
ções para a decisão em torno dessa matéria, 
viu que todos os indicadores técnicos reco­
mencavam a sede da Telenne em Fortaleza, 
já que a Teleceará se projetou no rankin na· 
cional das telecomun-icações cofu.õ--Uma em­
presa verdadeiramente exemplar, não apenas 
na sua capaêidade técnica, na sua adminis­
tração financeira e contábil, enfim, reunindo 
um quadro qualificado de servidores, a Te!ew 
ceará conseguiu obter, riacionalmente, uma 
imagem e?Ctremamente favorável. Daí, por 
que, no conjunto dessas medidas, situando-se 
a recomendação para o Ceará e paf<!. a Tele-

fi
á, estávamos absolutamente tranqüilos 

que, nenhuma disputa no âmbito regional 
eria se superpor, neste Governo, aos da­

dos técnicos que foram avaliados, com abso- -
luta seriedade, pelo Governe;> que aí está. Co­
mo este Governo adota uma decisão que não 
é COrreta, no envio de uma medida provi­
sória, no veto a uma proposição qualquer, 
e se encoraja a vir de público assumir a posi­
ção correta, e'speramos que, nesse caso, o 
Go.vemo Collor de Mello siga a sua tradição 
e restaure aquilo que os própriOs técnicos 
que examinaram a matéria indica, ou seja, 
a Teleceará como a empresa melhor qualifiw 
cada para sediar a Telenne, nessa nova estru· 
turação prevista pela Medida Provisória n? 
151. 

O Sr. Lourival Baptista- Permite-me V. 
Ex• utn aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES- Concedo 
o aparte ao nobre Senador Lourival Báptista. 

O Sr. Lourival Baptista- Eminente Sena­
dor Mauro Benevides, ouvi V. Ex• com a 
máxima atenção, os motivos que usou para 
que fosse localizada no Ceará o que deseja 
e o aparte do eminente Senador Afonso San­
cho. Como sou homem de paz e sei que V. 
E~ também o é, para que não haja essa dispu· 
ta entre Ceará e· Pernambuco, venho propor 
que V. EX' seja, podemos dizer, um arauto 
e coloque o nosso pequeno Sergipe, pois--ãí 
haveria paz e concórdia, e Sergipe ficaria 
agradecido. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Nobre Se: 
nador Lourival Baptista, ocorre apenas que, 
na divisão geográfica, Sergipe ficou mais para 
a Bahia do que para o Ceará e Pernambuco. 
Portanto, lamentavelmente, Sergipe vai ser 
abrangido pela Bahia~ não pela nova região. 
Nós estamos muito próximos no afetp e no 
carinho, nós,_ cearenses e sergipanos, mas, 
nessa configuração geográfica os sergipanos 
ficaram mais perto dos baiànos do que dos 
cearenses op pernambucanos. 
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Portanto, Sr. Presidente, eram estas as 
considerações que eu _desejava fazer neste 
instante, acredito que, em nome do Senador 
Afonso Sancho, em nome do Senador Cid 
Sabóia de Carvalho, em nome dos Deputados 
federais do Ceará, que, neste inomento, que­
rem que o Govetno Federal acoMla aquele 
roteiro de recomendações dos setores técni· 
cos do Governo e determine que o Ceará 
possa vir a sediar a subsidiária Telenne, que 
vai englobar várias empresas da telecomu· 
nicação na área nordestina. 

Portanto, é este o apelo veemente, patético 
e incisivo que ·razemos rieste ínstanfe, -nâO­
apenas ao Ministro Ozires Silva, da lnfra-Es· 
trutura, mas, quem sabe, ao próprio Presi­
dente da República, no sentido de que, se 
adotada outra solução que não essa, o Presi­
dente recomponha as medidas saneadoras 
que garantam o respeito a indicadores técni­
cos, avaliados com seriedade, e que privile­
giam o nosso Estado para sediar a Telenne. 
(Muito bem!) 

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador João 
Calmon. 

O SR. JOÃO CALMON (PMDB - ES. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sr. Presidente 
e Sr~. Senadores, o serviço _mjlitar obrigatório 
afuma-se para os cidadãos de praticamente 
todas as nações como um dever da maior 
relevância, vinculado que está à defesa da 
pátria e à sua soberania. Esse fato é ieconbe­
cido pelo direito brasileiro há décadaS e cons­
ta de sucessivas Constituições, entre elas as 
promulgada em outubro de 1988. Entretanto, 
mesmo sendo praticado em quae todo o mun· 
do, não assume a mesma forma em cada país. 
Se em determinadas nações, por exemplo, 
caracteriza-se por um período de dedicação 
integral a exercícios armados durante dois 
ou três anos da vida de cada cidadão, em 
outros se transforma numa prática- freqüente, 
ocupando algumas semanas de seu tempo a 
cada ano, durante amplos espaços de tempo. 
Se em alguns países abrange inclusive as mu' 
lheres, em outros atinge apenas uma dimi­
nuta parcela da população masculina. Essãs 
diferenças refletem em geral as condições de 
cada nação, a elas devendo adaptar-se o prin­
cípio básico da necessidade de envolvimento 
dos cidadãos na defesa nacional. -

Tenho defendido a tese de que precisamos, 
no Brasil, pensar de forma mais ampla no 
serviço militar consagrado em nossa Carta 
Magna. Devemos lembrar-nos de que, anual· 
mente, uma elevada parcela dos jovens que 
prestariam o serviço militar é dere dispen­
sada, não por deixarem eles de reunir as con­
dições necessárias, mas por não haver ;.rcom 
absorvêMios na instituição militar, É o chama­
do excesso de contingente. Porque não apro­
veitarmos esse enorme número, de brasileiM 
ros~ bem como os que estão automaticamente 
fora das convocações, caso das mulheres, pa­
ra outras atividades, igualmente de estraté­
gico interlsse para o Pafs? Afinal, outras naM 
~eS o fazem e, convenhamos, somos cida-

dãos de um quase continente em que há muito 
a se construir. 

Essa é a idéia do Serviço Nacional, uma 
prestação de serviços do cidadão à Pátria, 
nos mesmos moldes jurídicos do serviço mili­
tar já incorporado à nossa tradição. Quanto 
ã modalidade do trabalho a ser prestado por 

·esses jovens, acredito que as alternativas se· 
ja-m óbvias e, dentre elas, nenhuma mais me­
recedora de atenção do que a educação, em 
particular a alfabetização. 

Nesse sentido, registro a manifestação que 
recebi do coronel Nylson Reis Boiteux, hoje 
na reserva do Exército, a propósito de proM 
nunciamento que fiz recentemente na Voz 
do Brasil. Referindo-se à análise que faziii. 
eu d~s dificuldades de expansão do sistema 
de ensino, em especial ao fato de que oitenta 
e sete por cento d~s nossas crianças deixam 
de cumprir a escolaridade obrigatória de oito 
anos, pondera o coronel Boiteux, em carta 
que me dirigiu, e que incorporo a este pro­
nunciamento, que "o ensino é no Brasil maté­
ria de salvação nacional", motivo pelo qual, 
"o concurso das ForçaS Armadas não nos pa· 
rece_apenas aconselhável, mas impresciridí­
vel". São essas as palavras do Coronel Boi­
teux. 

Na realidade, mostra o coronel, a própria 
legislação militar traz disposições pre~isas a 
esse respeito. O artigo 3_86 do Regulamento 
Interno e dos Serviços Gerais do Exército, 
aprovado em de_creto de 26 de julho de 1940, 
determina textualmente:_ "O ensino de anal­
fabetos e alfabetizados deverá ser conside­
rado de grande valor Jl.lOral, tornando mere­
cedoras de recompensas, a critério do Co­
mandante do Corpo, todos aqueles que, no 
desempenho, de funções a ele relativas, apreM 
sentem excelentes resultados". · 

Esse ensino constituía mister das Escolas 
Regimentais, proporcionando, comq relata 
o coronel Boiteux, a "milhares e milhares 
de jovens sairem do ExércitO com outro pre­
paro". Com efeito, completa, "não foram 
poucos aqueles que depois galgaram funções 
importantes na sua comunidade e até mesmo 
na vida nacional". Entretanto, dois fatores, 

i
acoido corri a anãlise do coronel, levaram 

Exército a se afastar aos poucos do proble­
. Seriain a grande especialização em suas 

eiras e o advento dos grandes· projetos de 
alfabetização em escala nacionaL 

Presentemente, constata ele, apenas cida­
dãos completamente alfabetizados são acei­
toS- rias· fileiras. 

É evidente, demonstra o coronel, que em 
certos corpos de tropa, como nos dotados 
de equipamentos modernos e sofisticados, o 
, ~crutamsnto de analfabetos se tornaria in­
\ri.ável e contraproducente. No entanto, em 
numerosas guarnições a instrução ainda é fei­
ta ein bases que, na sua- opinião; permitiriam 
conciliar a atividade militar com a alfab~ti­
zação. 

Em resumo, é esta a proposta do. coronel 
Nylson Reis Boitet,tx, que acredito seja caril­
partilhada por muitos dos seus companheiros 
de Força que já ~e tenham debruçado sobre 
o problema. Defende ele a tese de que as 

Forças Armadas devam tornar a ser elemenM 
tos importantes no processo de aceleração 
da alfabetização dos jovens brasileiros." 

Essa- idéia se. CoadUna perfeitamente com 
o conceito de Serviço Nacional. Poderiam as 
Forças Armadas engajar-se, como pensa o 
coronel Boiteux, no proce.-;so de alfabetizaM 
ção. inclusive incorporando pessoal encarre­
gado de proceder a esse ensino básico, ao 
lado da instrução de caráter militar. O des­
preendimento e idealismo demonstrados 
através de toda a História do Brasil pelas 
nossas Forças Armadas encontrariam aí mais 
um papel a ser representado por elas, sempre 
presentes em nosso processo de desenvolvi­
mento, tanto econômico como social. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, durante 
mais de uma década, empenhei-me de corpo 
e alma para o cumprimento de um artigo da 
C_onstittiiçãõ anteriõr, repetido na atual 
Constituição, a Constituição Cidadã,_ a q-ue 
se referia Ulysses Guimarães, para o Cumpri· 
menta de um dispositivo da Carta Magna, 
que determinava que as mulheres, os eclesiás­
ticos e aqueles dispensados da prestação do 
serviço militar deveriam prestar ao País servi· 
ço de interesse nacional, nos termOs C: -sob 

•as penas da lei. 
~ Ao descobrir esse dispositivo constitucio­
nal, defendido com a maior ênfase por figuras 
eminentes das classes armadas, inclusive pelo 
Marechal Odilo Denys, pai do último Chefe 
da Casa Militar do Governo Sarney, comecei 
uma via crucis, percorrendo os Ministérios 
militares, inclusive o Ministério do Estado­
Maior das Forças Armadas. (á,_ encontrei, 
da parte do então Ministro. Almirante Murilo 
do Vale, uma acolhida realmente extraordi­
nária. Ele se entusiasmou com a idéia do cum­
primento desse dispositivo çonstitucional_, pe~ 
diu-me a colaboração; nomeou uma comissão 
especial para elaborar uma proposta de regu­
lamentação desse dispositivo da nossa Carta 
Magna e, dois meses de_20is, convocou-me 
para submeter à minha 4rcciação um texto 
dessa regula!llentação. Achei o trabalho pra­
ticamente impecável, mas sugeri que a educa· 
ção aparecesse como a prioridade número 
um na área da prestação do chamado Serviço 
Nacional. 

Dias depois, o Almirante Murilo do Vale 
comunicou-me que havia enviado à Presidên­
cia da República essa proposta de regulamen­
tação do dispositivo constitucionaL 

Decorreram duas semanas, c o joirial O 
Estado de S. Paulo anunciou que. na se;nana 
seguinte, seria enviada a regulamentação do 
dispositivo constítucional, criandO nõ Brasil, 
a exemplo do que acontece em tantos pafses, 
o Serviço Nacional que, na França; se cha-ma 
Serviço CiVil. 

Infelizmente, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, espero até hoje essa mensagem do Palá· 
cio do Planato que, naquele momen_to, era 
ocupado por um Presidente Militar, cujo no­
me prefiio não citar. 

-creio que nesse episódio os nossos milita· 
res não cumpriram o seu dever para com a 
Pátria. Realmente, todos nos lembr~mos des­
se período que durou mais de duas décadªs. 
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Muitos jovens eram levados a se inscrever 
em partidos comuni::.tas clandestinos, porqu_e 
não tinham oportunidade de prestar serviço 
ao Pafs numa área de transcendental impor­
tância como a da educação, a áreá da ocupa­
ção dos espaços vazios, ·o trabalho das fron­
teiras numa amplitude muito maior do que 
o chamado Projeto Rondon que, realmente, 
tinha dimensõ_es muito modestas. 

Aproveito o pronunciamento do Coronel 
Boiteux que me ouviu dando entrevista à Voz 
do Brasil, conforme já salientei, para renovar 
esse apelo para que as classes armadas cum­
pram esse dever para com: a Pátria, porque 
a nova ConstituiÇão também prevê a necessi­
dade do aproveitamento dos contingentes de 
jovens que não forem chamados à prestação 
do serv:iço militar. 

É esta a série de considerações que me 
sínto no dever de fazer, quando um Coronel 
das nossas classes armadas toma a iniciativa 
de chamar a atenção dos seus colegas de far­
da, para a alta conveniência de aproveitannos 
as nossas classes armadas, de cujo patriotis­
mo nenhum de nós duvida, para que elas 
prestam um serviço adicional ao Brasil, enga­
jando-se, também, na campanha d~ alfabeti­
zação, na campanha da educação. (Muito 
bem!) 

Durante o discurso do Sr. João Cal­
mon, o Sr. Pompeu de Sousa, 3? Secre­
tário, .deixa a cadeira da presidencia, que 
é ocupada pelo Sr. Nelson Carm!iro, Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ne!<on Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Lou­
rival Baptista. 

O SR- LOURIVAL BAPTISTA (PFL­
SE. Pronuncia o·seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o meu pronuncia­
mento, hoje, será sentimental, daqueles que 
vêm diretamente do corac;ão, "reflexo da al­
ma. 

A vida nos reserva momentos intereSsan­
tes, fatos que as pessoas não esquecem nunca. 
Entre esses, registro um da minha juventude, 
após o vestibular que fizemos na tradicional 
Faculdade de Medicina da Bahia, na década 
de 30. ~ 

Após a aprovação no vesttDular. mey. pai 
ficou apreensivo para arranjar uma pensão 
onde eu pudesse morar, pois ele residia em 
Alagoinbas, no interior da Bahia, Lembrou­
se, então, de que tinha uma velha e boa amiw 
zade em Salvador, que tinha _um pensionato, 
a D. Amorzinho -que não é a da Tieta 
do Agreste -senhora austera que mantinha 
sob sua guarda sobrinhas já fonnadas profes­
soras primárias e outras que estudªvam: Su­
sana e Zazá, it.lém de dois rapazes, Deoclécio 
e Paulo. 

Fui, então, residir na Rua Castanheda, n~" 
15, aPós matricularwme no primeiro ano da 
Faculdade. 
Lá~ encontrei dois pensionistas, um dos 

quais, .Edélzio Vieira de Melo, de Sergipe, 
que já cursava o 4? ano de Medicina, e com 
qtiein fiz amizade, tendo.depois de formado 
encontrado com ele na Assembléia Legisla-

tiva de Sergi~, anos depois, ambos Depu­
tados Estaduais. 

No pensionato de D. Amorzinho era como 
se estivésemos em família. D Amorzinho, 
muito durona, ficava horas esperando a cbew 
gada do último pensionista para·, então, few 
char a porta da casa, já que ela não permitia 
que nenhum de nós tivesse uma cópia da cha" 
v e. 

_Assim era a vida no pensionato - igual 
à que teríamos numa casa de família. E com 
todas as atenções e todos os cuidados, inclu­
sive conselhos como se pertencêssemos à fli­
mflia. 

Das sobrinhas de D. Amorzinho, sob~s­
sa(a-se Guiomar Florence, moça muito boni­
ta, alta, calma, de pele alva. inteligente. For­
maWt há alguns anos e professora de vários 
colégios, possuidora de grande cultura, que 
procurava dar-nos conselhos para que estu~ 
dássemos e fôssemos bem na vida futura. Era 
uma verdadeira orientação de vida, a que 
recebíamos dela. 

Morei nesse pensionato de D. Amorzinho 
durante um ano e meio. Depois, mudei-me 
com outros colegas, já no 2'_ano de Medicina, 
para uma república: de estudantes na Rua do 
Tingui. 

Os vínculos de amizade e o relacionamento 
que tínhamos com todos, bem como as aten­
çóes com que nos tratavam eram de tal ordem 
fortes que, de vez em quando, íamos visitar 
D. Amorzinho, Guiomar, Susana, Vivi, Zaw 
zá. Tivéssemos uma folga e íamos viSitá-las. 
Depois de nossa fonnatura, poucas vezes nos 
encontrávamos, mas acompanhávamos a· vida 
delas, o trabalho de Guiomar como profes­
sora, admirada, respeitada, um grande exem­
plo! 

Sábado passado, tive a triste notícia da· 
morte da Prof. Guiomar Florence, ao ler um 
artigo do Jornal A Tarde, de Salvador, do 
dia 18destemês~ de autoria do Prol. e imortal 
Edivaldo Boaventura, membro da Acadenria 
Baiana de Letras. No artigo, o ilustre profes­
sor aborda, com propriedade, o exemplo de 
Guiomar Florence. 

Fiquei preso de forte emoção, pois oiomenw 
tos importantes de minha vida passaram em 
minha retina como um video tape em alta 
velocidade. 

Guiomàr Floience desapareceu aos 82 anos 
de idade. Nascida na cidade de_ Entre Rios, 
na Bahia, exatainente a mesma .cidade em 
que eu nasci, formou-se ~s 19 anos de idade 
e muitO cedo distinguiuwse com_o aluna lau­
reada. 

Guiomar Flordlce teve toda uma_vida pró­
diga no campo da educação e da cultura; foi 
uma líder desde a década de 30 até os_ últimos 
anos de sua vida; foi inspe_tora de museus 
e monumentos, dirigindo a Pinacoteca, como 
era chamado o Museu do Estad_o da Bebia, 
no Governo Laodulfo Alves; de inspetora de 
museus, para a Diretora do Instituto Nomal 
de Educaçáo da Bahia. Entre o Instituw Nor~ 
mill e a Secretaria de Educação da Bahia, 
desenvolveu o espaço de sua vigorosa lide~ 
rança. Teve papel importan~ junto ao Minis~ 
tério da Educação e Cultura, então no Rio 

de Janeiro, para a criação da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras. 

Guiomar FlorenCe pertenceu a uma geraw 
ção que se formou em serviço, indo de posro 
em posto, aprendendo e fazendo. 

Solicito, Sr. Presidente, a transcrição, nos 
Anais, do artigo de_ Edivaldo Boaventura so­
bre Guiomar Florence, um exemplo de edu­
cadora, de brasileira, que marcou o seu tem­
po e ficou para sempre na lembrança de todos 
os que a conhecem, caracterizando-se pelo 
fazer o bem, possuidora de reconhecido equi­
líbrio pessoal e extraordinário senso de res­
ponsabilidade,_ 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA EM 
SEU DISCURSO: 

A Tarde, 18-5-1990 

EDUCAÇÃO 
Edivaldo Boaventura 

O ExEMPLO DÊ 
GUIOMAR FLORENCE 

Guíomar Florence perfaZ ID.uito bem 
o modelo de educadora, formada pela 
antiga Escola Normal, que alcança as 
m:iiores posições na liderança educacio~ 
na!. 

Desapareceu~ aos 82 anos de idade, 
no dia 26 de março do corrente ano, ten­
do, nascido em 11 de agosto de 1907. 
em Entre Rios. Formou-se com 19 an.QS 
e distinguiu-se muiio cedo como aluna 
leureada. Parece. que a sua primeira o"cu~ 
pação foi dirigir o DiáriO da Bahia, então 
pertencente a Antônio Muniz Sodré de 
Aragão. Porém, uma vez diplomada é 
designada fiscal do Colégio São Salvã­
dor. 

Também cedo, ainda. inicia o ensino 
da disciplina Metodologia, no Colégio 
d~ Soledade. 

A sua ação mais destacada é na admi­
nistração-estadual da educação. Começa 
como inspetora de museus e monumen­
tos, dirigindo a Pinacoteca, como era 
chamado o Museu do Estado, no gover­
no Landuldo Alves. De inspetora de mu­
seus passa a diretora do Instituto Normal 
de Educação da Bahia. Entre o Instituto 
Normal e a Secretaria de Educação da 
Bahia é que desenvolve o espaço de sua 
vigorosa liderança, marcando a sua pre­
sença da década de 30 até os últimos 
anos. 

Colaboradora do Secretário Isaías Al­
ves, acompanhou-o na criação da Facul­
dade de Filosofia, Ciências é Letras. 
Guiomar veio com !JID. gruPo de outros 
professores do Instituto Normal - An­
tóniO' Pitbon Pinto, Renato Mesquita, 
Q~riela Sá Pereira, Antonino de Oli­
veira Dias - para constituir o núcleo 
de Pedagogia da nova faculdade.-

Vale a pena explicitar a rajz pedagó­
gica da• própria universidade Federal 
porque- assíõ.ala a tradição educacional 
baiana que se forma na segunda metade 
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do século XIX. O Instituto Normal deti­
nha a herança intelectual de um João 
Barbosa de Oliveira, de um Abílio César 
Borges, Eduardo Ramos, Alípio Franca, 
Sátiro Dias, Carneiro Ribeiro, que foi, 
inclusive, mestre de Isaías Alves. He­
rança que passa do instituto para a Facul­
dade de Filosofia e, desta, para a Facul­
dade de Educação e os Institutos básicos 
da UFBA. 

Na faculdade que ajudara a fundar, 
Guiomar ocupou-se de cátedra da Filo­
sofia e História da Educação. Teve de­
pois em Jandira Leite Simões, ex-dire­
tora da Faculdade de Educação da UF­
BA, sua assistente. Guiomar de Carva­
lho F1orence não somente foi uma das 
fundadoras da Faculdade de Filosofia co­
. mo também colaborou para a sua federa­
lização, deslocando-se inúmeras vezes 
para o Rio de Janeiro para assessorar 
nos contatos no Ministério da Educação. 
Muito facilitou essa sua missão a aproxi­
mação com o reitor Edgard Santos. Não 
obstante todo o seu empenho e trabalho, 
aposentou-se relativamente cedo, na 
Universidade Federal, por motivo de 
doença e, por tempo de serviço, no Insti­
tuto Normal. 

A Secretaria Estadual de Educação da 
Bahia aproximou-nos bastante e, para 
a minha satisfação, chegamos até à ami­
zade, que se caracterizou pela sua dedi­
cação e atenção. No que podia, servia, 
mesmo apos.entada não poupava esforço 
para ajudar. Guio mar cultivava o senso 
de bem-servir. Várias vezes, ia à secre­
taria para encaminhar soluções a proble­
mas de pessoas com ela relacionadas. Fa­
zia do serviço prestado uma espécie de 
religião. :É nesse sentido o depoimento 
do seu colega de congregação, Antônio 
Pithon Pinto, ao sublinhar como ela se 
empenhava em fazer sempre o bem, 
além do equilíbrio pessoal e dq extraor­
dinário sendo de responsabilidade. 

A Secretaria de Educação, que tanto 
servira, homenageou-se colocando a seu 
nome em uma escola, no Bonfim, Escola 
Estadual Guiomar Florence. Instituída 
a Medalha do Mérito Educacional, foi 
das primeiras a receber. IntegrOu, como 
sócia-fundadora, a Academia Baiana de 
Educação. 

Guiomar Florence merece outras ho­
menagens pelo muito que fez com deci­
são, com liderança e com fibra pela edu­
cação baiana. Pertence a uma geração, 
que se formou ~m serviço, indo de posto 
em posto, aprendendo e fazendo. E, nes­
sa escalada de serviços prestados, mar­
cava sempre a sua liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa se associa ao pesar que V. Ex• 
acaba de manifesttu pelo falecimento dessa 
grande educadora baiana que foi Guiomar 
Florence. 

Certamente o seu nome não se pi'ojetou 
no cenário nacional, mas nós, que tivemos 
a ventura de com ela conviver. podemos dei-

xar o testemunho da grande contribuição que 
ela çleu ã cultura, ao ensino e â vida política, 
inclusive da Bahia do seu te~po. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não há mais oradores inscritos. (Pausa) 

Na presente sessão terminou o prazo para 
apresentação de emendas ao Projeto de Lei 
do Senado fi!' 257, de 1989-Complementar, 
de iniciativa da comissão diretora. que define 
a cláusula "relevante interesse público da 
União". para fins de ocup-ação, domínio ou 
posse das terras indígenas, ou exploração das 
riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos 
nelas existentes, e dá outras providências. 

Ao projeto foram oferecidas duas emen-
das. · 

De acordo com o· disposto no Regimento. 
Interno, a matéria será despachada à Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania, pa· 
ra proferir parecer sobre as emendas. 

São as seguintes as emendas ofereci-
das: 

Emenda n' 1 (de plenário) 
Substitua-se o Art. 1~" pela seguinte redação: 

"Art. 1"' Pa~a fins de aPlicação do 
dispositivo no § 6~ do art. 231 da Consti· 
tuição Federal, caract'erizam relevante 
interesse público da 'União: 
I-perigo iminente de.~gressão ex­

terna; 
li-ameaça de grave e iminente ca­

tástrofe ou epidemia; 
111- necessidade de exploração de ri­

quezas naturais imprescindíveis à sobe­
rania ou ao desenvolvimento nacional, 
inexiStenteS em outras -regiões do País, 

·oU, caso existenles, impossíveis de ser 
exploradas nas condições técnica~ então 
conhecidas. 

Parágrafo único. Nas hipóteses pre­
vistas neste artigo, que impliquem a per­
da de ocupação, do domínio e da posse 
da terra, o poder. público fica obrigado 
a repor estas terras com equivalência am­
biental e de área. Quando a perda for 
de parte da área, a reposição será em 
terras contíguas à remanescente." 

Emenda o~ 2 (de plenário) 
Substitua-se_.o art. 2~ pela seguinte redação: 

"Art. 2!' Quando se configure rele­
vante interesse público da União, com 
base nos critérios definidos no artigo an­
terior, o Poder Executivo procederá ao 
levantamento do· caso e encaminhará 
·imediatamente ao Congresso Nacional. 
·-§ 1~ .O Congresso Nacional decidirá 

se é o caso de relevante interess~ público 
da União, autorizando os atos do Poder 
Executivo e determinando cautelas e 
providências necessáriaS. 

§ 2Y Reconhecido o relevante inte­
resse público da União, o Poder Execu­
tivo encaminhará ao Congresso Nacio­
nal, juntamente com os resultado.s. do 
levantamento, os estudOS relativos à área 
-de que trata o· parágrafó-Unico do artigo 
1~" 

Justificação 

A presente emenda visa retomar o louvável 
esforço da Comissão Diretora do Senado Fe­
deral, de ver regulamentado, da maneira 
mais abrangente possível, o § 6Y do artigo 
231, da Constituição Federal, que dispõe so~ 
bre a cláusula de relevante interesse público 
da União para fins de ocupaçãO, domínio e 
a posse das terras indígenas, ou a exploração 
das riquezas naturais do solo, dos rios e dos 
lagos nelas existentes. --

Para compreendermos o verdadeiro alcan­
ce do, preceituado n~" § 6? do art. 231, convém 
observar com mais Cautela a norma citada: 

Art. 231... § 6~ "São nulos e extintos, não 
produzindo efeitos jurídicos, os atos que te­
nham por objeto_a ocupação, o domínio e 
a posse das terras a que se refere este artigo, 
ou a exploração das riquezas naturais do solo, 
dos rios e dos lagos nelas existentes, ressal­
vado relevante interesse público ci'a União, 
segundo o que dispuser lei complementar, 
não gerando a nulidade e a extinção direito 
a indenização-ou a ações contra a União, 
salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias 
derivadas da ocupação de boa fé." 

Como venros, o constituinte, ao inserir este 
dispositivo iüiTarta Magna, procurou em um 
mesmo parágrafo estabelecer uma norma gew 
raLe uma exceção. 

A norma geral é por todos nós inquestio­
nável uma vez que somos co-autores do reco­
nhecimento dos direitos originários que aos 
índios cabem sobre as terras que tradicio­
nalmente ocupam, conforme prevê o caput 
do art. 231. A garantia, portanto, desses di­
reitos ·éstá expressa na nulidade dos atos praw 
ticados, no passado, com o propósito de ocuw 
par, adquirir o domínio óu investir na posse 
de tais espaços geogrlificos. 

Por outro lado, o constituinte teve a preo­
cupação de estabelecer a exceção a esta regra 
geral com o nobre objetivo de, resguardando 
as áreas indígenas do País, definir a excepcio­
nalidade apenas para os casos de relevante 
interesse público da União. 

São precisamente esses -CaSos que preciSam 
ser definidos criteriosamente para ·que no fu· 
turo, bem próximo, não nos defrontemos 
com ocupações ilegais de terras indígenas e 
o Congresso Nacional se veja na desgastante 
tarefa de redigir nova lei complementar para 
justificar uni fato consumado, seja de ocupa­
ção ou exploração das riquezas naturais exis-
tentes em territórios iildígenas. -

Neste sentido, vejo como plenamente justi­
ficável a preocupação da Mesa Diretora do 
Senado Federal de, ao elaborar seu projeto 
de .lei complementar, detalhar os critérios que 
caracterizam d "relevante interesse público 
da União", assim definidos: , 

I -perigo iminente de agressão externa, 
quando a ocupação militar de territórios indí­
genas, principalmente de fronteiras, torna-se 
imprescindível à segurança nacional; 

11 -ameaça de grave e iminente catástrofe 
ou epidemias, quando a mobilização da defe­
sa civil ou mesmo das forças militares se faz 
imediata com pa:ssíveis ocupações das áreas 
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indígenas para eventuais ·ações de busca e 
salvamento, ou combate a epidemias capazes 
de colocar em risco a saúde de grande~ contin-
gentes pQ.Pul~cio,p.aii;.e, _ . 

UI- n:eteSsídade de exploração de rique­
zas naturais imprescindí'\leis à soberania na­
cional ou ao desenvolvimento do Pa:ís, inexis­
tentes em outras regiões do País, ou, caso 
existentes, impossíveis de ser exploradas nas 
condições técnicas então conhecidas. 

Este terceiro item é o elemento que desejo 
introduzir, como acréscimo ao subs_titutivo 
do Senador Jutahy Magalhães. Como sabe­
mos, a exploração das riquezas naturais em 
terras indígenas tem sido não s6 objeto de 
controvérSias intermináveís, como também 
de upta prática que até o mpmento vem sendo 
realizada ilegalmente, gerando conflítos de 
toda natureza, com conseqüências lastimá­
veis. Com o intuito de regulamentar esta prá­
tica, de modo a atender à demanda de desen­
volvimento do País, sem incorrer em prejuí­
zos ecológicos, físicos e culturais para as po­
pulações indígenas, eu mesmo sou autor de 
um projeto de lei, já aprovado por esta Casa, 
e ora em tramitação na Câmara dos Deputa­
dos, que versa sobre a exploração mineral 
em terras indígenas. 

EntretantO, o projeto de lei complementar 
em questão trata apenas das riquezas naturais 
do solo, dos rios e dos lagos existentes em 
terras indígenas, conforme se observa no § 
6"' do artigo 231. Neste caso, vejo como extre­
mamente grave, em se tratando das terras 
indígenas, a não inclusão do item III do art. 
1"', da emenda que ora apresento. Acredito 
que toda e qualquer exploração das riquezas 
naturais, sejam estas minerais, vegetais, ani­
mais ou de aproveitamento de recursos hídri­
cos, em território indígena; devem assumir 
um caráter excepcional, •tendo em vista que 
estas áreas têm por finalidade maior e consti­
tucional servir de habitat a populações cultu­
ralmente diferenc;iadas da sociedade nacio­
nal. 

No caso de exploração das riquezas: n<~.tu­
rais, em terras indígenas, os critérios devem 
ser outros e mais rigorosos para que se evite 
a exploração indiscriminada destas áreas e 
o acúm-ulo de prejuízos ecológicos e culturais. 

·Por esta razão; é ímperativa a ne-ceSsidade 
de reintroduzir o disposto no item III do art. 
1~. conforme estabelecia o ptojeto original 
da Mesa Diretora do Senado Federal. 

Infelizmente, o substitutivo apresentado 
pelo nobre Sem.:dor Jutahy Magalhães, na 
qualidade de relator, na Comissão de Consti­
tuiçã:o, Justiça~ e Cidadania, não contempla 
está possibilidade, limitand()·Se apenas aos 
.casos de perigo iminente de agressão externa· 
e à necessidade de fiXação de bases militares 
para a defesa .Ôacional. 

Creio que a intenção do ilustre Senador 
Jutahy Magalhães é a mais justa, uma- vez 
que procur~ limitar ao máximo possível qual­
quer ingerência da sociedade nacional em 
áreas indígenas. Porém, não podemos deixar 
de acrescentar nesta lei complementar uma 
realidade por todos nós conhecida e que vol­
tará c:m breve a esta Casa, no momento em 

que a·construçã:o de orna hidrelétrica ou bar­
ragem, -inlp:fescindfvel ao desenvolvimento 
nacional, dent_ro de território indígena, for 
objeto de uma nova discussão. Por isso, creio 
que as emendas que ora apresento vêm ape­
nas a somar forças e propósitos com o substi­
tutivo do nobre Sen<~.dor Jutahy Magalhães 
aprovado pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 1990. -
Senador Severo Gomes. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão, designando, para ordinária 
de amaQ_h_ã a seguinte -

ORDEM DO DIA 

I 
Veto Total 

PROJETO DE LEI DO DF N• 31. DE 1989 
(Nos termos do art. 10, § 4"', iD fine, da Reso­

lução n•157, de 1988) 

Votação eÍÍl turno único, do veto total 
aposto ao Projeto de Lei do DF n~ 31, de 
1989, qae dispõe sobre a alienação de imóveis 
residenciais do Distrito Federal e a utilização 
dos recursos de~ oriundos. 

2 

Votação em turno dnico, do Requerimento 
n9 91, de 1990, de autoria do Senador Carlos 
Patrício, solicitando, nos termos regimentais, 
a tramitação-conjunta _dos ~rojetos de Lei 
do Sen.ado n91 26, de 1988, e 57, de 1989, 
dos Senadores Edison Lobão e CarlQs Altier­
to, respectivamente, que normatizam as com­
pras governamentais junto ãs índústrias de 
pequeno porte. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei do DF o~ 75, de 1989, de iniciativa da 
Comissão do Distrito Federal (apresentado 
por sugestões do Deputado Geraldo Cam­
pos), que veda construção em BrasJlia, nos 
locais e nas condições que menciona tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 1!0, 
de 1990, da Comissão 

- do Distrito Federal. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de' 
Lei do DF n"' 20, de 1990, de iniciativa do 
governador do Distrito Federal, que introduz 
alterações na Lei o9 7, de 29 de dezembro 
de 1988, e dá outras providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 109, 
çle 1990, da Comissão 

- do Distrito Federal. 

s 
Votação, em turno. único, do Projeto de 

Lei da Câmara n9 91, de 1989 (o~ 188/87, 
na 'Casa de origem), de iniciativa do Presi· 
dente da República, que concede anistia às 

pessoas envolvidas nos fatos que menciona, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL. sob n• 85, de 
1990, da ComiSSaO 

- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

6 

Votação em turno único, do Projeto de Lei 
do DF n"' 15, de 1990, de iniciativa do Gover­
nador do Distrito Federal que altera disposi­
tivos da Lei n9 66, de 18 de dezembro de 
1989, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 1!1, de 1990, da Co­
missão 

- do Distrito Federal, favorável ao Projeto 
-com Emendas que apresenta de o~ 1 a 4-DF 
e acolhendo as de n"1 6 e 7-DF, apresentadas 
pelo Senador Pompeu de Sousa e no seu voto 
em separado. 

7 

Votação, em turno único, do Parecer n~' 
78, de 1990, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, concl~do pelo indeferi­
mento do Ofício s/n~. de 1988; do Supremo 
TnOunal Federal solicitando a prévia licença 
a que alude o § 1" do art. 53 da Constituição 
Federal para dar prosseguimento_ ou não ao 
Inquérito n9 385-9, indiciando o Senador Ola­
vo Pires. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara o~' 52, de 1989 (nv 7.819/86, 
na Casa de origem) de iniciativa do Presi­
dente da República, que autoriza a doação 
ao Centro dos Estudantes de Santos, com 
sede em Santos, Estado de São Paulo, dos 
·direitos e obrigações relativos ao imóvel que 
menciona, tendo 

PARECER FAVORÁVEL; sob n• 50, de 
1990 da Comissão 

- de Educação. 

9 

Votação, em turno úni~, do Parecer n"' 
79, de 1990, da Comissão de Constituição, 
Justiça e- Cíciadania, concluindo pelo arquiva­
mento do Ofício é S!3,de 1989, do Supremo 
Tribunal Federal solicitando licença prévia, 
a fim que se possa instaurar processo contra 
o Senador Carlos Alberto DeCarli, nos ter­
mos da queixa-crime oferecida pela Depu­
tada Elizabeth ~zize. 

10 
Votação, em turno único, do Projeto de 

Lei do Senado n" 249, de 1989, de autoria 
do Senador Luiz Viana Filho, que altera, 
atualiza e consolida a Lei n~ 5.988, de 14 
de dezembro de 1973, que regula os direitos 
autorais, tendo 

PARECER, sob n' 122, do 1990, da Co· 
missão 

- de ConstltuiçAo, Justiça e Cidadania, fa­
votável ao Projeto e contrário às emendas· 
de n'S 1 a 25, de .Plenário. 
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11 
Veto Parcial 

PROJETO DELE! DO DF W 11, DE 1990 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 10, § 49, in fine, da Resoluçã.o n9157, 
de 1988) 

:Votação, em turno único, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei do DF n9 11, de 
199Q que altera dispositivos da lei que men­
ciona o dá.outras providências. 

12 

PROJETO DE DEC:l.ETO 
LEGISLATIVO N' 61, DE 1989 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 376, e, do Regimento Interno) 

Votação, em turnp único, do Projeto de 
Décreto Legislativo n9 61, de 1989 (n9161/86, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
textb do acordo de cooperação mútua entre 
os Gove~os da República Federativa doBra­
.sil e dos Estados Unidos da América .para 
a redução da demanda, prevenção do Uso 
indevido e combate à produção e ao tráfico 
de_ drogas, assinado em Brasflia, em 3- de se­
teml:!ro de 1986, tendo 

PARECER, proferido em Plenário, da Co­
missão 

- de Relações ~eriores e DefeSa Nacio­
nal, favm:á.v~l ao ptojetO, com emenda que 
apr~enta. 

13 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N" 65, De 1989 

(Incluído (!m Ordem do Dia nos túiri.Os-do 
art. 376, e, do Regimento Interno) 

Votação, em tuino único, do ProJeto de -
D~crê:to Legislativo n9 65, de 1989 (n? 111/89, 
na Câmara· dos D~putàdos), que aprova o 
texto do convênio básico ·de cooperação téc­
nica, cient"ífica e tecnqlógiq, ·celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo do Reíno da Espanha, em Ma­
dri~, em 13 de abril de 1989, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em 
Plenário, da Comissão 

-·de Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nai. 

14 
V.otação. em primeiro turno, da Proposta 

de Emenda à Constituição n~ 3, de 1989, de 
autoria do senador Marco Maciel e~ outros 
Senhores Seriadores, que acrescenta parágra­
fo ao art. 159 e altera a redação do inciso 
11 do art. 161 da Constituição Federal. 

15 

Vota·ção, eJD primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição n" 4, de 1989, de 
autoria do Senador Leopoldo Peres outros 
Senhores SenadQres que acrescenta um § 6° 
ao art. 5~ do Ato das DispOsições Constitu­
cionais Transitórias. 

16 

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição n9 6, de 1989, de 
autoria do Senador Marcos Mendonça e ou­
tros 24 Senhores Senadores, que acrescenta 
artigo ao t"exto constítucional prevendo a cria­
ção e definindo a competência do Conselho 
Nacional de Remuneração Pública. 

17 

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constítuição n9 1, de 1990, de 
autoria do Senador Márcio Lacerda e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta disposi­
tivos ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal. 

18 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
-Lei da Câmara n9 64, de 1983 (n9 1.003n9, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a desa­
propriação de imóvel no Município de Jaboa­
tão, Estado de Pernambuco, para atender ao 
deslocamento das famílias que atualmente re­
sidem em áreas do Parque Histórico Nacional 
dos Gu~arapes, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 29, de 
1990, da Comissão · 

-. d_e Constituição, Justiça e Cidadania. 

19 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado n9 190, de 1989, de autoria 
do Senador FernandO_ Henrique Cardoso, 
que dispõe sobre a venda e revenda de com­
bustíveis de petróleo, álcool carburante e ou­
tros combustíveis derivados de matérias-pri­
mas renováveis, tende 

PÁRECER, sob n' 121, de 1990, da Co­
missão 

- de Assuntos Econômicos, favorável ao 
pi'ojeto, contrário ãs Emendas n~ 1 e 2, apre­
sentadas nos termos do art. 235, 11, c, Qo 
RegimentO Interno, oferecendo as Emendas 
de n!>S 3 a 5-CAE. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- ~stá, encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessdo ·às 17 horas e 20 
minutos.) 

INTERVENÇÃO DO SR. LEITE 
CHAVES À MINISTRA ZÉLIA CAR­
DOSO DE MELLO, NA SESSÃO DE 
I0-5-90, E QUE ENTREGUE À REVI­
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLI­
CADA POSTERIORMENTE. 

O SR. LEITE CI!AVES (PMDB - PR.) 
-Sra. Ministra 'Zélia Cardoso de Mello. con­
gratulo-me com V. Ex·· pela prc:.-;cnça ne5ta 
Casa. Aqui é~tou há 12 anos, e é a primeira 
vez que vejo uma Ministra no Senado Federal 
e, seguramente. a primeria numa área tiio 
difícil como essa que lhe foi reservada. 

V. Ex" merece os aplausos da Nação. pelo 
projeto econômico qu~ apresentou ao P:.~ís. 
Em silêncio. em sigilo, foi capaz de conceber. 
com ::uua jowm ~quipe. um dos projetos 
que mai$ impac-tamm e deslumbraram a Na· 
ç:lo .. 

Aqui todos estamos acostumados a fazer 
leis, homens dos mais varjados campos do 
Dir-eito. e· sempre erramOs. E teve V. Ex' 
a oportunidade de fazer um projeto harmô­
nico. guardando silêncio, que era da subs­
tância de sua atuação, e viável, como tive 
oportunidade de defender nesta Casa. 

O assunto sobre o qual V, Ex• está falando, 
nesta tarde, versa sobre os ativos financeiros. 
e isto tem vinculação com a dívida externa 
e a dívida interna. 

Entendo que os dois maiores problemas 
nacionais são a concentração de renda e a 
dívida externa. A este propósito, Sra. Minis­
tra, eu me permitiria fazer a primeira per· 
gunta. 

E.g,tendemos nós que, por cincustância de 
força maior, o País não tem condições de 
efetuar o pagamento dessa dívida nos termos 
atualmente exigidob. Entendemos, também, 
que a lei- a lei cogeilte, a Lei Interna do 
País- considera nula a cláusula que coloque 
ao arbítrio de uma das partes e a adminis­
tração do contrato, os juros externos, ou do 
débito externo; os juros podem subir ou-po­
d~m descer, na conveniência dos banqueiros, 
de acordo com a oscilação da ''tabela Libor 
e da prime rate. 

A Cõostituição deterininou que, dentro de 
um período determinado, se fizesse um levan­
·tarnento da origem da dívida, da sua legitimi­
dade, assegmando, inclusive. ao Congresso 
Nacionallevàr aos Tribunab aqueles que, di­
reta ou indiretamente, dolosa ou culposa­
mente+ concorreram para a sua formação. 

Com ba:.e nesse:. pressupostos, nesses fun­
damentos, eu tivê a oportunidade de a:pre­
sentar um projeto de lei, que está em curso 
nesta Casa, que determina a suspen_são do 
pagamento_da dívida externa por 10 anos e 
que estabelece mais 10 anos para o seu paga­
mento. 

Faço considerações, inclusive. sobre o 
spread. Somos, no mundo, o País que pagá 
os mais eleVados a*003 spreads. A Austrália 
não paga spread, porque é da e5fera de in· 
fluência e da amizade dos crêdores interna­
cionais. Então, quando o spread foi estabe· 
tecido, havia o pres:.uposto do risco, A mora­
tória não é um risco" maior. é um risco menor. 
Não se nega o pagamento da dívida, apenas 
se estabelece o seu reescalonamento. 

Qual seria o pensamento de V. Ex• a respei­
to ,desse projeto'? Que conseqüência a apro­
vação poderia trazer para o Executivo? 

JS• Sessão, em 23 de abril de 1990 
(Publicada no DCN -Seção 11- de 24-5-90) 

Retificaç3o 

Na página n" 1426. de 1· coluna, no nú-mero 
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MENSAGEM N" 58, DE 1990-DF 
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(n" 31190-GAG, na origem) 


